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Estado do Amapá 

.PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
: -. . . ' .. ,. ~ . . . ' . . .. 

DECRETO W 061-D DE . .2..1· DE. f~vGR..-51 R.c DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. i 19, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, c; c a Lei n• 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0119/2013-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Roullyon &rjo Uma e Silvo do cargo em 
comissão de Prô-Reitl)r/Pró-Reitoria de Pesquisa e PÓs-Graduação, Código 70% 
do FGS-4. da Universidade do. Estado do ~apa. · 

Moeopó. 2,':f de Çeveret rei de 2013 

• 
DECRETO N° 0 6 fi DE 2, f . DE 1= E-\) c R.E I R.C DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTADO CO AMAPÁ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso xXIJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, cj c a Lei n• l.J 14, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0119/2013-GABNEAP, 

RESOLVE: 

t::xonerar Alexandre Souza Amaro! do cargo .em comissão de Pró· 
Reitor/Pró-Reitoria de Graduação, Código 70% do FGS-4, da Universidade do 
Estado do Amapá .. 

· ·'·'·· M~cãpó; ~· · Ü ~ere, ro de. 2013 

. ··_&·i . ~~. 
//.1 :·.· ·'~' 

(/ ' . 7 // . ;r ' . I 
. tAR~ LO.GÓ S~ ERIBE ; 

LOs cftover dor ~~1 

. DECRETO N° 06~2 DE t(,'=f DE FE\JER.E1 íW DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ: usando das atribuiçôes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inéiso XXII, .da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n• I. 1 14, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0119/2013-GAB/UEAP, 

.R E 5O L VE: 

Nomear Breno Morqua da Silvo e' Silva para exercer o cargo em 
comissão de Pró-Reitor/Pró-Reitoria de Pesquisa c Pós-Craduação, Códigô 70% 
do FGS-4. dá Universidade do Estado do Amapá. 

Macapó, 2.=t d~ .J=evere:1ro . de. 2013 

' . . ~~ 
t:{Dt'~ , ~f!:rct 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em 'Âsta o 
contido no Oficio n° 0119/2013-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Nomear Mareio Morelro. Monteiro para exercer o cargo em 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasil ia: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alcx Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: lnailza Rosário Barata Silva 
Secretaria Extraord. de Politicas Afro Descendemcs:NeucircneAimeida de Olinira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gab!netedeSegurançalnstitucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedr'o Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Miguel deSouza Cyrilo 
Comunicação: Carlos Henrique Schidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Elda Gomes Araújo (interina) 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço · 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Sih·a 
Saúde: Lineu da Silva F acundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Sih•a 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sh•aldo da Silva Brito 
Turismo: Dori\•al da Costa dos Santos 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivan a Maria Antunes Moreira· 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dãrio de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerqlle Cambraia 
lapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Di agro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
lPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Ale< de Sousa Nunes 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sãvio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

co~issão de Pró·Reitor/Pró-Rcitoria de Graduação, Código 70% do F6S-4. da 
Umvers1dade do Estado clo Amapá. 

Macapá, ~'i- de ~\lerei ro de _2013 

. (J"'í /':/ --~~ /} f/ t I f./ L.VJ f" 

ARLOS C ~ILO : S, CAPrfo~RIB 
f Govem dor ' 

DECRETO N° úG ·'.f 4 DE 2.+ DE ~E.\JêR..EI eG ·DE 2013 

O GOVERNADOR !>O ESTA()O DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° I. I 14, de 31 de agosto de 2007, e tendo em '~sta o 
contido no Ofício n° 0119/2013-GAS/UEAP, 

RESOLVE: 

Nomear Perseu da Silvei Aparício para exercer . o cargo em 
comissão de Pró-Reitor/Pró-Reitoria de Extensão, Código 701o do FGS-4, da 
U:uvcrsidade do Estado do Amapá. 

Macapá, 21 de te:J~r e1 :-o de_ 2013 . . {!!' 
/~~ ~7 -: ~/ /:. . :4 'j, 

C~~LOS C :O GÓ CAPÍ. BE. / 

Gavl!rnll or 

DECRETO N" 0(; 'f 5 DE ~::f bE I= e \J E. R.. E. I RL DE 2013 

O GOVERNADOR !>O ESTADO DO AMAPÁ, usando das a!ribuições 
que lhe são conferidas pelo art. ! 19, inciso .XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei no 1.1 14, de 31 de agosto êe 2007, e tendo em '~sta o 
ccntido no Ofício n° 0119/2013-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

1\omcar Joana [)'are Tork de Oliveira para exercer o cargo em 
comissão de Pró-Reitor/Pró-Reitoria de Planejamento e Administração. Código 
70% do FGS-4. da Universidade do Estado do Amapá. 

Macopá, Z1 de fe\Jerei r o de 2013 

q-19í1 (fJ 
./7 1~t.JZ.I 
éARLOS C MrLO GÓ CAPI RIB€ 

Governo r 

DECRETO N° 06·'f6 DE Z+ DE t='e\Je~r=,;R.C. DE 2013 · 

O É;oVERNIIDOR !>O ESTADO !>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã. c/c a Lei n• 1.176, de 02 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0161/2013-GAS/SEMA. 

RESOLVE: 

Nomear K~elly Tarciane Bonifácio Pereira para d.ercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de FinançasjNücleo Administrativo· 
Financeiro, Código CDS-1, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

Macapá, Z :f. de -Çevere.i' rO de 2013 

ft;. 
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DECRETON°C(;i':f. DE 2:f. DE ~E\lcR.-EIRC DE 2013 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrihuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso ~Xll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o Decreto n• 0113, de 15 de janeiro de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria Valdenir Viana ~ite da função comissionada de 

Chefe do Serviço Administrativo/Coordenadoria Regional de Saúde, Código 
Ct>I-3. da Secretaria de Estado da Saúde. 

Macapó. 2 'i- de .fe~ere í r O de 2013 

. ·~g/l f:g,' a,//l 
CARLOS C ILO ' S CAPI~RIBE 

. . Gove'"!' dor , 

DECRETO N° 06'fS DE 2.-f- DE 'FE.\JE.R..EIIW DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inci~o X?<Jl. da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o Decreto n" 0113, de 15 de Janeuo de 2008. 

RESOLVE: 

Nomear Vilma de JeSU5 Silva, ocupante do cargo de Auxiliar de 
E.nferrnagem, Classe S, Padrão !li, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
TI'rritõrio Federal do Amapá, para exerca a função corrusswnada Chefe do 
Serviço Administrativo/Coordenadoria Regional de Saúde, Código CDI,3. da 
Secretaria de Estado da Saú.de. 

Macapó, 2.'·1- de ~,;e' e i r C de 201~ 

/l 7 /2:(:2/1 
/ 

~Y\v8. [/·· 'I .,..-
CARLOS cfMILO s CAPI 

. Gov dor 

DECRETO N° 061-9 CE 2.-t DE ~e;\.) E R..EI RODE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 0417, de 17 de abril de 1998, 

RESOLVE: 

Exonerar Joaquina Nunes da Silva da função comissionada de 
Responsável por Grupo de Atividades 1/DAA/CAG (Comunicações Administra· 

tivas), Código CDI-1. da Secretaria de Estado da Saú.de. 

Macapó, 2;:( de ~-!ecoei •O de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 0417, de !7 de abril de 1998, 

RESOLVE: 

Nomear Mario Sueli Nasc;imento de Souza, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe S, ~adráo III; pertencente ~o 
Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapa, p~a exercer a funçao 
comissionada de Responsável por Grupo de Atl\'ldades 1/DAA/CAG 
(Comunicações Administrativas), Código CDI-1, da Secretaria de Estado da 

Saúde. 

Macapó, 2..~ de feverei ~ de 2013 

~~~ 
DECRETO N°06$:?l DE 2-1- DE Fe\Je.R..EI R.C· DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
, que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIJ. da Constituição do Estado do 

Amapá, c/c a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998. e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 109/2013-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Roberto Haroldo Borges dos Santos do cargo em 

comissão de Chefe da Divisão de Contabilidade e FinançasjCAG, Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Saüdc, a contar de 21 de janeiro de 2013. 

Macapó, Z't de .t~erei ro ~~!!13 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro (interino) 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Sociro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Rabundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
St~d'e: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

·F:~ 1es: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
321?--2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

· AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTAQAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

· 12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 

ASSINA TU· 
RAC/REMES R$ 225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 

Acesso ao Di~rio: www.sead.ap.gov.br DAS 14:30 às 18:00 horas 
t'"~· ____________ llill-. __ ___, 
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DECRETO N° 06S'2 Ji)E ,2;i. DE fe\Je.~1 R-L DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 041'7. de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
nc Ofício n° 109/2013-SESA. 

RESOLVE: 

.\'omear Morcla Cristina Araújo Pessoa para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Contabilidade e Finanças/CAG, Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 21 de janeiro de 2013. 

Maeapá, Zl de fvereí' ro de 2013 

. ' 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n° 1.375. de 25 de setembro de 2009, e tendo em \'ista o 
cóntido no Ofício n• 038/2013-GAB 'IPEM/AP, 

RESOLVE: 

1'\omear Enelyo Ferreirc1 Leite Junior, ocupante do cargo de 
Especialista em Metrologia Legal, Classe 3•, Padrão I. pertencente ao Quadro 
de Pessoal Ci\'i1 do Estado. do Amapá, para exercer a função comissionada de 
·Responsável por Atividade Nível 111 - Tesouraria/Unidade de Finanças/ 
Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código F6I-3, do Instituto de Pesos 
e Medidas do Estado do Amapá. 

Maeapci, 2,'~ de f~eref rO de 2013 

DECRETO N"O<ó'?.<.J DE 2,:t- DE F'E.\Ji:.R.EIIte. t:!E 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. J 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 0437, de 23 de dezembro de 1998, e tendo em \1Sta o 
contido no OfÍçio n° 089/2013-6.48/SEICOM, · 

·RESOLVE: 

Exonerar Cristina Nunes de c· .. do cargo em comissão de 
Diretor do Departamento de Desenvolvimento do Comércio, Código CDS-3; da 
Secretaria de Estado da lndústrja, Comercio e Mineração, a contar de 22 de 
fevereiro de 20 13. 

Macapá, Z ~ de {~e.-ei rCJ di 2013· 

DECRETO N° C 6 ~ 5 DE ~i- DE F= E. \I C.fÜ:.r R. C t>E 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo an. I I 9, inciso XXII. da Constituiçáo do Estado do 
Amapá. c/c O art. 46, da Lei no 0338, de 16 de abril de 1997. de acordo com 
os Decretos n°s 0957, de 07/02/ I 1 c 0116, de 10/01/13, e tendo em 'ista o 
contido no Ofício n° 089/2013-GAB/SEICOM. · 

RESOLVE: 

Exonerar Wilton Charles Serrão Pinto do cargo em comissão de 
Ger~nte de Subgrupo de Ati\~dades do Projeto "D~~volvirnento da 

Agroindústria". Código Ct>S-2. da Secretaria de Estado da lndústrya. Comércio 
e Mineraçáo, a contar de 22 de fevereiro de 2013. 

Macapci, 2.1 de fevereirO de 2013 

lt 
CARLOS ~~PIBERI~·E 

. ~~~v~ador· ! 

·DECRETO N° 06~6 DE 2.-'+ DE FE>JcR.EI R.c·DE 2013 

O GOVERNAOOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, ·usando das atribuições· 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 0437, de ·23 de dezembro de 1998, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 089/2013-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

1\omear Wilton Charles Serrão ·Pinto para exercer o cargo em 
comissão de Diretor do qepartamento de Desenvoh~mento do Comércio. 
Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Indústria, Comercio e Mineração, a 
contar de 22 de fevereiro de 2013. 

Macapá, <.-~ de -reúerer .s-0 de 2013 

DECRETO N°0(;B+ DE 2,'+ DE 'FeveR.ErRODE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a ui n° 081'1. de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com os 
Decretos n°s 0029, de 03 de janeiro de 2005 c 2607, de 21 .de julho de 2009, e 
t~ndo em vista o contido no Oficio n° 346/2013-GAB/SIMS. 

RESOLVE: 

" Exonerar J oelson Mira de Jesus do cargo em comissão de 
Secretário Adjunto de Apoio à Gestão, Código CDS-4, da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social. 



-I 
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DECRETO W06S'S' DE Zl. 

O GOVERNADOR .DO ESTACO CO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo arl. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
_Amapá, cjc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com os 
Decretos n•s 0029, de 03 de janeiro de 2005 c 2607, de 21 de JUlho de 2009, e 
tendo em vista o contido no Ofício n° 346/2013-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

Nomear Agt:ant: Lígia Aranha Brágo. para exercer o cargo em 
comissão de Secretário Adjunto de Apoio à Gestão, Código CDS-4, da 
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização SociaL 

DECRETO N° G6<i?9 DE ~·=1- DE 'fE\lC.R.<::I i2cDE 2013 

O GOVERNADoR CO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 19, inciso XX!l, da Constiruição do Estado do 
Amapá.. cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997. de acordo com o 
Decreto ·n· 0456, de 05f02fl3, e tendo em vista o contido no Oficio no 

347/2013-GAB/SIMS, 

. R E.S O L V E.:. 

Nomear Joelson Mira de Jesus para exercer o cargo ·e~ comissão 

de Gerent~ Geral do Projeto "Mobilização Social", Código CDS-3. da Secretaria 
de Estado da Inclusão e Mobilização Social. 

Macapcí, 2;'l de +~-\lerei r O dt: 2013 

/;j . . - G/1,-
/ ~~ . <;,...----, ; . • I ;_, I . 

. ·CQAMILO És CAPI,ERIBÊ'. 

1 Govc dor · 

DECRETO N"C6'"1C DE 2A DE Fe\JER.el R.U DE 2013 

O GOVERNACOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo ·art. 1 \9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0687, de 07 de junho de 2002, e tendo em \~sta o contido 
no Ofício n° 053/2013-GAB/PROCON/AP, 

RESOLVE: 

Exonerar o CB BM Gt:rson Mcu:iel MOI'tins da função 
comissionada de Motorista, Código FGI-2, do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Estado do Amapá, a contar de 18 de fevereiro de 2013. 

Macapcí, 2,::t de rerei na. de 2013 , 

. /; ,/i. /~ ~1/~:j/ 
I L. (....~-! ' c~AOes· cpeE ·K~V;)l =zdor • 

O GOVERNADOR CO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
qu: lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a ·Lei n• 1.073. de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 211/20:13-~AB/SDR, 

R E SOL V. E: 

. ' 
Nomear Leonon Gt:maque dos Santos para exercer o cargo em 

cúmissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/NU.cleo de 
Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de' Desenvolvimento Rural, Código 
CDS-1. da See<etaria de Estado do Desenvolvimento RuraL 

Mocapá, ~:t de ·feve•ei rO. de 2013 

' 
! O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso xXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 0656, de 26 de fevereiro de 2013, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5415, de 26 de fevereiro. 
de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n'' 0637, de 14 de de7.embro de ·2001. e tendo em ,;stn o 
contido nà Ofício n° 081/2013-DGPC, 

R E 5O L V·E: 

' 
Exonerar Nazaré de Fáti~a Rodrigues Carvalho da Silva do cargo 

em comissão de Delegado de Polícia Especializada (Repressão aos Crimes 
Praticados Contra Crianças e AdolescentesjDPE), Código CDS-2. da Delegacia 
Geral de Policia Civil, a contar de O 1 de fevereiro de 2013: , 

Macap6, 2..1- de 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confeiidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituil;ão do Estado do 
.<\mapa. · 

RESOLVE: 

/ . 

Retificar o D«reto n° 0657, de 26 de fevereiro de 2013, 

publicado no Diário Oficial c:!o Estado do Amapá n° 5415, de 26 de fevereiro 
de 2013, que passa a Vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR CO ESTADO 1>0 AMAPÁ. usando das atribuições 
que. lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em ,,sta o 
contido no Ofício n° 081/2013-DGPC, 

RESOLVE: 

Nomear José Roberto Barbosa Prata para exercer o cargo em 
comissão de Delegado de Policia· Especializada (Repressão aos Crimes 
Praticados Contra Crianças e Adolescentes/DPEI, Código CDS-2, da Delegacia 
Geral de Policia Ci\~1. a contar de 01 de fevereiro de 2013." · 

Mac~pcí, 2-+ de fe.Vere I ro de 2013 

. ~#;-!' - .. ~··· 
/! ' .. 

~.~ee 
iRLOS ~~M:::.:l:Or C . . 
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DECRETO W c;.GqJ.i- DE ~·+ DEl==c\lei<-El R.ODE 2013 

O .GOVERNADOR 00 ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas' pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. tendo em vista o contido no Ofício n° 311/2013-
GAB/SEAI>, e 

C011sidei"'Cll1do o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
do Concurso Público pará preenchimento de vagas e formação de cadastro 
reserva da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, atraves do Edital n• 
026/2012,-publicado no DOE n• 5286, de lO de agosto de 2Ól2; 

Considerando. ainda, que após a parrlcip~ào em Concurso 
Público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

R E S O _L V E: 

Art. 1° Nomear Rosileia Barbosa do Nascimento para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de_ Técnico em Enfermagem, Classe 3'. Padrão l, 
Grupo Saúde - NM, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapâ 
(Município de Macapã). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, Z.-1- de fc..Jc:.rc:. 'í rO de 201_~ • 

(ti 
BERIBE 

O GOVERNADOR DO ESTADO ()O AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 194/2013-GAB/PMAP. 

RESOLVE: 

_ Autorizar o Cel QOC Pedro Paulo da Silva Rezende, Comandante
Geral da Policia Militar do Estado do Amapá, para viajar da sede de suas 
atribuições, Moccpcí-IIP, até a cidade de BrCI$flia-DF, a fi!" de participar da 
Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Comandantes Gerais das 
Policias Militares e Corpo de Bombeiros Militares, no período de 24 a 27 de 
março de 2013, sem ônus para o Estado. 

Macapcí, ~l de .fe>Je-rei .-o de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 194/2013-GAB/PMAP, -

RESOLVE: 

Designar o Ccl PM Manoel Edilelson Mcdureiro Batista, Subco
mahdante-Geral da Policia Militar do Estado do Amapá. para exercer, 
acumulativarnente e em substituição, o cargo de Comandante-Geral da Policia 
Militar do Estado do Amapá, durante o impedimento do titular, no período de 
24 a 27 de março de 2013. 

O GOVERNAI>OR DO ESTA'[)() DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conreridas· pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estad~ do 
Amapá, f. tendo em •ista o contido no Ofício n° 0143/2013-GAB/SEMA. 

RESOLVE:-

Autorizar Grayt011 Tavares Toledo, Secretário de Estado do Meto 
Ambiente. para viajar da sede de suas atribuições, Mocapcí-AP, até a' cidade de 
BrasOia-I>F, a fiin de participar da Reunião da Força Tarefa de Governadores 
para Clima e Floresta- GCF, no período de 28/02 a Olf03f 13. sem ônus para 
o ~:stadQ. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e te~do em vista o contido no Ofício n° 0143/2013-GAB/SEMII,' 

RESOLVE: 

Designar VerG Crlstlane Voz de Sales Costa, Coordenadora de 
Políticas e Normas Ambientais, para exercer, acumulativarnente e em 
substituição, o cargo de Secretário de Estado do Meio Ambiente, durante o 
impedimento do titular, no periodo de 28/02 a 01/03/13. 

Mac:apcí,. ~':1-- de ~e-rei rO de 2013 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(corp·o de Bombeiros ) 

Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO PE L!CfTACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PRECOS N° 0412013-CBMAP 

o_ Corpo de Bombeiros Militar do Esta~o do 
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Amapá e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 
276/2012-CBMAP, de 12/06/2012, tornam público e 
levam ao conhecimento dos interessados que, na 
forma da Lei Federal n• 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n• 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 
do Decreto n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n' 8.666/93 e 
suas alterações, realizará licitação conforme abaixo: 

Modalidade : PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 

Tipo 
Objeto 

PARA REGISTRO DE PREÇOS. 
: Menor Preço. 
: Registro de preços, pelo prazo de 12 
(doze) meses, para futura e eventual 
contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de 
alinhamento, balanceamento e. 
cam bagem · na frota de veiculas 
pertencentes ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Amapá (praça de 
Macapá/AP). 

Data/Horário: 14 de março de 2013 (5" feira), às 09:00 

Local 
h (horário local). 
: Sala da Comissão Permanente de 
licitação do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, localizada 
no prédio dõ Comando Geral do 
CBMAP, sito à Rua Hamilton Silva, n• 
1647, Centro. Macapá/AP - Telefones: 
(96) 2101-2167- Ramal 2167 I FAX: (96) 
2101-2181. 

Obs.: 1. O Edital completo e seus anexos 
encontram-se disponíveis na CPLICBMAP, no 
endereço acima citado, de segunda à sexta-lei r a, 
das 09:00 às 13:30 horas, bem como quaisquer 
outros esclarecimentos necessários. 

2. Para a obtenção do Edital de fornía 
gratuita, comparecer. na sala da CPL do CBMAP, 
disponibilizando pen-drive e carimbo da empresa 
interessada ou -solicitar através de mensagem 
eletrônica enviada para o endereço 
cpl.cbmap@hotmail.com, informando a firmalrazão 
social, CNPJ, endereço e telefone da empresa 
interessada. 

Macapá, 26 

(Polícia Técnico-Científica ) 
Odair Pereira Monteiro 

PORTARIA 
N. 012/2013/POLITEC. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLICIA 
TÉCNICO CIENTÍFICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n° 0338 de 16 
de abril de 1997; e Decreto n• 085 de 03 de janeiro de 
2011, tendo em vista o Memo n• 016/2013· 
LAB/POL.ITEC. 

RESOLVE: 
Art.1•. DESIGNAR o deslocamento dos 

servidores, JOSE MARIA FERREIRA FARO, 
GILCELENE DO SOCORRO MEDEIROS DE BRITO 
COSTA, ambos Perito Criminal, da sede de suas 
atividades Macapá até a cidade de São Paulo-SP, no 
período de 06/05 à 11/05/2013, para participarem do 
IV Congresso Brasileiro de Genética Forense. 

ART. 2<. REVOGAM-SE as disposições 

em contrárl~.- . ~ 
capá-J;j, 2~de re~f~ro 2013~ 
~Á~~tJN V. 

Diretor Presidenteii'OI.ITEC 

PORTARIA 
N. 013/2013/I'OLITEC. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLICIA 
TÉCNICO CIENT!FICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n° 0338 de 16 · 
de abril de 1997, e Decreto n• 085 de 03 de janeiro de 
2011, tendo em vista o Memo n° 1912013· 
GAB/POLITEC. 

RESOLVE: 
Arl1°. DESIGNAR o deslocamento dos 

servidores, TARSO TIASSU BRAZ DA SILVA, 
Assistente Administrativo, LAERCIO FERREIRA 
TRINDADE, Agente Administrativo, para viajarem da 
sed·e de suas atividades Macapá até o Distrito de 
Bailique, no período de 23/02 à 02/03/2013, a fim de 
participarem da 103' Jornada Itinerante Fluvial. 

ART. 2". REVOGÁM·SE as disposições 
em contrãr~ 

01~#:íúw~ '!'~~13: 
Dir1tor Presidente/POLITEC 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA 
N' 014/2013/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, no "se das 
atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n• 033B de 
t 6 de abril .de 1997. e Decreto n• 085 de 03 de Janeiro de 
20t 1. tendo er:n vista o memo. n'. 012;2013-GABIPOLITEC 

RESOLVE: ,, 

ART. t•- DESIGNAR o servidor abaixo 1dent1f1cado, para 
compor a "ÇOMISSÃO DE PROCESSO AD'I!INISTRATIVO 
DISCIPLINAR' da Corregedoria desta POLITEC. 

, FRANCISCO JOSÉ SANTANA FERNANDES- Membro 

ART.2°. REVOGAM-SE as disposiçOes em contrário. 

Macapá-AP, 22 de Fevere~ro de 2013. 

~fv~~~irw 
Diretor Presidente/POLiTEC 

PORTARIA 
N. 01512013/POLITEC. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLÍCIA 
TÉCNICO CIENTÍFICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art, 23 da Lei Estadual n• 0338 de 16 
de abril de 1997, e Decreto n° 085 de 03 de janeiro de 
2011, tendo em vista o Memo n° 0102/2012· 
GATAG/PÓLITEC. 

RESOLVE: 
Art.1°. HOMOLOGAR o deslocamento do 

servidor, ALFREDO CALANDRINE AVELAR NETO, 
Auxiliar Administrativo, que viajou da sede de suas 
atividades Macapá até o Municlpio de Oiapoque, no 
periodo de 03/11 à 04/11/2012, para conduzir a 
equipe de auxiliares de necropsia para realizarem 
remoção de cadáver. · 

ART. 2°. REVOGAM-SE as disposições 
em contrário .. 

( -~acapá0,~· 25 de~ v ràír de 2013. 

~~A 1 ~ 
Diretor Presidente/POLI'!_I):C 

(Procuradoria Gerpl do Estado ) 
Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N° 014/2013-PROG. 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 28, incisos I e iX da Lei 
Complementar n•. 0006 de 18 de agosto de 1994, e 
tendo em vista o Memo. n• 051/2013- NSC/PGE. 

RESOLVE: 

Retificar os termos da PORTARIA n• 
006/2013, de 22 de janeiro de 2013, publicada no 
DOE n• 5395 de 24.01.13, que passa a vigorar com 
a seguinte alteração:. 

• Onde se lê: 
"f!o periodo de 30 de janeiro a 01 de 

fevereiro do corrente ano". 
Leia-se: • . 
"no perlodo de 30 de janeiro a 02 de 

fevereiro do corrente ano". 

PORTARIA N" 012/2013-PROG. 
. . . 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
DO ,AMAPÁ. no uso de suas atribuições que lhes 
sao conferidas pelo artigo 28, incisos 1 e IX da Lei 
Complementar n•. 0006 de 18 de agosto de 1994 e · 
-tendo em vista o Memo. n• 61/2013-NSC/PGE. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dOs Sfli'Vidores 
J~aul Sousa. Silva Junior, PrQCuredor de Estado, 
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para participar de audiência e Reginaldo Cardoso 
Pontes, Motorista, da sede de suas atribuições 
Macapá-AP, até os Munit:ipios de Laranjal do Jari 
e Amapá-AP •. no periodo de 26 de fevéreiro a 01 
de Março do corrente ano. 

Dê-se ciência. Publique ~- Cumpr -se.\ 

PROClRAilORIA GERAI.IlO ESTADO 
CORREGEDORIA 

PORTARIA 
~· 0112013-CGIPGF. 

1\ PROf.I!R.~IlORA CORRLGEDORA, 
1>0 I::STADO, nu uso de suas atrihutções que lhes são coult:ridas pelo 
artigo 51 ~ 2'1• dfl Comtltlllçào [!'!tadual c/c o ArtigCt 10, lnctso I, da 
Lrt Complementar n' 006. de I R de agosto de !IJ94, 

Cõnsitlerando que a PGE é w11a tnshluiça!J 
<.·~scncml a Adfmnistraçâo Pilhiica l:.stndual. que rcprcs..:nla em car:iter 
e'\clust\oO. o lstado, j~Utci .... t ~.: c:~_!!.ajudjcialmet'lle~ 

Consider.n<lo que cabe a PGE a defe'a do; 
dtreltos e inleresses do EstadO, nas àr\!as judidais e administnni\'!15, 

Considerando que assegurada 
constitucionalmente a line associnçfio pam fins lü:;ilu-s, 

Cnnsidenmdo que n APEAP - As.sodaçàu 
dos Procuradores do Estad1.1 Jo Amapá constitui-se em umn entidade 
dotnda de penonalidade jurlrtira de dir<ito ]Jrivado; 

Cnnsiderondo que o espaço ptiblio<! deve ser 
ulllizado allCUH~ para uaUtr dt: assuntos de interesse único e exclusivo 
~~k . . -

Considtrando que reuniõc~ de inten:sse da 
APEAP, ,·êenl sendo renlitadns na sede da PGc. ou seja, o bem 
püblico sendo utilizado pora tratar de nmuuos de interesso; de 
particulares (a<SOC!ados); 

. Considr.rando que C vedada iS interferência 
~statal no funciomun..:nlo das Associaçiks, quiçá n interferência desta 
no IUnciunamento das atividades da PGE; 

Considerando que se constitt:l em atribuh;ão 
bá~ica da Procuu1dora Com;g~dura do Estado. ~xpedir Portarias para 
os as:.unlo5 de sua competência: 

RESOLVE: 

Art. I" - Proibir • rc•lizaç"Un de reuni~o de 
interesse particular dn APEAP - Assu~:iaçau dos 
Pro.:uradorcs du E>tado do 1\mapã, nn sede da 
Procuradoria Gernl do F.stndo do Amapa. 

Art. r - l:'sta Ponaria cntrd t:m vigor na data de 
sua publicação 

Gnbmele da Corr~;g.e\Juria do F.stado, 
Mncapà, I~ de Fevereiro ddOIJ 

§ 
SA~llRA DO SOCORR'J DO C\ R 

Procuradora C oriegedora 

PORTARIA 
N°04/2013-CGIPGI: 

A PROCURADORA CORREGWORA 
V,O .I:ST'.\DO. no uso das atribuições quo lhe conferem o Artigo 53, § 
2 • dn Consl!tu•çAo Estadual cfc o Artigo 10, Inciso 1. da Lei 
~·omplemcntar n' 006, de I H de agosto de 94, 

Considerando qu:: a Corregedoria é o órgâu 
responsável pela orientnçâo, orgnnizaçao, disciplina e controle da< 
atividades funcionais e da conduta dos Procuradores do F.stado. 

Considerando que ê a atribuiç11.o da 
Corregedoria realiznr ns corrci,!l<> ordinàrins no ãmbiw da 
Procuradona Ger•l do Estado do Amapâ. visando á veriticnçi\o da 
u:gul!uidar.lé t: etic1ência dos servu;os prestados pelos Procuradores du 
F.stndo. propondo medidas e recomendaç!le> de provid~ncias 
nccc:;sàrias ao seu aprimornm(nto. 

Ht:SOLVE: 

Art. I' - Reali7ar Correição Ordioâria na 
Procuradoria Fiscal dn PGE, a partir de 0610312013 ate 
12/0312013. 

Art. 2' · Desigimr a servidora Adriellv 
Shahir• do Santos Lima, para acompanhar o procediment~ 
de correição. " 

MliCipã. 26 de Fevereiro de 2013. 

l'ubliqowc. 

,. 

... i 
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C~r~rrn-se ~· 

L-:) 'ÚL, 
SA:'iORA llO SOcàrthl5nó·\. lt\10 OLJ\'F.JRA 

Procuradora Corregedora d~tadn do Amapá 

(Defensoria Pública ) 

lvancl Magno de Oliveira 

PORTARIA • 
N0,009/2013-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBUCO-GERAL DO ESTADO DO· 
AMAPÁ, usando das atrtt>utc;ões que lhe são conferidas 
pelo Artigo 119, Inciso 111, da lei Complementar 
Estadual n°. 0008, de 20.12.94, e pelo Decreto no 022. 
de 03 de janeiro de 2011, e conforme Andamentos 
Processuais da Comarca de Porto Grande/AP. 

RESOLVE: 

Designar o deslocamento dos servidores, IVANCI 
MAGNO DE OUVEIRA, Defensor Público Geral, DPG, 
TATIANE DANIELLE DE OUVEIRA, Gerente Geral do 
Projeto •Núcleo de Assistência Jurídica Agrária", CDS·2, 
_lotados nesta Instituição, para se deslocarem da sede 
de suas atividades - Macapá/AP, até o Munlcfplo de 
Porto Grande/AP, no perloclo de 21 a 
22/02/2013, para fins de atendimentos processuais 
no referido munlcipio. 

Dê·seclência, registre-se, publique·se e cumpra-se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBUCo-GERAL DO 
EsTADO DO AMAPÁ, EM 21 DE FEVEREIRO DE 
2013. 

(Gabinete Civil 

Délcio Ferreira de Magalhães 

PORTA R I A N• 021/13·GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no USa 
da lawldade de de~ao, que lle é conferida pelo inoso 11, do att. 
123, da COnstituiçl!o Estadual, Lei n• 0664, de 08.04.02 e tendo em vista 
o teor do Memo n° 007/2013·Niof/GAB/GOV, 

RESOLVE: 

Homologar o deslooomento do servidor MANOEL DA 
SilVA CARDOSO, MatoriSfB do Gabinete, Códço CDI·2, lotado neste 
Gabinete do Govern4dor, Que v.a;ou da se11e de suas atribuições 
Macapii·AP, até a localidade do carmo do Macacoari, nos dias de 19 e 
20.01.13, munM:ipio de ~rreira Gomes, no d" 07.02.13 e localidade de 
sao Pedro dos SoiS, no dra 16.02.13, • servtço do Gabinete do 
Governador. 

~~:~~eEl~~BINETE DO GOVERNADO~ ,j/~acapá-A.P, ~O de 

~~AES . 

\\ do Governador 

(Polícia Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA NO 112/2013-DGPC 

DELEGADQ.GERAL DE · POLÍCIA CIVIL, 
usando das abibuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da Le1 no 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofido no 210/2013-CPAD, .subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo "' · .. ..
no 041/2012-DGPC, os quais justificam a nect~ ..... e de 
prorrogação do prazo f1xado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. · 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 d1as, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Com1ssão constituída peta Portaria . 
n~ 719i2012·DGPC, a contar do pra legal. · 

Macapá·AP, 13 

Dê-s,e dênda 

T 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 113/2013·0GPC 

DELEGAOQ.GERAL DE POÚCIA CIVIL, 
usando das atnbu:ções que lhe são corferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, comb1nado com o 
art. 168 da Lc1 no 0066/93 e tendo em Vista os mot1vos 
expostos no Oficio n° 209/2013·CPAD, subscrito pelo 
Presielente·da Comissão do Processo Admimstrativo ·Disciplinar 
n° 040/2012·DGPC, os Quais JUstificam a necessidade de 
prontgaçâo do prazo fixado em le1 para a conclusão dos 
resoect1vos trabalhos. 

RESOLVE: 

PORTARIA N° 114/2013·0GPC 

DELEGADO-GERAL DE POLiCIA CIVIL, 
u<..ando das atnbuições que lhe são corfendas pelo art. 17, XI, 
ria Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
a1 t. ; 68 da Le1 nc 0066/93 e tende em vista os motivos 
expostos no O(ICIO n° 205/2013-CPAD, subscrito pela 
Pre;idente da Comls5ão do Processo Administrativo Disciplinar 
·.": 017i2011, os qua1s just1fica"' a Pecessidade de 

, . ~n(lgação do praw f•Y.ad0 en· lf' para ,, conclusão dos 
·~·"!lf(~IVOS trabalt"LOS 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dras, o prazo PM" 
'"'~ .. ,o;;;o_ dos traOalhos da Com1s!!à0., constltuidõ pela Portan~ 

. : 0426/20!1·DGPC I / 

~ 'la'e~>d·AP. :~. rle• -~vyro de 7013 

Dê-se oênd . / • 
Publique·se. 

Tlto Gul~~ s Neto 
deteqa;;;;?c;'~r~ de Potíaa CIVIl 

PORTARIA N• 115/2013-DGPC 

DELEGAO(}GERAL DE POÚCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, comllinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Ofício n° 208/2013·CSAD, subscrito 
pelo Presidente da Comissão na SindicAncia lidministrativa 
Disciplinar n.o 065/2012·SAD, os quais justificam a necessidade 
de redesignaÇão do prazo fixado em lei para a cónclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PORTARIA NO 116/2013·DGPC 

DELEGADQ.GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atl1bUIÇÕes que lhe são conferidas pelo art. 17, Xl, 
da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
paragrafo úmcó do art. 161 da Lei no 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos nó OfiCIO n°. 211/2013·CSAD, sut>scrito 
pelo President~ da Comissão na Sind1cánda Administrativa 
Disdplinar n.0 041/2012-SAD, os quais justif•cam a necessidade 
de redesignação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

Pág. 08 

PORTARIA NO 117/2013-0GPC 

DELEGADO·GERAL DE . POLÍCIA GVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e lendo em vista 
os motivos expostos no Ofício n° 259/20.13·C5A, subscrito pelo 
Presidente da Comlss~o de Sindieánoa Administrativa 
Disciplinar n.o 018/2012-SAD, os quais justificam a necessidade 
de prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 30 dias, o praz ra 
conclusão dos trabalhos da eom· • constituída Portaria 
n.o 0140/2012-DGPC, a contar pra legal. 

pORTARIA NO 118/2013-0GPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍOA CIVIL, 
usando das atl1bUições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, ae 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Ofíoo n° 260/2013-CSAD, subscrito 
pelo Presidente da Comissão de Sindic.ância Admtnistrativa 
Disciplinar n.o 043/2012-SAD, os quais justiF1cam a nec~dade 
de prorrogação do prazo fixado em let para a conclusao dos 

respectiVOs trabalhos. 

RESOLVE: 

PORTARIA No 119/2013-0GPC 

DELEGADQ.GERAL DE POLÍCIA OVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17. XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado. com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista. 
os motivos eXj)OS\os no Oficio no 261/2013-CSAD, subscnto 
pelo Presidente da Comissão de Sindicância· Administrativa 
Disciplinar n.o 044/2012-SAD, os quais justificam a necesstdade 
de prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

PORTARIA NO 120/2013-DGPC 

DELEGADO·GERAL DE POÚCIA OVJL, 
usando das atribuições que ln.e são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de ,23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista os motivos 

:- expostos no O(ICio no 262/201J·CPAD, subscrilo pelo 
Presidente da Comissão do Prócesso Ac1m1nlstratiVO Dlsdplínar 
n• · 021/2012·DGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do praia fixado em lei para a oondusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60. dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão fluída peta Portaria 
n.o 0142/2012·DGPC, a contar do zo le,al. 

Macapá·AP 18 de f retro e 2013. 

.. 
PORTARIA No 121/2013-0GPC 

~L~GADO-GE~L DE POÚC1A CIVIL, 
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usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da Lei no 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofício n° 263/20Í3.CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Admimstrativo DisCiplinar 
n° 020/2012·DGPC, os ·quais just1ficam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a co~lusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Com1ssão constituída a Portana 
n° 0141/2012·DGPC, a contar do zo legal. 

."/ 

PORTARIA N• 122/2013-DGPC 

1 DELEGAOO·GERAL DE POLÍCIA OVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da Lei no 0055/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofício n° 264/2013-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo DISCiplinar 
n° 015/2012-DGPC, os quais justificam a necess1dade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo ra 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela rtana 
,)o Ol38/2012·DGPC, a contar do ?'o lfgal. 

• Macapá-AP/8 de f1vere~ro e 2013. 

Dê-se . ~nela. / 
Publi 

PORTARIA N° 124/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da Lei no 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofício n° ' 242/2013-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
n.o: 036/2012-DGPC, os quais JUStificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 50 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela Portaria 
n.o 0552/2012-DGPC, a contar do prazo leçal. 

13. 

PORTARIA N° 125/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA OVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
att. 168 da Lei no 0066i93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofício n° 254/2013-CPAD, subscrito pela 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disdplinar 
n.0 : 012/2013-DGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela Portaria 
n.0 0725/2012-DGPC, a contar ~p zo·legal. 

PORTARIA N° 126/2013-DGPC 

DELEGADO·GERAL DE POLÍCIA CML, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de "!arço de 2005, combinado rom o 
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art. 168 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofício no 250/2013·CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
no 008/2013·0GPC, os quais· justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 diaS, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Corr;ps~ const1tuid la Portaria 
no 0721//.012·DGPC, a contar o/l oraz legal. 

r~acapá.~, .18 d f reiro de 2013. 

PORTARIA N° 127/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são contendas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da Lei no 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Oficio n° 251/2013-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
no 009/2013-DGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PORTARIA N° 128/2013-0GPC 

azo para 
la Portaria 

DELEGADO·GERAL DE POÚCIA CIVJL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas·pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofício n° 252/2013·CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disdpllnar 
n° 010/2013·DGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lli para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PORTARIA N° 129/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA OVIL 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI 
da Lei n° 0883, de 23 de marçp de 2005, combinado com c 
art. 168 da Lei n° 0055/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofício n° 253/2013·CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
no 011/2013-DGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comi~ é\lnstituída pel Portaria 
n° 0724/2012-DGPC, a contar d prazo I gal. 

PORTARIA N° 130/2013-DGPC 

DELEGADO·GERAL DE POLÍCIA OVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Le1 n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 151 da Lei n° 0066/93 e tendo ém vista 
os motivos expostos no otído no 246/2013-CSAD, subscrito 

· pelo Presidente da COmissão na Sindicancia Administrativa 
Disciplinar n.o 050/2012-SAD, os quais justifiCam a necessidade 
de redesignação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR,A'O'\ 30 d1as, o prazo para 
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PORTARIA NO 131/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍOA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0069/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Ofido n° 247/2013-CSAD, subscrito 
pelo Presidente da Comissão na Sindicância Administrativa 
Disciplinar n.o 051/2012-SAD, os qua1s justificam a necessidade 
de redesignação do prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 30 dias, o prazo para 
condusão dos trabalhos da Comissão nstituída pel ortaria 
n.o 547/2012·DGPC, a contar do pr o I ai. 

Secretarias de Estado 

(Administração ) 
Maria Luiza Pires Plcanço Cearense 

PORTARIA N° 053/2013.SEAD. 

A Secretária de Estado da Administração do Governo 
do Amapá, usando das atribuições que lhes foram 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 0741 de 12/03/2012, 
e tendo em vista o teor do Memorando n• 0011/2013 -
SIGEPAISEAD. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor Clerinaldo 
Souza dos Santos - Motorista, para viajar de Macapá
AP, sede de suas atividades funcionais, até os 
Municlpios de Porto Grande, Ferreira Gomes e 
Tartarugalzinho, a fim de conduzir o veiculo que irá 
transportar a equipe de Gerentes do Sistema de 
Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário e Mobiliário do 
Estado do Amapá- SIGEPA, para fazer o levantamento, 
cadastramento e recadastramento dos imóveis 
pertencentes ao Governo do Estado do Amapá nos 
referidos Municípios,no período de 18 a 22 de fevereiro 
de 2013. 

Maca~P, 15 de Fevereiro de 2013 . 

MARIA L~ CEARENSE 
Secretária de Estado Ça AdminisiJ'1l~O 

PORTARIA N•.t-'5~/2013-CAISEAD 

. A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelos Decretos n•s. 1497 de 

16/10/1992, 0549 de 15/02/13 e tendo em vista os 

motivos especificados nos Memorando n•. 

063/2013 - CA/SEAD. 

R!=SOLVE: 

Art. 1•- DESIGNAR de acordo com o art. 

159 da lei 0066/1993, para compor a COMISSÃO 

DE . PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, as servidoras MÁRCh\ DE 

FÁTIMA CASTRO COSTA DA SILVA 

Especialista ~ Educaçao. MARLÚCIA DOS 
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-SANTOS MONTEIRO· Assistente Administrativo, 

ambas pertencentes ao Quadro de Pessoal Civil 

do Governo do Estado do Amapá e MARA 

. FERNANDA BATISTA DA SILVA - Resp. 

Atividades de · Comissões Permanentes, 

pertencente ao Quadro do Extinto Território 

Federal do Amapá, para sob a presidência da 

primeira, apurar os fatos especificados nos autos 

do Processo de Protocolo Geral n• 2006/60693 

• SESA, bem como as demais infrações conexas 

que vierem a ser detectadas no decorrer dos 

trabalhos. 

Art. 2° - Estabelecer prazo de 60 

(sessenta) dias para a conclusao dos trabalhos da 

comissao. 

· Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na 

data de su·a publicaçao. 

. ~~~' . r} 

(.U4..v<~ 
. ~ BENEDIT ftARBOSA VI IRA 

Secretária de Estado da Administração, m exercício 
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t~ 
') . 

. ',_.f-(_,v. 
BENEDIT ARBOS~IRA . 

Secretária -~~stado da Administração,_~f11 exercicio 

PORTARIA N°. :J 5 b /2013·SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelos Decretos N•s. 1497 de 

16.10.1992, 0549 de 15.02.2013, tendo em vista 

os motivos especificados no Memo n•. 046/2013-

CA/SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1• • DESIGNAR de acordo com o art. 

159 da lei 0066/1993, para compor COMISSÃO 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, as servidoras Sandra Maria 

Cardoso de Oliveira - Resp. Ativid. Comissões 

Permanentes/Técnico em Informática, Ellzangela 

Ribeiro Fiel Resp. Ativid. Comissões 

Permanentes /Assistente Administrativo, an)bas 

pertencentes ao Quadro de Pessoal Civil do 

Governo do Estado do Amapá e Mara Fernanda 

Batista da Silva . - Resp. Ativid. Comissões 

Permanentes /Datilógrafo, pertencente ao Quadro 

do Extinto Território Federal do Amapá, para sob a 

presidência da primeira, apurar os fatos 

A,. SECRETÁRIA DE ESTADO DA . especificados nos autos do Processo de 

ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do Protocolo .Geral n• 2010/31241 - SEAD, bem 

Amapá, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelos Decrétos n•s. 1497 de 

16/10/1992, 0549 de 15/02/13 e tendo em vista os 

motivos especificados no~ Memorando· n•. 
056/2013 - CA/SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1°- DESIGNAR de acordo com o art. 

159 da Lei 0066/1993, para compor a COMISSÃO 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, as servidoras MÁRCIA DE 

FÁTIMA CASTRO COSTA DA SILVA -

Especialista em Educaçao, MARLÚCIA ·DOS 

SANTOS MONTEIRO • Assistente Administrativo. 

ambas pertencentes ao Quadro de Pessoal Civil 

do Governo tlo Estado do Amapá e MARA 

FERNANDA BATISTA DA SILVA • Resp. 

como as demais infrações conexas que vierem a 

ser detectadas no decorrer• dos trabalhos. 

Art. 2" • Estabelecer prazo de 60 

(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

comissao. 

Art. 3" • Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Maca pá • AP, 2 5 de (ev~aJ..~·'tiJ de 2013. 

IRA 
- em exercício 

PORTARIA N". 0 t) r/2013-SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 

Atividades . de Comissões Permanentes, ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 

pertencente ao Quadro do Extinto Território · Amapá, no uso das atribuições que. lhe foram 
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Governo do Estado do Amapá e Mara Fernanda 

Batista da Silva - Resp. Ativid. Comissões 

Permanentes /Datilógrafo, pertencente ao Quadro 

do Extinto Território Federal do Amapá, para sob a 

presidência da primeira. apurar os fatos 

especificados nos autos do Processo de 

Protocolo Geral n• 2010/25381 - SEAD, bem 

como as demais infrações conexas que vierem a 

ser det~ctadas no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2• - . Estabelecer prazo. de · 60 

(sessenta) dias para a conclusao dos trabalhos da 

comissão. 

Art. 3• - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicaçao. 

BENEDIT 
Secretária de Estado 

A 
m exerclcio 

PORTARIA Nó. 05'8 /2013-CA/SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelos Decretos n•s. 1497 de 

16/10/1992, 0549 de 15/02/13 e tendo em vista os 

motivos especificados nos 'Memorando n•. 

054/2013.:. CAISEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1°- DESIGNAR de acordo com o art. 

159 da Lei 0066/1993, para compor a COMISSÃO· 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR as servidoras MÁRCIA DE 

FÁTIMA CASTRO COSTA DA SILVA -

Especialista em Educaçao, MARLÚCIA DOS 

SANTOS MONTEIRO • Assistente Administrativo, 

ambas pertencentes ao Quadrá de Pessoal Civil 

do Governo do Estado do ·Amapá e MARA 

FERNANDA BATISTA DA SILVA • Resp. 

Atividades · de Comissões Permanentes. 

pertencente ao Quadro do Extinto Território 

Federal do Amapá, pàra sob a presidência ·da 

primeira, apurar os fatos especificados nos autos 

do Processo de Protocolo Geral n•·2002/23356 

e 2005/31938 • SESA; bem como as demais 

infrações conexas que vierem a ser detectadas no 
Federal do Amapá, para .sob a presidência da conferidas pelos Decretos N"s. 1497 de 

decorrer dos trabalhos. 
16.10.1992, 0549 de 15.02.2013, tendo em vista . primeira, apurar os fatos especificados nos autos 

do Processo de Protocolo Geral n• 2012/8723 • 

SEED, bem como as demais infrações conexas 

que vierem a ser detectadas no decorrer dos 

trabalhos. 

Art. 2" - Estabelecer prazr .,o 
(sessenta) dias para a yonclusão dos trabalhos da 

comissa o. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

; 

Macapá (AP)} 5 de {évg- ~ G- 1 .r:_ 0 de 2013. 

os motivos especificados no Memo n•. 045/2013· 

CAISEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1• • DESIGNAR de acordo com o a'rt. 

159 da lei 0066/1993, para compor COMISSÃO 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, as servidoras Sandra Maria 

Cardoso de Oliveira - Resp. Ativid. Comissões 

Permanentes/Técnico em lnformâtic_a, Elizangela 

Ribeiro Fiel Resp. Ativid. Comissões 

Permanentes /Assistente Administrativo, 'ambas 

perten~ntes ao __ g_uadro de Pessoal Civil do 

Art. 2° - Estabelecer prazo de 60 

(sessenta) dias para a conctusao dos trabalhos da· 

comissão. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicaçao. 

·• 
Macapá (AP), 25 de fé vi.- f..& I f\. O de 2013. 

· · iti ... . n ·,. 
BENEDI~~VIEIRA 

Secretária de .Estado da A.d.~inistracdo, em exerci cio 
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PORTARIA No.('b-tf/2013-CA/SEAD 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO do Governo do ,Estado do 

.Amapá, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelos Decretos n°s. 1497 de 

16/10/1992, 0549 de 15/02/13 e tendo em vista os 

motivos especificados nos Memorando n°. 

053/2013- CA/SEAO. 

RESOLVE: 

Art. 1°- DESIGNAR de acordo com o art. 

159 da Lei 0066/1993, para compor a COMISSÃO 

DE PROCESSO .ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, as servidoras MÁRCIA DE 

FÁTIMA CASTRO COSTA DA SILVA • 

Especialista em Educação, MARLÚCIA DOS 

SANTOS MONTEIRO • Assistente Administrativo, 

ambas pertencentes ao Quadro de Pessoal Civil 

do Governo do Estado do Amapá e MARA 

FERNANDA . BATISTA DA SILVA • Resp. 

Atividades de Comissões Permanentes, 

pertencente ao Quadro do Extinto Território 

Federal do Amapá, para sob a presidência da 

primeira, apurar os fatos especificados nos autos 

do Processo de Protocolo Geral n° 2012/70064 

• SEAD. bem como as demais infràÇões có'nexàs 

que vierem a ser detectadas no decorrer dos 
/ 

trabalhos. 

Art. 2• - Estabelecer prazo de 60 

(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

comissão. 

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

PORTARIA N° {l ( (1/2013- SEAD 

A ~e~·e:-ánz de Es:adu de .A.dr.:r~is~rcçâ~ Co C:üi!(:·r:1-:; Ci.) 

Ama:::á; ;,.sandc das 2t::búrções q~c ~11e iora~n c:onfendãs t:~e:c.s 
D~:retas r 0s :.497. 15 de outubrc oe 1992. D;4E, de 23 :le 
j:;netrc de !998 e í642, de 18 de 11mhc ~e LüOi E: ter1tJo em 
'liSta o cc·~tidc no P'ocesso ·_ Protocolo Geral n° 
3093/2013, 

RESOLVE: 

·Homologar a .ie;ignaç2J de Mãril do Socorro Franco 
Silva Hraby - Secretário Execut!· ... oiGa~~~·ete =xecutivo/ AUDI 
Cód1go CDi 2, para exe~ccr cumu!ativame~te e ~n·: S'.Jt·stitL.iÇâ~ 
; Chena ce Gabinete/I'.C:CI. Có::g~ CDS- 3. durani;; o 
1mp~:Jimemo do res•Jetli'!O :t~ia; Mar! i ?ere1ra da Silva, ~~e 
se er.co.1trava afastado pua US11frutc Jt: té~ias .~eg;Jar!lentãres. 
10 pc:r;oco :Je C7/0; a 05t02i20l3. 

PORTARIAN• 061/2013-SfAD 

A Secret2na ae Estaac da Ad:r·inimação do Goverr,o da 
Arnapá, u:;anda C3s ztr.t:vições q~e lhe forarn c:o:~erioas p~los 
D&~etcs rFs 1.497, ~E tit:: :utt;b:-o c.e 1992, C•:48, je 23 :t
ja1e:cc de l99S, 76q2, de !S ce jL<:hJ oe 2007 e tEr,co ê.n 
'liSta J ~ontido no Processo - Protoco!o Geral !1.':' 
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3840/2013, 

RESOLVE: 

Homologar a des1gnaçãc do serv1dor Kleber Graucio de 
Faria, para responder peia C~ef1õ na Un1dade de Execução 
RegionalíCDA/D!AGRO, CóC1go FGS·l, durarte o impedimento 
-:Jo cespect1v0 titular Bruno Brito Pinto, c.ue se enccmr"''" 
cfastadc pa..-a usJfr:..r:c de fé;ias regu:arnentaresl !".J ::;>erlo·T~· ce 
02 a 31/01!2013 

~t;a.:ap(~-A·?: cnlS c~ ft t1~ ~{1-/4i.1.Jr: 22~3. 

PORTARIA N° C{2/2013- SEAD 

A Secrelána qe Estaoo Ca Adrrnr.istração :"1:) G~w~::ro 00 
Amapá, usandc das atribu.çCes que !hc· r:xam cJ:-;ie~·oa~ :-::;los 
Decretos n°~ 1.4g7. 16 :ie Ol..'tt:brc de 1992. 0:48. je .!.! af' 
]di1t·rc ae 1998, 2G42. r.e ~B oê :...:i1hc ~1e 2007 e te:-,oo ~:n 
V·5téJ u G)ntidc r:.. Processo - Protocolo Geral no 
1410/2013, 

R E 5O:. V E: 

Homologar a des,gnaçào oo servidor Odonei Moia 
Almeida, para responder ;Jeia Gerênc1a de Núcleo de insoeção 
de Produtos de Or:gem Animai/CIPOAiD!AGRO, CÓ01g0 FGS-2, 
durante o i:n~edimento do respediV) nu:a: Álvaro Renato 
Cavalcante da Silva, que s= enco1trava alas;ado para 
usufruto de férras regL:Ia;ne;~tares: r.o :)eriodc de :J2 a 
3:{01/2013. 

PORTARIA N° CÍ (; 3, /2013- SEAD 

A Secret~:--:a de Estado .:::a Ad:T::n;s~:õçàc d.::r :iovernc· db 
A~1apã: usando das atnbuições que lr.e :o!·am :cnrendas oeiCJs 
Decretos ccs I 497, 16 de outubr:; :e :992, 0e48, d€: 23 oe 
janerro de 1998 e L642, oe :8 õe )cnho de 2007 P tendo em 
vist.: G rontldc no Processa - Protocolo Geral 
n°6863/2013, 

RESOlVE: 

Designar Raimundo Nonato Pantoja Silva - Responsável • 
pelas Atividades de Se.'Viços Gerais/lUCAP, Cédigo FGi:2, paá 
exercer cumulati•Jamente e err. subs:iluição a C~efia da Oiv:s~c 
de Apoio Admin'stranvotJUCAP, (Ó,j'gc FG5-2, dYante o 
·~~pedirnento de respect1v:J me~:a· Carolina Thayna Ayres 
lucá. ç:;e se er:co:1t1·a cfastac!D oJ~ mct;vc .Je rE:·ias 
reg.:larnentarc:s. r,c oerioc:o de 15,02 a !6/03;/0~ 3 

BENED 
Secretána de Estad 

ERRATA 

mexerdoo 

Na Portaria n° 563/11·2012-DRH/SEAD, de 29 de 
novembro de 2012, reFerente à SUSPENSÃO da Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, conced•da a servidora 
Cleoneide da Costa Araújo: · 

ONDE SE LÊ: pçriodo ce 01 a 30/10/2012 

LEIA-SE: perioco 01 a 30/07 e 01 a 30/10/2013. 

Publique-se e registre-s.:. 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N" 004/2012. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N•s. 2011/8188, 
2011194013,2011/94017, 2011/94024, 2011/94034, 
2011/94035,2011/94037, 2011/94039, 2011/94041, 

2012/6999/2012114885,2012/17677 • SEAD. 
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direito público, inscrita no CNPJ sob o n•. 
00394577/0001·25, situada na· A. Fab, 87, Centro -

· Màcapá - AP, neste ato representada pela 
Excelentlssima Senhora Secretária de Administração, 
Sra. Maria Luiza Pires Picanço Cearense, brasileira, 
portadora da cédula de identidade n°. 023.109-

. SEGUP/AP, inscrita no CPF sob o n°. 226.439.402-10 
e; 

11 - VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, situada a Rua Pedro América n• 182, Bairro: 
Laguinho, Macapá/AP, CEP: 68908-220, inscrita no 

_CNPJ sob o n°. 04.156.466/0001-31, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. 
Dionislo Alves Balielro, brasileiro, portador da CTPS 
n• 27405, Série 00016-PNDRT-AP, inscrito no CPF 
sob o n°. 316.247.232-68. 

ÍNDICE: 
CLÁUSULA 1• - DO OBJETO E SEUS 

ELEMENTOS CARACTER(STICOS . 
CLÁUSULA 2•- DO VALOR 
CLÁUSULA 3"- DA QUITAÇÃO PLENA 

.CLÁUSULA 4" DA LEGISLAÇÃO 
APLICAVEL 

CLÁUSULA s•- DO FORO 
CLÁUSULA 6"- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA 7"- DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA 1" - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTER(STICOS: 

. 1.1 . -O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DiviDA tem por 
objeto a liquidação do .valor devido pela Secretaria de 
Estado da Administração do Amapá, bem como o 
reconhecimento de divida, relativa ao serviço de 
reparo, conservação e manutenção de imóveis, de 
acordo com o Parecer Técnico Jurldico n• 043/2012-
ASSEJUR/SEAD, combinado com oi Par~cer·~·n• 

. 077/2012 NCÀ-PGE/AP. · 

CLÁUSULA 2"- DO VALOR: 
2.1 - O valor do presente TERMO DE 

AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
º-'VIDA é de _R$ 7.850,00 (Sete mil, oitocentos e 
cinqüenta reais), que será pago de 'acordo com ã 
disponibilidade financeira e alocaçao de recursos. 

PTRES MOOALI RUBRI 
FONTE I VALOR R$ DADE CA 

04122 - ! 
0990 33.90. 

101 ~ 2526 92 
160030 

CLÁUSULA 3"- DA QUITAÇÃO PLENA: 
3.1 -O recebimento do valor estabelecido na 

Cláusula 2" do presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, importa 
em total quitação da divida mencionada na Cláusula 
1". 

CLÁUSULA 48 DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: 

4.1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu .. 
fundamento baseado nas previsões legais dos artigos 
59 da Lei n°. 8.666/93 e artigo 37 c/c 63 da Lei n•. 
4.320, de 17 de março de 1964, Decreto Federal 
93.872/86, Parecer Jurldico N" 077/2012 -
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ. 

CLÁUSULA s•- DO FORO: 
5.1 -As partes elegem neste ato como único 

competente para a solução de questões ou de 
interpretações divergentes com base neste 
instrumento que, amigavelmente, não puder resolver, 
o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Macapá-AP, 
com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA 6" - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: 

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do 6.1 -A Secretaria de Estado da Administração 
ano de dois mil e doze, reuniram-se nesta Secretaria do Amapá, observado o prazo legal, compromete-se a 
de Estado da Administração- SEAD/AP. localizada na publicar o extrato resumido do presente TERMO DE 
Av. Fab, 87, Centro - Macapá - AP, as PARTES AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
abaixo qualificadas, para firmarem o presente TERMO DIVIDA; 
D~ AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 6.2- A Secretaria de Estado da Administração ·· 
DIVIDA nas condições que se seguem: do Amapá; no prazo legal ~e 05 (cinco) dia!', obriga-se 

. a enviar cópia fiel do presente TERMO DE AJUSTE 
I - A SECRETARIA DE ESTADO DA OE CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA ao 

ADMINISTRAÇÃO DO AMAPÁ, pessoa jurldica de_ Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Amapá; 
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! 6.3 - O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
sendo uma para a Secretaria de Administração do 
Estado do Amapã, outra para a empresa: VITÓRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA, e uma para constar 
nos autos dos Processos Administrativos N"s. 
2011/8188, 2011/94013, 2011/94017, 2011/94024, 
2011/94034, 2011/94035, 2011/94037, 2011/94039, 
2011/94041' 2012/6999/ 2012/14885, 2012/17677 -
SEAD; ,;; 

\t,-
6.4 - Cabe a empresa comprovação de 

regularidade fiscais, municipais, estaduais e federais, 
apresentando as devidas Certidões para fins de 
receber o que foi reconhecido, conforme exigência 
legal do art. 29 da Lei n•. 8.666/93. 

CLÁUSULA 7•- DA PUBLICAÇÃO: 

7.1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DiVIDA deverá 
ser publicado em resumo no Diário Oficial do Estado. 
no prazo de 20 {vinte) dias ou até o quinto dia útil do 
mês seguinte à contar da data de sua assinatura. 
conforme prevê o parágrafo único do art. 61 da lei n•. 
8.666/93. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e 
acordadas, assinam o presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA, para 
que produza seus jurldicos e legais efeitos. 

Macapá-Ap, 26 de Novembro de 2012. 

!t 

MARIA L~(j: •:\·'{._~~ CE~RENSE 
Secret ria de Estado da Administração 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO-RESERVA PARA O CARGO DE 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N° 018/CFSD-BM -TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
EXAME DOCUMENTAL 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e na qualidade de Presidente da Comissão, 

conforme dispostb no Decreto n.• 0082/2012, de 5 de janeiro de 2012, 

publicado no Diário Oficial do Estado n• 5.139, datado de 5 de janeiro .de 

2012. retificado pelo Decreto n• 1952/2012, de 29 de maio de 2012. 

pl!blicado no Diário Oficial n• 5236 de 29 de maio de 2012; 

Considerando Decisão Liminar proferida nos autos do processo n• 

0000038-03.2013.8.03.0000, a qual suspendeu os efeitos da i.naptidão no 

Exame Documental do candidato Daniel Sousa dos Santos, permitindo a 

continuação do impetrante no certame e postergando a apresentação do 

comprovante de curso superior até o ato da matricula no Curso de 

F~rmaçao de Soldado Combatente; 

RESOLVE: 

I - Alterar o resultado do Exame Documental do candidato, publicado 
através do Edital n• 015/CFSD/BM, de 29 de janeiro de 2013, publicado no 
DOE n• 5398, de 29 de janeiro de 2013. o qual passa a ser o seguinte: 

CLAS·s NOME DO CANDIDATO RESULTADO 
-···· APTO .. -

' 201 DANIEL SOUSA DOS SANTO;; SUB JUOICE 

Macapá-AP, 26 de janeiro de 2013 

EDITAL N9. 022/ 2013- SIMS 
RESULTADO DOS EXAMES DOCUMENTAL E MÉDICO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - EM EXERCfCIO, no 

uso de suas atribuições e, conforme disposto no Decreto n9. 0148;de 23 de janeiro 

de 1998 e Decreto 549, de 15 de fevereiro de 2013, publicado no DOE n9 5408, de 

15 de fevereiro de 2013; 

RESOLVE 

Tornar Público o resultado dos Exames pré·admissionais - Documental 

e Médico dos candidatos abaixo relacionados, convocados por meio do Edital nº 
021/2013, de 22 de janeiro de 2013, publicado no DOE nº. 5395, de 24 de janeiro 
de 2013. 

CARGO: NÍVEL SUPERIOR -.A-3 - PEDAGOGO 
' 

CLASS NOME CANDIDATO EXAME EXAME 
0001 ANDERSON DA SILVA FRUTADO APTO APTO ·- . 
0002 IOLANDA MARTINS TEIXEIRA APTO APTO .. 

' 0003 RAQUEL MAU ÉS LIMA VIANA APTO APTO 
0004 ROSELIM CARMEM CARQOSO DE OLIVEIRA APTO 'APTO 

..J 
0005 ! MARINALVA BATISTA DA SILVA APTO APTO 
0006 BRUNA DAIANY MARQUES DOS SANTOS APTO APTO 

1-·· 
WALQU[RIA DE ARAÚJO PEREIRA 0007 AUSENTE AUSENTE -0008 KELL YANNE MAR ECO GEMAQUE APTO APTO 

0009 ANA RAIMUNDA GONÇALVES CORDEIRO APTO APTO 
0010 LEIDE CRISTINA SILVA DA SILVA APTO APTO 

'------ -

CARGO: NÍVEL SUPERIOR- A11- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
.. 

CLAS NOME EXAME 

0001 
1-· 
PAUlO MAGALHÃES MONARD'NASCIMENTO APTO 

0002 AMINADADABE RIBEIRO DIAS. AUSENTE 

0003 . ANDREA CRISTINA DOS SANTOS LUZ ' AUSENTE -

Macapá-AP, 22 de·revereiro de 2013 

BENEOI~~~IRA 
Secretária de Estado da· Administração- em exerci cio 

EDITAL N9, 023/20U- SIMS 

CONVOCAÇÃO PARA EXAME DOCUMENTAL E M~DICO 

EXAME 

APTO 

AUSENTE 

AUSENTE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO- EM EXERcfCIO, no uso de 
suas atribuições e, conforme. disposto no Decreto nº. 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e Decreto 549, de 15 de fevereiro·de 2013, publicado no DOE nº 5408, de 15 

de fevereiro de 2013; 
Considerando Decisão Judicial proferida no MS n9 0000519· 

97.2012.8.Q3.0000- Tribunal Pleno; 

RESOLVE: 

; 

convocar os candidatos aprovados na 1! Fase do Concurso Público para os 
cargos de Pedagogo e Professor de Educação Física, homologado através do Edital . 
n2 015/2012, de 03 de maio de 2012, para realização dos Exames Pré
admissionais- Documental e Médico, em conformidade com o Edital de Abertura 
Concurso Público, conforme cronograma de atendimento e demais informações 

descritas abaixo. 

1. DA CONVOCAçÃO 

1.1 O exame documental e o exame médico serão realizados na cidade de 

Macapá/AP. 

1.2 Somente será investido em cargo público o candidato aprovado que for 
julgado habilitado após submeter-se aos Exames Pré-admissionais, de caráter 

eliminatório. 

1.3 o·candidato sujeito ao exame pré-admissional em razão de seu resultado será · 
considerado habilitado ou não habilitado no exame documental e apto ou inapto 

na avaliação médica. 

1.4 Não haverá segunda chamada sob hipótese alguma implicando a ausência do 
candidato no periodo de convocação a sua eliminação. 

1 

2. DO EXAME DOCUMENTAL: 

2.1 o candidato deverá comparecer munido dos seguintes documentos originais e 

cópias: 

2.2 Para os cargos de Nível Superior: Diploma devidamente registrado, 
equivalente a graduação, na área de formação a ·que concorre, em nível superior 
reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no conselho de classe; 
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2.5 Para todos os cargos, indistintamente, os candidatos deverão apresentar 

ainda o o~iginal e cópia dos seguintes documentos: 

'!.Registro Geral- RG; 

II.Titulo de Eleitor e comprovante(s) da última eleição ou certidão de 
quitação eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral; 

li!. Documento militar. se do sexo masculino; 

IV. CPF e comprovante de inscrição e de situação cadastral no CPF; 

V.Fotografia recente, colorida 3X4, fundo azul; 

Vl.Comprovante de residência atu~lizado (conta de água, luz ou telefone~ 

VII.Certidões Negativas Civil e Cr.iminal da Justiça Federal do Am<Jpá, Justiça 
Estadual do Amapá e POLITEC/AP ou do Estado onde residir o candidato, relativas 
aos últimos cinco anos; 

VIII. Declaração•firmada pelo candidato da existênc1a ou não de vínculo 
funciona·! com a União, Estados e Municípios; 

IX .. PIS/ PASEP; 

X. Registro no Conselho de Classe conforme área de formação. 

2.6 Não serão aceitos protocolo~ dos documentos exigidos. 

2.7 O candidato possuidor de vínculo -com a Administração Pública (União, 
Estados ou Municípios), deverá apresentar Declaração do empregador 
informando: carga horária exercida semanalmente e horário de inicio e término 
do expediente de trabalho. 

2.8 A falta de comprovação dos requisitos de escolaridade para investidura ate a 
data.da posse, aca(retará a eliminação do candidato no concurso ~ anul<1ção de 

I todos os atos a ele referentes, ainda que já tenha sido homologado o concurso 
publico, sem prejuízo da sanção legal cabível. 

3, DOS EXAMES MÉDICOS: 

3.1 Os Candidatos deverão se submeter·á Junta Médica do Estado, munidos dos 
seguintes exames: • 

I. Exame parasitológico de fezes; 

II.Exame de urina- tipo I; 

III.Exame de sangue: Hemograma, VDRL, HIV, Colesterol total e frações, -
Triglicérides, Glicemia de Jejum; · 

IV. Raios-X Tórax PA com laudo; 

V. Eletrocardiograma com·la,udo; 

VI. PSA (para candidatos do s~xo.masculino acima de 40 anos); 

Vil, PCCU (para candidatas do sexo feminino); 

VIII. EEG com Laudo; 

IX. Tipo sanguíneo e fator ÃBO + RH. 

X. Exame Oftalmológico com laudo completo. 

XI. Exame Toxicológico (cannabis sativa-maconha e metabólico do delta 9 
THC, anfetaminicos, metabólicos e derivados). 

XII: Audiometria com laudo otorrino, 

3.2 Se necessário, a Ju~ta Médica solicitará ~~mes complementares par~ dirimir 

(Ciência e Tecnologia 
PRESIDENTE: 

eventuais dúvidas. 

3:3 Em todos os exames além do nome do candidato deverá constar, 
obrigatÓriamente, o numero de seu documento de identidade, a assinatura do 
profissionai e o registro no órgão de classe específico do profissional responsável. 

3.4 Após a análise dos documentos e dos exames médicos, os candidatos 
habilitados e aptos; respectivamente, serão nomeados e empossados, 

observando o item 2.7. 

3.5 A ausência do candidato ou a não apresentação dos exames na forma 
estabelecida e no período da convocação, implicará em sua eliminação 

3.6 ~ de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações de todos os atos, editais c comunicados referentes a este concurso 
público no endereço eletrõ"nico http://www.sead.ap:~~:br e no Diário Oficial do 

Estado do Amapá. 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO 

Kpresentação do Exame Documental 

local: Divisão de Desenvolvimento de Pessoal- DDP/SEAD, sala 23, da Secretaria 

de Estado da Administração- SEAD. 
Endereço: AVenida FAB, 087, Centro Cívico- Bairro Centro. 

Dias: 06/03/2013 

Horário: 08h00 às llh30 

Apresenta cão do Exame Médico ' 

Local: Divisão de Perícia Médica do Estado 

Endereço: Av. Raimundo Álvares da Costa, esquina com Leopol-do Machado, nº 
309· Centro 

Oias:0?/03/2013 

Horário: OBhOO às 11h30 

CARGO: NÍVEL SUPERIOR • A·3 • PEDAGOGO 

N. 
NOME 

INSC. 
SITU~Ã~ 

44751 MARINALVA DOS SANTOS PINHEIRO . CLASS~. ___________ _j'------------~ 

CARGO: NIVELSUPERIOR· All- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 

r 
N. I I . CLAS 

INSC. 
NOME SITUAÇÃO 

i 
I ooo4 210S3 

1 
NADIA DOS SANTOS CLASSIFICADO 

I f 0005 0348SI DI EGO FELIPE DE ÓLI~EIRA PANTOJA I CLASSIFICADO 

Macapâ-AP, 22 de fevereiro de 2013 

BENED~RBO~ : .. 
Secretária de Estado~da Administração .J. em exercício 

(Educação ) 
Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 

Adrielma Nunes Ferreira _!lr~nze,; SETEC E Ida Gomes Araújo (interina) 

PORT.~RI,\ 

( P) \" 002!2013- SE:TEtJ.~p 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIIÕNCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe sao conferidas 
pelo Decreto n' 0030 de 03 de janeiro de 2011, 

R ES OL VE: 

Art. 1'- Designar os Servidores abaixo. para 
constituírem a Comissão para a Elaboraçao do Edital 11 
Feira de Ciência, Tecnologia e Educaçao do Estado do 
Amapá (FECTE_ 2013), no pe1lodo de 01102 a 15/0312013, da 
Secretaria de Estado ~a Ciência e Tecnologia, composto 
pelas diversas lnstituiçOes · 

MEMBROS: 

Gr~ciliano Ga.ldino Alves dos Santos - SETEC 
Marcelina Dias Neta • SEED 
Carlos Danilo Lobo Figuel1'9do- SEED 
Argemlro Midonês Bastos -IFAP 
Nayana Roberta dos Santos Trindade- SESC 
Cllsslo Renato da Glória Pereira dos Santos. IEPA 

Dê-se ciência. cumpm-se e publi'J"C·se. 
;-

PORTARIA N" 0066/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nõ 0060/2013·GAB/GEA, de 07 ·de janeiro de 
2013, com fundamento na Lei n°1.230 de 29 de maio de 
2008, qu~ organiza a Secretaria de Educação. 

Resolve: · 
Art. 1• • Designar os servidores abaixo 

relacionados, sob a presidência da prrmelra, para 
comporem a Comissão Técnica de Acompanhamento e 
Avaliação do Programa Ensino Médio Inovador no 
ãmbit<. da SEED e das Unidades Escolares 
participantes: · Sara das Mercês Ribeiro 
NEMICEBEP/SEED, Antônio Carlos de M"orais Favacho 
- NEMICEBEP/SEED, Benedito Farias Duarte Monteiro 
- NIOEICODNOPEISEED, Dlna do Uvramento Melo 
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Guedes - NEM/CEBEP/SEEO, Oinamarta Vilhena monhrrimrnlo. ou nlo. ctr dhida da SEEO pnro rom a 

Gonçalves - NEMICEBEP/SEED, Maria Erenlce de •ml'""' rrrlamanlr r tjUAI ""munia ui< ~luhol. 
Carvalho Fontoura - NEM/CEBEP/SEED, Paulo de .,,.,. l'. Drsi~nar '" mrmbros aba;,.,· nnminnlio> ""'" " 

Tarso Smlth Neves- NIOEJCOONOPEISEED, Fernando drsincumhirrm "" IIIÍ\<AO oro atribuidu: 

Maciel Rodrigues - NEMICEBEP/SEED, Natasha ,., l'rcsidrntr . Maurili" dr l.nurdrs \Jarirl dr Suuzo. 

Mendes Parlagreco - NEMICEBEP/SÊEO, Neurlane .\ssr<Snro dr Cuulrulr lnlrrno:sr.F.n 

Tereza de Oliveira Ferreira- NEMICEBEP/SEED. h) \lcmbrus rrrormntnnlt< da SEUl 

Art. 20 • Caberá à Comissão Técnica \1\·arflin Co~:lho Brito- \úrf('O d.: Contratos r Com·rnins 
acompanhar, orientar e avaliar: Os pro'etos de • 

~ llruno dos Santos C'•rdriro ~ ..\~sessorin tJt Utlii<'mohimrniO . 
Redesenho Curricular/PRC, registrando dados 

I t, lnstiludun11l 
re a 1vos ao desenvolvimento do Programa, 
identificando e mantendo atualizados os seguintes Caiu l.ohalo dr .\Jmrida- .\>srs><~ria .lurldira 
registros: · F:i~iu \1 ilsnn .l~roi·- C<H>rdenadnrio llt.~dministr;~no 

1. Proposta Curricular das Unidades t.:rila ~lir• llabrlu- .\ssmoria dt Controle Interno 

Curriculares: Organização dos componentes ~lnrro< llot.:rt~ do> Sontus Suuz• - ,\ssmoria dr 

curriculares, atividades optativas . e projé!OS Omnmh·imruto lnSiiturioo•l 

complementares; ~la ria do Socorro Su«u•r.na- Srrr<tMrip AdjuntA dr .. \.,oio 

11. Identificadores de desempenho escolar com • Gr,~o 
registro periódiCOS SObre 3 matricula, abandonO, .\layla Samyllu Sit,·a '"'rimcntu- Am,soria .Jurídica 

eVaSãO, reprOVaÇãO 9 aprOVação; \a11mo du Siha Gurd<>. (oordrnadorio dr Admini>troçAo 

111. Prestação de Contas. Susi dr l.i>hoo Pirr;- Courdrnodoria de Finanp~; 
Art. 3° • A Comissão Técnica contará com o b)~lrmhru'i f('JJrrM~ntantrs du Sindíratn tlu!o \·igilunlr'i do 

suporte técnico, logístico e operacional ~e todas as 
\map4 

Coordenadorias e respectivos órgãos desta Secretaria 
. de Estado da Educação, podendo convocar ou .lu>< ""'""i"< "•hr:•ll'miro 

convidar dirigentes e/ou servidores com o objetivo de llnhwo ( ·orlos Mrndunço "' forias 

dar SUpOrte aO plenO alcanCe dOS objetiVOS de SeU <I \Jemhros llrprmntonh'S da Amapá \'Ir 

trabalho. Mrssia~ (;omrs de .\lbuqncrqur 

Art. 4° • Esta Portaria entrará em vigor 'na data Jo;é Orlando \Jrnrzrs Frrrcira 

de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial do ,\ri, 3'. Estahrlrrrr o prazo dr 30(trinta) dias pnra " 

Estado, revogando-se a Portaria n° 116/2011-SEED. rcalizaçno do Ira balhu ora inrumhido. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. Ar!. ~·. l:stll Pnrtaria tnll·orá rlll \Ígur no doto dr sua 

Gabinete da Secr ária, em Maca á·AP, 18102/2013. publiraçAo. 

- \ 
Pro • Ida Gomes Araújo 

Secretária de Estado de Educação 

Decreto N° 0060/.2013-GEA 

I'ORT.\RI \ ""0067:2013- Sl::f.ll 

.\ SH:RF.ÜiliA .\OJr~TA li F. [SI AllO ll.\ J;Dt.CA(.~O. 

U!iRndo dàs Atribuiçi)t~ que lhr sAo conftrh.lns pei(J Orrrrlu n" 

0~9~1!012. dr 17 dt jonrir'o d<· 2012. rum fundAmento no Lei 

n• 1.230 ~~~ 29 de maio dr 2008. que otgani7.a a Secretaria dr 

l::dnrH~Do r: 

Cunsidrrnnd<• a~ audifndas na Justiça do 'I nhalhu pal'n as 

quais tstn St('rrlaria rui inlimadn 001100 dr 2012 ft'lal'ionadA\ 

a Mbitos trahalhi>IO> du Emprrsa A. G. dr .\lhuqutrque c 

poro rujo n~o p•gumrnto •IrA• ter rridilns juntO a rsta 

Srrrrt•ria dtlll (trfsl mtsrs do ano dr 2010: 

Considrrandu qut pnr inttrnu:diaçãu du ~linisttrio PUblico 

do Trahulhn t~hl Srrrctaría rl't'thru tm 2~1U212Uil da 

rtfrrid• rmpr.--., o total dr 147 Jrrnto <' quarenta r srtt) 

limo~ dt ororrcnrias rrlntii'OS •o scniço dr 1igi1Anria 

pr~htdo p1trn a SF:[D/..\P naqurlr ano: 

Cnmidrrandt• qur n lrsnspar~ncia na gestAo pública r u 

rontrolr !'iuciul dos atns sJ:n dois do' printlpio~ qth.' aorteiom 11 

pnlilica du atunf go\·trno r, por tim: 

( on!liden1ndo a importância dt Sf adotar dilie('nd;ts no 

!lcntidn dt st apurar ns fatos ulrgadm (lCia rmprtsu e l'\i1ar 

prejuízos l!O rrério pl1blico: 

Rf.SOI.\· E: 

.\rt. t•. Constiluir ("omis!lio Espteial r lntcntturial cnmpo~hl 

por rcprr~tntanfc~ c.ht Sl•rrrtaria dr F:sfado du [duraçAo 

!SEI: I)): do Sindirolll dos \'igil~ntrs do .\map~ tSI~Ili\'IAI')_ 

r da t:mpn·sa A.G. ~lhuqurrqur 1:\~1.\P,\ \"II'J par• a 

mi51ãn dr pr11<rdrr ~ eolrta de dndn< r a claboraçiio dr 

rch11órin rirrunstanciado concrrnrntr ao puiodu de 10 dl' 

vgn!ifO ~ U dr nonmbru dr 2010. rm qut a Empresa,.,.-· · 

\'IP ~ll'l!• trr prrst•du srn·lçn dr •·i~ilôndu para A .~l:.l:.IJ, 

f(JOComiumrr rom. a rmprrsa !'ucrssnnt na prcstaçito du 

mesmo sen·içn. stm rrr rertbitJo o pagamrnto. 

. \rt. r. 0 rt·latórío a que st rdtrt o arti::o primeiro dr\·~rH 

uprtstntar dados numéricos. rcmrorais ·r p1·rdinis dM 

ph1ntrtr~ nH.'n)ah cumpridos (lor rosro dt stni~o. bem como 

rrlarionar. para cad•t plantoni~ta. o" dhts rrgistradns nns 

liHO~ de ororri'nl"ÍHS. indinndo-M dr forma clara e prrd~. • 
ponto dr rran:!lmitir sea,ur»nça trrnir.t e guencial (lftra 

nr-.sc riêhciit, puhliqur·~c c cumprn-sr. 

(;ahinelt· da SfcrrtAria. em ~lac:Jpá-.-\r, 26 dl' re,·erciro
1
dr 

2013 lU Ui~-' 
Lúeta .-\partrida Furlan 

Srrrrl:írin ,\djunto dr Apoio • GtstAniSEI::O 
Or<·. 0~9~120 12·GE.\ 

CONSELHO ESTADtlAL DE EDUCAÇAO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

.PORTARIA N". 05/13- CF.E/AP 

A Presidente do Conselho F.sladunl de 
Educação no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere de acordo com u Lei Estadual n•. 1.282/2008, 
Decreto Governamen1al n•. 2.996/2011 c de 
conformidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
RegijJ1cnto · Interno deste Conselho Estadual de 
Educação, aprovado pelo Decrelo Governamental n•. 
5.236/2010 e considerando: 

- Deliberação em reunião Plenária do Colegiado, 
realizada em 20 de fevereiro de 2013. 

RESOLVE, 

Art. 1• - Definir o CALENDARTO para as 
Reuniões Plenárias Ordinárias do Colegiado do 
Conselho Esladual· de Educação, refereme ao exercício 
·-de2013. 

Art. 2' - As Sessões Plenárias, Ordinárias, do 
Colegiado do CEEIAP, serão realizadas às quartas
feiras, com infcio às 15:00 horas, confonné o 
cronograma abaixo: 

Janeiro- recesso Julho- recesso 

Fevereiro- 20-27 Agosto- 14-28 

Março- 06- 20 Setcmbro-11-25 

Abril - 03 - 17 Outubro-09-23 

Màío- 08- 22 Novembro- 06-13 

Junho- OS -19 Dezembro -04 -li 

Arl. 3' - As Câmaras deverão encaminhar o 
· Calendário de Reuniões à Presidência deste Conselho na 

segunda quinzena do mês de fevereiro, para 
conhecimento e comunicação ao Plenârio. 

Pág. 14 

Art. 4• - A presente Portaria entra em vigor a 
partir desta data, revogadas as disposiç.ões em contrário.· 

Gabinclc da Presidênci:t do Conselho 
Estadual de Educação, em Macapá - AP, 22 de 
l'cvereiro de 2013. 

Mar~~ ou~~~ 
Presidente - CEEi A P 
Dccreto.n•. 2996111 

(Receita Estadual 

Jucinete Carvalho de Alencar 

t P) N" 01712013·SRE 

A Secretária da Receita Estadual do Governo do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. n•. 
00612013· GABISRE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados . 
lotados na Secretaria da Recê1ta Estadual, para viajarem da 
sede de suas atMdades em Macapá!AP até o municlpio de 
Laranjal do Jari/AP. no periodo de 06 a 08.03.2013. a fim de 

. desenvolverem atividadeS· técnico-administrativas na Agência 
de Rendas daquele municipio. 

-RAIMUNDO CHAVES CARDOSO • Coordenador 
Coordenadoria de Fiscalização Código CDS·3; 
·JECIVALDO FREITAS DE ANDRADE - Coordenador 
Coordenadoria de Atendimenlo, Código CDS·3; 
·MARCIA DOS ÁNJOS BRAGA DUARTE • Gerenle Técnico 
do Projelo ·unidade de Coordenação e Execução de Projelos 
Especiais- UCEPE', Código CDS·2; 
·PEDRO ALBERTO TORRES FREIRE- Motorista. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP, 19 de fevereiro de 2013. 

~\U\J-9l 
JUCINETE CARVALHO OE. ALENCAR 

Secretária da Receita Estadual 

( P) N" 0181201 J·SRE. 

A SecretMa da Recefta Estadual do Govemo dO 
Estado do· Amapá. *usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. n• 08 
12013-NUAFISRE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR LEONICE FERREIRA CAVALCANTE, 
Chefe de Unidade de FinançasiNucleo Administrativo· 
Financeiro. Código CDS·1, lotada na Secretaria da Receita 
Estadual, 'pata responde• pelo catgo Getente de Núcleo/~úcleo , 
Administrativo-Financeiro, Cód.lgo CDS·2, em subst•tu•ção a 
respecliva tilular TELMA MARIA CAIXTO DOS SANTOS OE 
OLIVEIRA, que se afaslará para usufruto de férias 
regulamentares no período de _11.03 a 09.04.2013, referenle 
ao exerclclo de 2012. 

Publique-se e cumpra·se. 

Macapá!A , 19 de fevereiro de 2013. 

r . \.À \.:F1 
1/UC/NET R VALHO DE ALENCAR 
\Secrer · :e da Receita Estadual 

( P I N' 019 I 2013 • SRE 

A Secrelária da Receita Estadual do Governo 
do Estado do Amapá, usando das alribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o reor do Memorando n•. 
014/2013- SINDIFISCO·AP. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o deslocamenlo do servidor Raul 
Soares Pereira de Souza, Gerenle Geral do Projeto "Nela 
Fiscal Amapá", Código CDS - 03, lotado na Secretaria da 
Receita Estadual, pata viajar da sede de suas aliO/idades em 
Macapá/AP até a cidade de Brasilia/DF, nos dias 19 e . 
20.03.2013, a fim de participar do 2" Encontro de Diretores de 
Aposentados e Pensionistas dos Fiscos Estaduais e Dlstrilal, 
sem ônus para a Administração . 

Publique·se e cumpra·se. 
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( P I N' 020 I 2013 • SRE Cláusula Quinta - Ficam ccnvalidados os ·o3.Õ2s5ó4-6 R. IJE ALMEIDA ARAÜJO 2011003468 

procedimentos fiscais executados pela COMÉRCIO 

A Secretária da· Receita Estadual do Governo empresa no período de 01 de janeiro de 03.028504-6 R. DE ALMEIDA ARAlJO 2011003469 
COMÉRCIO 

do Estado do Amapá. usando das atribuições JlUe lhe são 2013 até a data de publicação deste Ato 03.019313-7 EDBERTO ARAUJO DOS 2011003470 
conleridas por Lei e tendo em vista o teor do Memorando n° Declaratório. SA1\'TOS 
Ot3/20t3- SINDIFISCO-AP. Cláusula Sexta- Este Ato Declaratório entra 03.019373-7 EDBERTO ARAUJO DOS 2011003471 

RESOLVE: em vigor na data de sua publicação no SA!I'TOS 

Diário Oficial do Estado, produzindo efeitos 03.018555-8 A. TURIBIO NETO 2011003476 

AUTORIZAR o destocainento dos servidores até 31 de dezembro de 2013. 03.018555-8 A. Tl1RIBIO NETO 2011003477 

abaixo relacionados. lotados na Secretaria da Receita Mac1;1pá, 3re janeiro de 2013 03.017488-2 I. A. SILVA 2011003480 
Estadual, para viajarem da sede de suas atividades em 

&\M_l~ 
·""'---' 

Macapá/AP até a cidade da Florianópolis/SC. no período dé t3 
a t5.03.201 3, a fim de participarem da 1St• Reunião Juci te rvalho de AI ncar - 03.0P488-2 I. A. SILVA 2011003481 
Extraordinária do Conselho Deliberativo de FENAFISCO e do Secretárta da Receita Estadual 

03.018574-4 Seminario Nacional sobre a Lei Orgânica da Administração M. 11. F. FRLIRE 2011003482 

Tributárta. s~m ônus para a Administração. 03.018574-4 M. H .••. FREIRE 1011003483 

· Domingos João Salomão Neto - Fiscal da Receita 
AVISO DE ADJUDICACÁO E HOMÓLOGACÃO 

03.018775-5 J. V. CARVALHO· 1011003498 

Estadual; 03.018775-5 J. V. CARVALHO 1011003499 
. Wllzete Jesus Mola de Moraes - Auditor da Rece1ta ·g~~u 

' 
Estadual; 

m, _ .. 03.018930-8 A. C. S. TAVARES 2011003506 

- Renllde do Socorro Rodrigues Rego - Fiscal da Receita 
A · VADOz· 

03.018930-8 A. C. S. TA VARES 2011003507 

Estadual. 03.019121-1 I. SOUZA SANTOS 201100'3512 
. Secretário/SRE1 em exercicio. 

03.019121-1 1. SOUZA SANTOS 2011003513 
Publique-se e cumpra-se. PROCESSO: 2012/78.0~~ 

PREGÃO PRESENCIAL: W 002/2013- CPL/SRE 03.024791-6 J. L. WANZELER CARVALHO 2011003514 
Macapá/AP. 2re fevereiro de 20t3. 

/ (~wl 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 03.024792-6 J. L. WANZELER CARVALHO 2011003515 
ESPEC!ALfZADA EM SERVIÇOS DE IMPRESSAO E 03.010197-7 A:'iTONIO DE OLIVEIRA 2011003521 

JUCI ETE CA VALHO DE ALE AR ENVELOPAMENTO DE lPVA E ICMS PARA A 
~IENDES 

Se lá da Receita Estadual SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ - 03.020197-7 AII:TONIO DE OLIVEIRA 2011003522 
·--· SRE, conforme as disposições deste Edital e seus anexos. :\-fENDES 

VALOR: R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos c 03.019433-4 F. R. DAVID L TUA 2011003529 
oitenta reais). 

( P) N' 021 I 2013 • SRE DATA DA REALIZAÇÃO: 29/01/2013. 03.019433-4 F. R. DAVID L TDA 2011003530 

03.019439·3 J. R. BAGli11'DES 2011003537. 
l RESULTADO I EMPRESA I VALOR 

A Secretaria da Reçeita Estadual do l I D!G!MAG -I .o3.o 19439-3 J. R. BAGU!I'DES 2011003538. 

Governo do Estado do Amapá, usando das atribuiçlles que lhe LOTE l ~:ORMÁT!CALTDA· R$ 19.980,00 i 03.018934-1 - EDNEIDE PEREIRA DA SILVA 2011003540: 
silo conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memorando 
n•. 00812013-. GABISRE. ! 03.018944-8 J. C. LEAO 2011003545 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ' 03.018944-8 J. C. LEAO 2011003546 
RESOLVE: GLOBAL. 

MACAPÁ-AP, ~e~ereiro ~e 2013. 
i 03.019514-1 E.~IERCii\DO RODRIGI:ES 2011003558 

DESIGNAR servidor JOSENILDO 
! DOS.SA:'I'TOS 

o 
SANTOS ABRANTES, Fiscal da Receita Estadual. lotado na Tatlara de IIYl:ira Brazão 

: 03.019514-4 EMERCINDO ROIJRIGUES 2011003559 
DOS SANTOS ; 

Secretaria da Receita Estadual. para viajar da sede de suas - Pregoeira/SRE 03.019088-6 M. ROSANGELA S. SILVA 2011003564 
atividades em MacapWAP até o município de Larenjal do 
Jari/AP. no perlodo de 07 a 09.03.2013, a fim de assessorar a 03.019088-6 M. nOSANGELA S. SILVA 2011003565 
Secretária da Receita Estadual nos serviços que serao COORDENADORIA DE ARRECADAÇ:\0 03.027572-5 L. GO:'iÇALVf:S GARCIA 2011003571; 
realizados na agflncia daquele municlpio. NÚCLEO DE CONTA CORRE:'iTE FISCAL 

03.015084-7 GERSON DE ASSIS BEZERRo\. 2011003574 : 

Publique-se e cumpra-se. EDITAL DE 1:-ITJMAÇ.:i.O ' 03.015084-7 GERSON DE ASSIS BEZERRA 2011003575 

MacapWAP/t.de fevereiro de 2013. O Coordrnador dr Arrtcadaçio r a Gerente do :'\úcleo de Conto 03.019526-8 MARIA SUELY VILHENA 2011003576 . 

. ! ,QDJ. \.~-~ Corrente · Fiscal, da Secretaria da Recdta Estadual - 03.019;26-8 MARIA Sl!ELY VILHENA 2011003577 .. 
JU~ARVALHO DE. ALENCAR COAREIS.R.!;, com base no Art. 195, Inciso III da L<i 400, de 22 · 03-019593·4 C. D. F. FO!I'SECA 2011003582 

S ris da Receita Estadual ' I 03.019593-1 de drzcmbro de 1977, I:'I'TIMA:\-1 o titular ou preposto das C. D. F. FO!I'SECA 2011003583 

empresas abaixo relacionadu, o comparecer a Secretaria da I 03.019555·1 R. M. RODRIGUES ALVES 2011003592 

. ATO DECLARATÓRIO N° 003/2013- SRE Receita F.stadunl, sito ·A•·· Roimundo Álvares da Costa, 367 - 03.019555-1 R. ~. RODRIGUES AI.VES 2011003593 

Centro, Macap!-AP, no prazo de JO(trinta) dias, a contar da 03.UI9546-2 VALADAKI:;S & SOUZA L IDA 201;003600 

Prorroga a vigência do Ato Declaratório n.0 
publicação deste Editul, para tomar cllnclo du 1\'otificaçGcs de 03.019~46-2 VALADARES & SOIIZA LTDA 2011003601 . 

009/2010 SRE que aprova Regime Lançamentos. o não comparecimento no prazq previsto 03.015095-2 R. M. C. LIMA 2011003602 
Especial de procedimentos fiscais para a 

consitlerar-)e-4 o sujeito pn~~l\'0 intimado, na forma d~·~rt. 195. § • 03.015095-2 R. M. C. LIMA 2011003603 
empresa Petróleo Brasileiro S/A - I 

PETROBRAS, relativo ao cumprimento de r,'"'"" m '' "' •'· "'""'· ~ 
03.019561-6 F. S. R. UE AGl'IAR 2011003604 

obrigações fiscais, na forma que menciona. '·lacapâ-AP, 18 de fcv el de 2013. 
03.019561-6 F. S. R. DE AGUAR 2011003605 

A Secretária da Receita Estadual, no uso ,.{.k!;.bt.. '~ ' 03.019630-1 IDEAL COM. E SERV. I.TDA 2011003612 
! 

das atribuições conferidas por Lei e de ~sta 
03.019661-2 A. E. ALVES DE SOliZA 2011003622 

acordo com a autorização prevista no Art. 03.0I9661·2 A. F:. ALVES DE SOUZA 20IIOÜffi :-.'UCCF (v . fi 244, da Lei n.0 400/97 - CTE c/c com os 03.019776-7 V. L. CHAGAS DA SILVA 2011003630 
artigos 415 e 505 Decreto n. 2.269/98 - REL:\Ç,\0 DE NOTIFICAÇÕES DE. \ 03.019776-7 V, L. CHAGAS DA SILVA 2011003631 
R ICMS: LA!I'ÇAMENTOS 

03.019742-2 GILVAN CARLOS 
-

Considerando as disposições do Parecer 
2011003638 

RODRIGUES 
Fiscal n° 008/2013-COTRI, objeto do pedido C.~ D-I OIS R.\l.4.0 SOCIAL 'i'.!IIOT. 03.0 19H30-5 IND. MOVELEIRA & 201I003648 
formulado no processo n" 03.018134-11 SANTA ROSA & CIA LTUA 20itOOJ410 ESTOFADOS DA AMAZÔNIA 

28730.025107/2012: 03.018134·0 SAXfA ROSA & CIA LTDA 201100341I 03.019830-5 I~D. "'10\'ELF.IRA & 2011003649 

03.018176-5 JOSE Dl!TR4. SANTIAGO 2011003414 
ESTOFADOS DA AMAZÓ:'IH 

DECLARA: BARBOSA 
03.0I9799-G BECO ALIMENTOS LTDA 2011003650 . 

03.018176'5 JOSE DrTRo\ SANTIAGO 2011003415 03.019799-6 BECO ALIMENTOS LTDA 2011003651 

Cláusula Primeira - Autorizada a 
-BARBOSA 03.0!9821-6 GRUICA EXPRESSA L TOA 2011003652 

prorrogação do Ato Declaratório n." 
03.017457·2 SIZEL V C. DA SILVA LOPES 2011003426 03.019821-6 GR.o\FJCA EXPRESSA LTDA 2011003653 

009/2010 SRE Regime 03.017457-2 SIZEL Y C. DA SILVA LOPES 2011003427 - que aprova 03.019857-7 R. C. S. SUIOES 2011003660 I 
Especial de procedimentos fiscais para a 03.018567-1 K. P. BARBOSA 2011003428 

03.019857-7 R. C. S. SIMOES .111'\L 201100366Ij 
empresa Petróleo Brasileiro S/ A - 03.018567-1 K. P. BARBOSA 2011003429 

PETROBRAS, relativo ao cumprimento de 03.018445-4 C. R. TAVARES 2011003441 
03.020052-0 M. C. SERRA CORDEIRO 20Ü003664 

obrigações fiscais, na forma que menciona. 03.018445-4 C. R. TA VARES 2011003442 
03.020052-0 M. C. S~:RRA CORDEIRO 2011003665 

Cláusula Segunda - O presente Ato não 03.017466-1 W. DO LIVRA.\lf.:\'TO 2011003447 
03.015127-4 N. PINHEIRO Dt; QliEIROZ 2011003666 

exonera o cumprimento das demais l'RINIJAI>!; 03.01344~-0 L. E. V, AGUIAR 2011003420 
obrigações previstas em Lei e no 03.017466-1 \\'. 00 LIVRA,IDTO 201 !003448 03.015246-7 L. F.. V. AGlJIAR 2011003421 
Regulamento do ICMS. TRINDADE 

Cláusula Terceira - O Regime Especial ora 03.018373-3 ILIO'iE VIDA L PONTES 20ll003451 03.018216-8 D. A. FERREIRA ME 2011003430 . 

outorgado poderá, a qualquer tempo e a 03.01HJ7J-3 ILIO:'I'I: \'I DAL PONTES 2011003452 03.018216-8 O. A. FERRI::JR.'\ ME 2011003431 . 

critério exclusivo da autoridade concedente, 03.010137-4 M. G. C. DA SILVA 2011003453 03.018212-5 M. CELESTINA SANTOS 201IOOJ436 

ser revisto, cassado ou alterado, 03.010137·4 M. G. C. DA SILVA 20ll003454 03.018212-5 M. CELESTINA SANTOS 2011003437 

independentemente de. acordo e no 03.018351-2 K. S. IIOS SA:'iTOS NOLETO 2011003455 03.015119-3 R. DE ALMEIDA ARWJO 2011003467 
interesse do Fisco Estadual. COM!iRCIO ME 

Cláusula Quarta - A prorrogação do 
03.018351-2 K. S. DOS SA:>iTOS NOI.ETO 2011003456 03.013466-3 BENERVAL LOPES DE 2011003486 

benefício deverá ser solicitada em até 30 
03.017472-6 ROSt::l-t~RY A. DE SOUZA 2011003459 MORAIS 

03.0 13466-J BE:>iERVAL LOPES DE 2011003487 
(trinta) dias antes do vencimento da 03.017472-6 ROSE:I<IAR\' A. DF. SOIIZA 2011003460 MORAIS 
concessão, para análise do setor 03.018417-9 J. S. P. CARVALHO 2011003461 03.020389-9 CARAMELOS & CIA L TDA 2011003490 

competente desta Secretaria. 03.018417-.2_ J.~. CARVALHO - 20110034g_ 03.020389-9 ÇARJ\M~LOS &< CIA LTDA 2011003491 
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03.018473-0 

03.015141-0 

03.015141-0 

03.028423-6 

03.028423-6 

03.018934-1 

03.013493-0 

03.013493-0 

F. DA SILVA CARilOSO ME 

JOSE DE RIBA~IAII DA 
CONCEIÇÃO SIL\"A 
JOSE DE RlllA~IAR DA 
CONCJ::JÇ,\0 SJL\"A 
J. A. BARBOSA DA SILVA 

J. A. BARROSA DA SILVA 

F.O'it:lDE PEREIRA llA SILVA 

W. M. & CIA LTDA 

W.M. & CIA lTIJA 

03.019011-0. :'-1. O •• -. FORTIJ!'I'.\TO I.TIJA 

03.019011-0 K D. f. FORTliNATO LTDA 

0~.019409-J M.S.MATOSDESOI!ZA ME 

[ 03.019409-1 . M. S. MATOS \I E SOCZ·\ \1E 

03.019905-0 . ROSA LIA DO S. C. o\IF.l\'OI::S 

03.019905--0 ROSALIA DO S. C. IIU:,\OES 

03.019G40-Il 

03.019640-0 

03.019630-2 

03.019180-7 

03.019180-7 

03.020043-1 

I. M. L. FAVAC\10 

I. ~L L FA VACilO 

lllEAL COm:RCIO E 
SERVICOS LTD.\ 
W. DF. OLIVEIRA SOt:SA .\I E 

W. DE OLIVEIRA SO!;SA \!E 

JIIARIA DAS DORF$1\0llRE 
LAIIIARAI. \IE 

.03.029641-2 · A. S. CORREA FILHO 

03.015306-4 ERIDAN L. 1'. CO.IIERCIO 

-:0:-;J-;;.0:::20:;;0:::35"'-o;--t-:C::-:.I-:::C"'F.R"'O:-:-;:,I'I::-::. R REI RA ll E 
)I ELO 

0).020035-0 CICERO FEilRJ::IR,\ DE 
MEI.O 

03.619225-0 ANACI MOURA DA SILVA 

03.019225-0 ANACI MOI!RA DA SILVA 

03.0200~6-6 A. C. S. TIUNDADE ~I E 

03.0200~6-6 A. C. S. TRINDADE .li E 

"i o 11 no3soz 

2011003517 

2011003518 

2011003SJ3 

2011003534 

2011003539 

2011003541 

2011003542 

1 2o11oo3543 

2011003544 

20ll00l562 

2011003563 

1 2o 11 oo3s68 

• 2011003569 . 

2011003588 

20Il003589 

201100361J 

201 I 00364~ 

2011003645 

2011003547 

2011003662 

2011003663 

2011003668 

2011003669 

2011003685 

2011003686 

2011003689 

2011003690 

03.01410~-0 I. CARVALIJO SOJ;7_~ ME 201100369\ 

03.014104-0 I. CARVALHO SOliZA ME 2011003692 

03.020084·9 A. S. :>1. AI.BERTO 2011003697 

03.020084-9 A. S. N. ALBERTO 2011003698 

03.020082-2 M. M. S. OUARTF. 201 100370S 

03.0200R2-2 M. ~I. S. DUAKTE. 2011003706 

0~.019238-2 A. V. MADUREIRA 2011003707 

03.019238-2 :\.V, ~1.-\DUREI\l\ 2011003708 

03.020188-8 C. R. A. MARTf)oiS 201 100370? 

_o_J.o_2_oi_88_-H_L_c. __ R._ A. 111~~~-N_s _.a.....-J/,___,_z_o1_1 o_oJ_?_Io 

l-o"'J"'.0~20"'2c:-04-:--3~_ -,~"'17AR"'I""A-:D"'O"'S"'O"'C::-:0::-;R:-::R:-::O;:-;Sc:-;I;-,J.\;-;-, A;--,· loll0031ll 

03.020104-3 :\lAR IA DO SOCORRO SILVA 2011003722 

03.019276-5 INACIO JOSE OA SILVA 2011003729 

03.019276-5 

03.019253-6 

03.0\9253-6 

03.020394-S 

03.020394-5 

03.020318-0 

03.0103 i S-0 

03.02045~-2 

03.0204$4-2 

OJ.020JHI·3 

03.020381-3 

03.020393-7 

03.020393-7 

03.020457-7 

03.020~57-7 

I 03.020421-6 

' 03.020421-6 

: 03.020~58-~ 

.J 03.020458-5 

! 03.010456-9 

03.020~~6-9 

03.020710-0· 

03.020710-0 

03.019305•2 

03.019305-2 

03.019316-8 

JN,\CIOJOSE llA SI LV.~ 

K. C. C G. NASCIME~TO 

K. C. C. G. NASCIME'iTO 

EDIJAilDO J. O. VALE 

EDUARDO J. U. V ALE 

JOSIAS MENDES DA SI LV A 

JOSIAS ~fENDES DA SILVA 

AD\' ROD!UGIJES DA SILVA 

ADY ROilRIGliES DA SILVA 

F.AB.\TISTANERY MJo.: 

F'. A. BA TJSTA NERY ME 

R. li. DA SILVA 

1 R. H.llA SILVA 

IZAIRA PEREIRA 
RODRIGUES 
I ZAIR-\ rEREIR-\ 
RODRIGIJF.S 
S. )I. DE ASSIS SALES ~I E· 

S. ~1. DE ASSIS SALES ME 

SILVIA ARAJ.:JO DE SARGF.S 

SILYIA ARAUJO llt: SARGES 

A~A CLAitA PINTO 

A~A CLARA PINTO 

ELI S.-\1\'TAI\A l'iODI\E 

El.l SANTAI\A 1\0ilRE 

J. E. DA SI I. VA ARAl'JO 

J. E. DA SILVAARAl:JO 

R. DA ROCHAALVJo.:S 

03.019316-8 . R. DA J!OCHA ALVF.S 

03.019311·7 NEUTON fRANCO DA SILVA 

03.019311-7 

03.021063-1 

03.021063-1 

. 03.019321-1 

· 03.019321-4 

03.020669-J 

03.020669-3 

I 03.024882·5 

I 

NEUTON FRA:'-ICO DA SILVA 

A.S.IIIOIA 

A. S. MOI.\ 

E. S. SILVA COLARES 

E. S. SI I. VA COLARES 

I. S. \'ILHE:\'A lllf: 

I. S. \'ILHENA ~!E 

C. C. DE A. CAMPOS 

2011003730 

2011ij03737 

2011003738 

20110037~7 

2011003748 

20\1003749 

2011003750 

2011003753 

2011003754 

2011003757 

2011003758 

2011003763 

2011003764 

2011003768 

2011003769 

2011003770 

2011003771 

2011003771 

2011003173 

2011003774 

2011003775 

2011003787 

2011003788 

20l1003791 

2011003792 

2011003795 

2011003796 

2011003801 

•2011003802 

2011003811 

2011003812 

2011003813 

2011003814 

2011003815 

2011003816 

JQ!l003817 

r 
(DIARIO OFICIAL) • 

: 03.024882-S 1 c c. nE ,,, C:AMI'OS 2011003818 

~ 03.021113-S C. .\J.IRA~IOS Gmll:5 ,111; 

03.021173-S ! C. II.RA~IOS GO\IF.S ,llf:· 

2011003R21 , 

.2011003822 
i~~~~~~-~ . 

03.021017-1 i VAtqo )lfMNilA liA COSTA 2011003831 

fo:i:Ol10'7-'i ' VAJ.JiO MIRA:'I'DA D.\-:c"'.O'""S=-cTA+"'20:-:-I-:-:10703""H732:-

03.022097-1 RYAJ).' M. V. ~IORO 2011003835 

03.022097-1 R\'AI)i 111. V, ~tORO 2011003836. 

03.022171-4 R. N, G. FROTA 2011003839 

03.022171-4 R. N; G. FllOTA 2011003840 

OJ.Ol5331-5 R. SILVA \IOilAES 2011003841 

03.0213H-4 M. R. I'. FO).ISECA 2011003842 
'--;;-03~.~;:::2::-ci3;:::7;;-:H--;;9-t--;B;-. ;:-5.-;f;-. ;;-R;-;JJJ;-;E~II~W~-----! 2011003846 

03.021378-9 ll. S.jP. RIHEIRO 2011003847 

03.0iml-8 RAIA1l!fi<J>O NONATO Si LI':\ 2011003854 

03.015321-8 R.~I~ICNilO NO.'IATO SI I. VA 2011003H55 

03.021690-7 L. DA SILVA 9'\RIAS 2011003876 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 

' EDITAL DE INTII'ÚÇÃO- 00212013 

A Coordenadoria de Arrecadação • COARE, da Secretaria 

-da Receita Estadu~I/S.R.E, na forma do art. 73. § 1' do 

Decreto n'. 2.26919~- Regulamento do ICMS do Estado do 

Amapá. INTIMA os_rcontrlpuintes abaixo relacionados, para 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar ila data da Publlcaçao 

. deste edital, a regúlarizarem sua sltuaçao no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS-CADnCMS- AP, por nao terem sido 

encontrados em aflvidade nos endereços cadastrados. 

O não comparecimento do titular ou preposto na 

repartição fiscal da sua circunscrição, no prazo acima, 

para regularização da empresa Junto ao Fisco Estadual, 

implicará na SUSPENSÃO ex-offlc/o da Inscrição do 

cadastro de cont(ibulntes do ICMS no Estado do Amapá, 

nos tennos do Art. 73, I, "b", § :ZO do Decreto n'. 2.269198-

Regulamento ~o lf:MSIAP. 

Todavia a susPilnsao da inscrição nao desobriga o 

contribuinte do :recolhimento do Imposto devido, nem 

tampouco o dlsp~nsa de futuras verificações, sujeitando-

~ se, ainda, se for~ caso, às pen'alldades cablvels previstas 

na leglslaçao em ·VIgor. 

·~~;;;~::·r 
_j;/fnte d~ /C~ 

Lu. anaenel~~lr ~osta 
Coordenador de Arrec~~açlioiCOI\REIS.R.E 

~:oRJ: ~:c:a:t:l.lcillti\ 1 · 1llf!.',-.~ '!\l~HJ.ó'S'odlit' '.i.·•n' ~~-!: 
. '·f-'• . ~ •.• "'..::: !~: ~-i.:till' .•..• t'~'l_.....~~."!.b -~,~ .. :i~~··· ,, .. ,. 

01 03.026409-Q ALDO M DE OLIVEIRA- ME 
02 03.029370-7 A S S SIQUEIRA 
03 03.007755-4 AMAPA CEREAIS L TOA 
04 03.032699-0 A. FRANCISCO FREIRE- ME 
OS 03.038985-2 AUTO BOX PRIMOS LTDA- ME 
06 03.032836_5 ARAUJO FERREIRA E RODRIGUES 

. I LTOA 
07 03.035187-1 
08 03.031526-3 
09 03.040068-6 
10 03.019599-3 
11 03.033326·1 
12 03.037276-3 

13 

14 . 03.017~92· 7 

~ 03.025919-3 
16 03.028215-2 
17 03.024071-9 
18 03.024585-0 
19 03.031!797·5 
20 03.020706·1 
21 03.033578-7 
22 03.042856-4 
23 03.034784-5 
24 03.035277-Q 

ANDREA LOPES DE A~UJO EPP 
ATOSOUTDOOR LTDA 
BRAZIL GOURMET LTDA 
BRITO & CIA LTOA 
R N MORAIS E SERRA LTDA- ME 
B MIGUEL DO NASCIMENTO ME 
BERTILLON VIGILANCIA E TRANSP. 
DE VALORES 
BERTILLON SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS L TOA 
CONSULTORIA BRAZIL L TOA 
C SAMPAIO DO NASCIMENTO- ME 
C. L. 1'. PAULA- ME 
C GOMES DA SILVA- ME 
C. N. FERRAZ ALMEIDA- ME 
O. R. GAlA FILHO 
DAVI LOPES DE SOUZA 
ERIELfON DE UMA DE SOUZA 
E. C. GONÇALVES 
ELLEN BENANTE - Me· 

25 03
_030076_1 EDINALDO BEZERRA DO 

NASCIMENTO 
26 03.027992-5 
27 03.030577 ·2 
28 03.030901-8 
29 03.026739-0 
30 03.032094·1 

31 03.034962-1 
r 

32 03.028910-6 
33 03.037603-3 
34 . 03.035892-2 

i 

FERNANDES E MAIA L TOA- ME 
FLAUBER D. M. PERIGO 
F. 8. BARRIGA- ME 
F. P. PALHETA- ME 
FRANCISCO ALEX DE ARAUJO- ME 
GEMERSON lADEIRA DA COSTA -
ME · 
HILMARIA C. PONTES- ME 
HERBAMAZON CELUlAR LTDA 
H: A. PANTOJA DE SOUZA- ML_ 

Pág. 16 

I 35 I 03:029725-7l}UCIE DE SOUZA- ME ~;;_ 
i 36 I 03 _030971 :9' t~D~A:;~IAIS DE CONSTRUÇOES 

f-3-7-+-.,-03-.ÕJs280-~- J. v. PINTO DA SILVA LTOA--7M"'E,...· ---! 
38 03.037088~KLEVERTON DOS SANTOSBR~ 

I . 39 i 03 005~08-si. L. M. PRESTADORA DE SERVIÇOS 
[-..;-.! . '< 1 LTOA 
, · 40 ' 03.028437·6· L. P TAVARES- ME . 

-41 03.037412-01 LETICIA SOUTO DA SILVA 
1 42 03.039622-0' M. C. e J. E. LTOA 

43 03.017189-1 MARIA & SOUZA LTOA 
44 . 03.020273·6 M. Z. M DA SILVA 
45 03.018707-1 M. F. Mlu-IOMEM RODRIGUES -------1 
46 o3.02?177-0 MARCOS ROBERTO CABRAL DA 1 

SILVA- ME ___j 
47 03.031908-0 PASSARELA DA MODA LTOA 
48 03.034315-1 ROGOEMATOSME --1 

49 03
_
035472

_
2 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA 
MERCEARIA 

50 03.033509-4 R. S. A. PICANC O JUNIOR 
51 03.042037-7 ROSEANE TEIXEIRA PINTO 
52 03.032786-5 R. MAGNO GON~ALVES 
53 03.040652·8 A. DE CAYRES- ME 
54 03.040425-8 RAIMUNDO MIRAND'7A-::C,.,-A"'M""PE"'L-::O:---l 

55 03.037150-3i-'R;;c·c,:,M~"·:-=C:;.· :;;M:,.:AT.:,:I:.:.AS~-------1 
56 03.023693-2 S C S A SILVA ME 
57 03.017025·9. SOLAMAZON TRANSPORTES 
.~1 03.023889-7 STOCK CAR AUTO LTDA- ME 
I . SANAUTO ELETRICA & INJEÇAO 

59 03·024044 '1 ELETRONICA L TOA 
60 03.017811-0 SÂPATARIA ME ()ALCE LTOA 
61 03.041896-8 SANTOS E VIERI/1 LTOA EPP _ J 
62 03.021713-0 V. M DA SILVA-ME-------{! 
63 03.0346B1-9 V. PANTOJA 

I 84 03.027853-8 VIDRO & CIA LlDA- ME-
I 65 1 03.033566-3 W. O. FACHINI,q ME 

(setrap ) 
Bruno _Manoel Rezende 

PORTARIA ~'027/IJ-SF.TRAP 

O CIIF.FE DE. GABI'iETE 1>.-\ 
SU:JU: r..\111.\ ·DE Tlt-\'iSI>QIUES DO ESTADO 110 ,1\IAI'k 
nl\ ma.' d..: suas ntribuições qul' lhe sfio· conferidas pdo Dclntu 1\.

0 

lü44. d' 09!02'11 < l'011a11a n" OIS/11-SETRAP. 
RESOI.I'f.: 
Art. 1•. JH~SIG:-\AU os Scrvtdon:s aba1xu 

rclation:tdo.<;. rnra \'lílJílfemrd;. Sede d~ St1as atrihuiçõt:. .\~1acapált,P. 

me o Muriidpto lh: Amapâ. com o ohjcti\'o d( Veriflcnr as condiçÕ(s 
do acampamcnt('l dn ~~ellrltjUC c vcrilic;u a~ cOndições para retirada de 
entulho ~111 iiiCíl do Parque dt: Exrosiçao JOj,O Pompilho. no mumci!ll(\ 
de :\l)lap:l. 11í'1 pcth'd~' lk OS 11 (11).'(12/20.13 . 

. . 1.\CJ>~O\ Cll.llli.ES I.IIOilGI:S Chrft' da IHI'OP- CDS-02 
.1(),\0 01.1\'EIR.~ llll.ll!ú HlllEIIlO Trr. rm lnfrncstruluro 
OZI E I. C.\\'.II.C.\\TF. GO\Ç,\ J.Vf.S Agcnlc de Portaria 
'1/fTTO\ ll,\lli!OSA-Il~ I.I)IA Cln•fe di Residcncia ~ COI-03 

.\rt. 2" Rcvt,~am·se as dlspostçôcs em 
contrânn. 

MACAP..\-AP .. 18 • . : F:IRO UI; 1013. 

Ll'C SO E I. llA CO'iCt:IÇAO 
CIIEI'I: I! E G.\lll'iJ::n: /~ETilAI' 

PORTARIA,...,~ 032/IJ-SETRAP' 

O CHEFE DE GA/JINETE DA 
SECRETÁRIA DE TRANSP • .ORTES DO ESTADO DO A MAPA, •w 
tl.'ôiJ til! .\'11:~~: tlf.rtbuirões qtw Ih!! st1a COI!!~riclas pe/fJ fJecreiO 11 ... I n.u. 
dt: 09:02:1 l tt PQrfCmu nt>OJB I J.SF.TRAP. 

R E SOl. VE: 
Art. 1'- DESIGNAR o~ &mdor.s abmxo 

relacionados. para viujurcm da !J'cdt! de .was alt'ibuiçóes Mocapá:AP. 
ali o MuniCÍpiO de Cufia.f dn Aragttari. com u <Jbjrll\'0 de Rcall:ur 
Serviço.s Operacionais drl Fisraliwçtiu. Tramporre irr~gular dL· 
PassageirOs e Fiscoli:açào d~ Equlpamcnf!! e Docltlll~ntaçiio d~ 
l'eiculos .nopcrindnde //lul.l/0111013. 

.MICHEL ,\:HCJ.i/Efi'TO HN.~Z Cltrf< da DTTR- CDS-01 
DEI!SOL/.1'0 V/1\'AGRE DA COSTA Ch do GATSIDTTII- C/J/-02 
.~BNUNES N/C~CIO.~LI~·1RES flsrnl Rodo•iúriu . 

An. 2• • Re\'Ogam·~f ll$ dispostçàr.•s em 
cnntrár;n. 

MACAPA-AP. /9 DE . IRODElOJ.l. 

LU , O 
1 

TE O ACONCI:.'IÇAO 
CIIEFf..' O. (;ARISETEISETRAP 

PORT.\RIA N' 03.1113-Sf:TR·\P 

O UIHE Dt: GAUI:'iHE liA· 
SECKET.ÁIUA OE TllA:'-ISPORTES DO F$Hil0 DO A\IAP.-\. 
nu uso de suas atribu1çtk!i qu~ Ih~ sflo conH:ridas pelo Decreto n.0 

1044. d< O'Ji02;11 <Portaria n' 018!11-SETRAP. 

RESOLVE: 
Art .. 1•- DESIGNAR os Ser"idorcs abaiw 

rclacionadvs. para viajareni da Sede de suas atribuiçôcs Macõl.pâ.i .. \P. 
atf! o Municfpio de ltftubul do Piririm . co~n·n nhjet1vo de Henhzur 
S.::rviços orx.-racit\nais de Fiscnliznção. Transpo11e irr..:guhtr de 

· pm:sitgciro) ~: li)~llliznçiltl d~ ct)ttip~lltciiiOs..: documentaçtiO obig_at~ma 
de .-óculo·,. no período de 17• 2011ll/2013. ., · 
~IARL\'CIO COSTA Dt: AZE\'EUO Chrrr do G.\ TR- CDI-02 
ASSIS RO))IUCIJES IIEZERit-1. Fisrnl RodoviArio 
ELIO:'-IAI: <.:OELHO BEZERRA Fiscal Rodo1•iário 

Art. 2' • Revognm-se IIS disposiçO..-. tm 



Maca á 27.02.2013 

contrãrio. 
Ú;REIRO Uli 2013. 

I. 

PORTARIA :V' 0.14113-SI:.TRAP 

O (1//:.FE DE GABINETE IJA 
SECRE1.Üit~ Of TR.~.\'SPORTES DO ESTWO 00 AMAP..i. 110 
usü dt.: .\:h::;; u:nhwçrit!s que: Ih'! _,tio ,·.:m.táiclas pdo Decrt:to 11." 10~-1. 

cir1 I}'J·fU. il (' fJw:orwn"OifJ.li-SETH.:IP. • 

RESOLVE:. 
Art. 1"- DCSIG"NAR os .<:en·1don:s ol:,m u 

relacionadus. par;., ncyarcm da Sede df' .S1ws atnbllif.Õí:s .\Jacapá AP. 

atJ o .\ftmrcip!n J,• Pranmba t um u ob;em·o di! R2oli:.rJr S!!ni\'Ul 
i)jJ.:r:toum,il~ r/,· l·•··~aí:::li;a'.i. Ttull.ljillllo• llfVgiiÍot!' di! 1\JS!lagl'll'u.l !:' 

Fis~.:,!r:,,:·.;,,. o.'t.: ú;wpttllll'!li", ;• IJuuummJaçâo de l'eJculn.\ 110 

;;l'rÍI;d;, ~:.· :!.J 11 ](!IJ/!1013. 

O.ef' di11J1TR- CDS-02 
Cltefe tlu GATSIDTTR- CVI-112 

MICHEl . .Y.-JSC/.1/ENTO BR.~Z 
DEUSOLJNO V DA COST•! 
ABNUNES SICAC/0 ALVARES 
MARLUC/0 COSTA DE AZt.Vf:tJO 

Fiscal Rotlo•·itiriu 
Chefe do GATRIDTTH. 

. CDI-02 
Art. 2- • RHug•un-w us disponçõ~·s ;:m 

..--' . 
. IUC-t/'.·Í-.IP.IY 0~/JEIRODE:OIJ. 

u; . NOS 1 ab bA CONCEIÇ40 
·fHf:FE D GABINETE /SETRAP 

PORTARIA N' 035113-St:TRAP 

O CHHE DE GABINETE DA 
SECRET,ÍRI.~ DE TRANSPORTES DO ESTAIJO DO AMAP,Í,11n 
u.-;o de suas atrJbwçõcs que lhe .~ão conferidas pelo Decreto n. 0 /O.J-1, 
ele 09.'0).:1 I c Pnrtaria n"lf/8:11-SETRAP. 

HESOL VE: 
Art. /"- vcsu;s.IR OJ' St:rndon:J abat.\(J 

relíKWJ.'.:.do,\. :;uru ~Jtyart!Jii :la Sc:d:: de sua.~ alrthuiç.ries ;\lm:apú A f. 
Ult; o Munici'pw de o.·e~ptJqllt', !'11111 o obteovo d~: l?l!ali:.ar SuviÇOJ 

Opí.'racmwlis dt· 1-iswii:a,'ào Tran.o,pone lrrr&trlar t/1! P"ssag.:tros f.' 

Ftscali:açâo d!! F.quipa111enlcJ í:' Documemação dL~ l'dculos no 
per iodo de 118 ,,/JtV211013. 

MICHEL !'IASCI.ItENTO BH.U 
DF./JSOLI.\'0 V DA COSTA 
.4/JNUSES :\'ICKIO .. 11.1<4Ht:S 
J..J(:IRE.w: I! ~I-! DA SIL I:~ 
U'IL C~ R LOS RIBEI/10.-II.l'ES 

Chefe tia DTTR- CIJS-02 
Chefe 1lo (;A TS!DTTR· CDI-02 

Fixml Rot/Ol'itirio 
Fiscal Rudo1·itirio 
Fisml Rac/ol•iário 

ArT. 2" · - Ri.!l'ogam-.n~ a.1· di.!po.l·iç·iks 1.'111 
comráno. 

.\l.·lC·lPA··AI' /9 V.ti:fiJRO DF: ~013. 

TELb Di! CONCEIÇAO 

PORTARIA :-;• 036113-SETRAP 

O CHf.Ff. DE GAHI:"ETE D.-\ 
SECREÜRI.\ Uli lR4.:"SPOI\TES DO ESTADO 00 A~IAI'Á. 
no uso de suoc, atribuiç~,e.;; que Ih~ s:\o conferidas pelo Ot:çr~to n.0 

lO•~. de <YJ:ll2'11 c l'c>naria n"018iii-SF.TRAP. 

1\ESOI.I'E: 
Arl. I'· Ut:SIG:".-\1{ os Sc"·idorcs ah~i'n 

rdn:;ionados. para 'm_ian.:m da Sede de suas ctribuiçÕ('s MacapálAr'. 
at~ u ~1unil:ipil' de l.arnnjal do Jmt . com o objttho de Realizar 
Scn:iços op~racionais de: Fiscalizaç"-o. Trilnsporh:~ trregular de 
passageiros c: liscalizaçao de eqmpamentos e documentat;àu ubigatorin 
de veiculas. no pcriodo dt 1; n 18/02/lflJJ. 
'L\RLt:CIO COSH lll: AZEVWO Chrf< do G,\ TR- COI-112 
,\S~IS IIOiliHGU·:S DEZI:KKA Hs.alllodo, i;\riu 
ELI0~.-11: !'Ut:LIIO lllZI'Itl!,\ fiscal Rndmiàrio 
. IIOAt'llt IJ.IS 'IERCI::S DA Sll.\'.1 Fiscalllodo•inriu 
.\IICili:I.I;\GUO G. lll:: AL\IEIDA Flscn1 RodMiârhl 
JU..\0 llE:".J.\~IDI DOS SA\TOS f FiscHI Hodoriário 

.-\rt. l" · RC\'og~:~m-s~: as dispo~içck<o c:m 
conrrl'lrio .. - .... 

"..ICAI'~.\-AI'. I' U~REIRO DF: 201J. 

1!): . O nlJo.\ CO:W:EIÇÁO 
CIIHF IH.(; \lli:"ETF. I Sf.TI<%1' 

POR1:~RIA N" 0371/J-SETRAP 

O CHEFE DE GABINt::TE DA SECRETARIA 
DE TR·l \~PORTES DO EST4DO DO AM.~Pl nn uso cl< suas 
,,,rd.ow~'fi.:.\· 'íu~· 1/:l' .·iio ~'.)ukrr:lus p.!lo Dt.·cretu 11." Jf)-1-/. "'' 09. o: I I r. 
i'~;rl~lri.:: n 'fif,y/ 1 -SET!UP. 

RF.SOI.VE: 
Art. r- DESIGNAR os s~n:iúorcl abarxo 

relacionados. pwu vm;arcm da Sede de suas atribuiçiles .11acupci'AI'. 
uté o Município de Cutias e ltuub<~l. com a nhjetivo de Rwb:ar S<!niços 
Operacit:mais df! Fisca/i:açiio, Transpurte 1rrcgttlar de Passügewos r 
1-"áca,:açc1o dr: Eqtúpumemo I! Documentação de Vrí< ulos . no pcr;odo 
dL· 19 11 UI()J/?013 

MICHE:L NASCHIEN1'0 BR Z 
DEI!SOLJSO I' DA COSTA 
ABNU:\'ES NIC·lCIO 4L 1·:4RES 
J..lCIRt't<!l:.' BAI.~ DA SIH:4 
LUIZ CARLOS RIBEIRO .~LVES 

C'llefe d11 DTTR- CDS-01 
Chefe tio GATSID1TR· CDI-02 

Fiscal Rotloviiíriu 
Fiscal Rodm•irtrin 
Fiuol Rodol·hiriu 

Art. 2~- Remgam-sE· (]j dt!:!jJU!J't~·õr:s t.'m ;;rimrário 

'!:_'ifrEIRO DE ~0/3. 
F.l.b tL COSCE/ÇIO 
GABINETE ISETR.~I' 

(DIÁRIO OFICIAL) 

POJITARI-\ :>-:'038/13-SETR-\P 

O CIIEIT DE G.-1111\F.Tf. IH 
ScCRET.\IU.I UE TRA:"SI'OI!Tf.S DO ESTADO UO A"APk 
no u.:;o de su:.s :unbuiçôl!'s que Ih.; sào eonlt:ridas pelo Oecrern n" 
I 044, de 09102/11 r Pnnaria n' 018/11-SETRAP. 

IUSOL\'E: 
An. I'· DESIGiiAR os Servidores Hba1xo 

relacionados. para \'iajarl!m da Sede de suas atribui,tx:s Macapá/AP, 
atC o Município de Tnrtarugalzinho c Pracuuba . com o ob.p.:tivu 1.lt: 
Rcali7ar s~n·i\ü-) L1pCitl~1011iliS de FlscaliL3Çi)~1. TJan~pmk irregular 
~k· pa~::.a_:!..:iro~ c r"L.-.~aluii.;J,) dt: cquipnm~:mo::. '·-' llo...:um-..:11101~:1u 
t)hig.ah,ri<J di.! '~•cu!o::. no p~·1iodo ó~· 25 a :!8102/2013 

\IARIXCIO COSIA Ul.IZIXEDO 
.-ISS!S R0Uil1Gl1ES REZEIHU 
f.LIONAI:: COELHO BEZEilR.\ 
MOACIR DAS '1ERCE:S [)A SI L \'A 
MICHELAf\;GELO G. DE Al.\11::10.-\ 
.10.~0 DFM.HIIM flOS SANTOS 

Chrfr du (;A TR- Clll-IJ2 
Fhcall~ollu\'i:'trio 

Fisc:tl Rnllo' iR rio 
Fiscal Rudori:triu 
Fisc:-~1 Rodo,·iário 
Fhcotl H.odoyifirio 

Afl. 2" - ~')ogam-st a.;;; dl5pC'st~ôt's em 

RO IJE 21113. 

I'Oill .IRIA:"' 039/JJ-SETII.\P 

O CIIHE DE í.ARI:"F.TE UA 
~J:CJH:T.\HI.\ UE TRI.\SPOilTF.S IJO ESTAUO DO A~IAP.Á 
nu u~o t.k !tUas <~trihuiçl'le . .:: qu~:: 1!11: são confenda:s pelo Dc:crcto !1 11 

1044, de 09102n I e Por1aria n'. 018iii-SF.TRAP. 

R CSO L V F:: 
Art. 1"- llESIGNAR o Servidor 

R4.1Mll\DO :"O~ ATO '1.-I.RTINS, Agenle de Ponaria. para vi~jar 
da Sede de suas ~trihuiçc'x:s Mncap:i!AP. a!C os Município• de Porto 
(Jrand~ t' 1\:dJH Bran~u dv Amapari . ~om ti objl!tivl) de condt1L1r a 
~4uipc- dl! t~<:n1t:0s Jn (i-..:n:nda do ivkiu Ambiente. que realinnam 
serviços de ,.1storii1 tti.b L1bra~ J,).;; ~.:anais de drt:naP.CIIl dt: ~·untruk da 
u1alãriét . no pa10d1) de- I* :l I :'102:20 13. 

.\ri. 1~ · Revng;un-se a::. diSPúS1\.'Õc!i em· 
.:onlrârio. ,..--., . • 

MACAI'.~·AP. l~Rf.IRO UI:: 2013. 

Ll~TJ1.6 fiA co.,cw.:Ao 
CH[ff. lll:: GABI\Hf. !Sf.TRAP 

I'ORT .IRIA \' O~Oi13-SI::Til.AI' 

O CHEFE DE G.%01\F:Tf. UA 
Sf.C:RH . .\IUA UE ESTADO DE TRAI\.WOKTES DO 
t:STADO DO ""APÁ IH> uso de suas alribui>ôcs que lhe sjn 
confendns pelo Llccrclo n ' 1 0~4. de 09102!20 li e l'onann u··. O 18: li· 
SHRAI'. 

H ESO I.\' F:: 
• 

.In. I'' UI:SIGf\;Ail os SmiJures 
CL\lii>IO t:CUO!I A.IIOKAS . Gerente de Sub-grupn de 
Licenciamemo :\mbicnt•is - CDS-02, Afi;TONIO VIEIRA DOS 
SANTOS, Tecnico em lnfrneSirulurn. para viajarem da Sede de su~s 
alribuições Mncapá/AP. alé o Municipio de Calçoenc c Oiapoque. 
cum o objetivo de acompanharem o relatório/vistoria dos Tecmcos do 
IMAP, na usina de Asfalto de Oia(>ll'luc para compor o processo uc 
lictnciamenlo a01bicntal no pcriodo de 20 • 23/0212013. 

Art. 2'' • RL'\·ugam-se a.c: disposiçõ~s em contrário. 

r:: mo DI:: 2013. 

PORT..Iflt\ f\;'041/l:!"St:TKAP 

O CHH'[ DE GABINETE DA 
SECRH ÁRIA UI:: TR.\NSI'ORTF.S flO ESTADO DO ·'"··IPA. 
no uso de: sua5 acrihmçOes que lhe s&u ~,;unfcndas pelo Decreto 11. 0 

1044. de 091\J?!II e l'o1t81m n" 018iii-SFTRAP 

lll:: ~O L\' E: 

Al-I. I"· DESIG\.IR o Semdor J0.\0 
t'I::K\ANDES "·\TOS Ag<nle de Transpurle :vlaritimo. parn viaiar 
da Sede de suas mnbmções \lacapá/AP, alé o Municipio de Laranjal 
do Jari ,·com o objeri\'O de execular s~rviçu de contwle de m:e5so de 
\'eiculo!i c pussagetrus nas Ferry boat's que estão em opcraçcio nus 
travessias do Rio Jari , no periodo de UI a 15/02/2013. 

Art. r · Revogam·st: as disposi~;O;:s em 
ClllliHlft~l. .-- '. 

.IIAC.\1'.\-AP. ~~~11l0 nt: 2013. 

Ll'H.~'ELh I}~ CO:"CI::I~: . .-i.o 
CIIEFI: O~GAUI\HE /SETRU 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACAO N• 00412013 

CONTRATANTE: Secretaria de Eslado de Transportes/G.E.A. 
CONTRATADO: SALOMÃO ALCOLUMBRE E CIA LTDA. 
CNPJ N': 05.983.19210001-80; Processo: 6000184912013· 
SETRAP; Objeto Fornecimento de CombustiveL Fundamento 
Legal: Art. 24, lnc.ll, da Lei a 666.193 e alterações. Josllficativa: 
A decisão pela contrataçào direta deve-se o tato da mesma ter 
apresentado preços compaliveis com o pral1cado no mercado. 
haJa vista. que os preços de revenda dos produtos otiginários 
de petróleo, são controlados pela ANP (Agência Nacional do 
Petróleo). e também, a llnlllaçào de fornecedores desle produto 
(OlEO DIESEL BS·10). POIS a emptesa acima menc1onada é a 
ünica ·evendedora de tcferico produto. ANTONIO MARIA 
FERREIRA MENDES - Presidente da CPUSETRAP· 
Homologado em 25i02120t3, BRUNO MANOEL REZENDE . 

. Secrelário de Estado de Transportes. Ordenador de Despesa: 
Valor R$ 8.000,00 (Oilo mil reais). Macapá 25 de fevereiro de 
2013. 
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&tiL 
Presidente da CPL/SETRAP 

~Segurança ) 
Marcos Roberto Marques da Silva 

PORTARIA N" 012/2013-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSnÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 0012 de 03 de 
janeiro de 20!1, e tendo em vista o contido no Processo n' 
28580.059/20!3-GAB/SEJUSP. 

RêsOLVE 

Autorozar o deslocamento das servidoras Sandra Maria de 
Matos Cardoso. Gerente Geral do CRAM. Fláv<a Crisrione 
Leite dos Santos. Psicóloga, Morcelly Morais Miranda·. 
ASSIStente Social. Kar~na Gomes Bastos. Técnica em 
Enfermagem, Claudete de M1randa Nunes, Mario Luiza Costa 
dos Santos, Maria Orlandina Martins dos Reis, Meriam do 
Silvo Paivo, Rosemeire Correia Gomes e Tereza Duarte dos. 
Santos, Agentes Administrativo, Francisca Trindade de 
Souza. Auxiliar Operacional de Serviços Diversos. da Sede · 
de suas atribuições Macapá-AP até o município de Itaubal do· 
Piririm-AP, éom objetivo de partie<par da Ação "Projeto 
Cram Itinerante". em parcerio com SESA, OUVIDORIA, 
DEFENAP. SUPER FÁCIL e OUTROS. no período de 20 à 
24.02.2013 

Sendo o veiculo ÔNIBUS conduzido pelo servidor SG T PM
AP. An da Silva Ferreiro, Responsável por grupo de 
At1v1dade de Transporte. 

M RQUES DA SILVA 
SecretáriO de Estod~ ~- ~stiça e Segu_r:ança Pú~ca 

PORTARIA N" 013/2013-GABisEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSnÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTAI)() DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 0012 de 03 de 
janeiro de 2011, e tenda em VISta o contidO no Processo n• 
28582.060/2013-SEJUSP. 

RESOLVE• 

Autorizar o deslocamento das servidor'aS Wanda Leniro Silva 
de Assis. Ouvidora Geral da Defesa Social. Cód<go CDS-3 e 
Valdirene Gomes Souto, Assessor Técn<eo Nível II. Código 
CDS·2. da sede de suo.s atribuições Macapó-AP até o 
municíp<o de Itaubal do Piririni-AP. com objeti·1o de 
desenvolverem o Projete Duvidaria Itinerante, em parceira 
com órgãos do Governo do Estado como: CRAM. SESA . 
DFFENAP e POLITEC. no período de 20 à 24.02 2013. 

Dê-s; Ç1ineia. Publique-s/eÍ. rnpra·se 

Macapó-AP, 1 re•ro de 2013. 

MARCOS QOBE 

tiça e Segurança Públiea 

PORTARIA N" 014/2013-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto n° 0012 de 03 de 
janeiro de 2011. e tendo em vista o contido no Processo n• 
28580.062/2013-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do serv•dor Elvis Presley 
NasCimento Ribeiro, Agente de Polícia Civil - CPP/SEJUSP, 
para viaJar do ~de de suas atribo1ções Macapá-AP até o 
mun1CÍpio ae Laranjal do Jari-Ap. com objetivo de realizar 
levantamento paro subs1d10r ·a Implantaçao do Projeto d~ 
Videomonitoramento no referido município. no pf!tíodo de 22 

à 24.02.2013. 

Dê-se Ciência. Publique-s~.e CJimpra-se. 



Maca á 27.02.2013 

PORTARIA N" 015/2013-GP.S/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTA)O DA JUSTICA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atrobu•çoes 
que lhe são conferodas pelo Decreto n• 0012 de 03 de 
janeiro de 2011. e ter.do em vosto o contodo no Processo 
28580.068/2013. 

RESOLVE· 

Au1or-tzcu· o deslocamento oo!i servtdores Elmaido Fartas de 

Assos. Coordenador ae Programo< e PraJetas-CPP. Código 
CDS-3 1° TEN PM .Qegonoldo Podolho Aguoor. Gerente de 
Nácleo Nível li Código CDS-02. Tomei Marques do Silvo. 
AgentP. de Policoa Cov,f, da Sede de suas otrobuoções Mocapó
AP até o Munocípoo de l..oranjol do Jorí-AP. com objetivo de 
acompanharem o senhor de Secretóroo de Segurança Público. 
o Lm de porticopor do onstruçõo do projeto do Ur.odade de 
f>olt.:ta~ento Comunttdr•o-UPC. no refertdo mumc.Íp•O nos dias 
26 •. 27.02.2013. 

Sendo os vei:ulos conduzodos pelos servodores SGT PM 
Cao;los Contídio Corte Neto. Motorosta do Secretário e SD 

o Solvo. 

Mocapó-AP. . ~·err.iro de 2013. 

i i 
MARCOS RO~ M~QUES DA SILVA 

Secretároo de Estado a J u/tica e Seouronço Pública· 

PORTARIA N" 016i2013-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA· 
PÚBLICA DO éSTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreta n• 0012 de 03 de 
janeiro de 2011. e tendo em visto o cont,do' no Processo n° 

, 28580.069/20!3-GAB/SEJUSP. 

i QESOLV~ 

AutoriZar o deslocamento do servidor Elvis Presley 
Nosc.mento Ribeiro. Agente de Policio Covol • CPP/SEJUSP. 
do sede de sua.s otribu•ções Mocopá-AP oté os munidpias de 
Amcpá. Colçoene e Ooapoque·All. com Objetivo de realizar 
.osoto" sobre o cndamento do Projeto de rmplontação do 
Sistema de Videornonitoramer.to e d•scut•r •r. loco 

;~ntamente com os delegados e comandantes dos refer•dos 
!IIUr.ocípoos_ no período de 2~. à 03.03.2013 

Dê-se Ciênc•o. Publique·s 

ereiro de 2013. 

I 
MARCOS RO MA.RQUES DA SILVA 

Secretário de Esta o ~!iço c Segurança Pública 

PORTARIA N° 058/20!2-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no usa dos atribuições 
que lhe são conferidos pela Deéreta n° 00!2 de 03 de 
janeiro· de 2011, e tendo em vista o contido no Processo n• 
28580.182/2012-SEJUSP. . 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento das servidores J AIR.O EMANUEL 
AMORAS COLLARES, Gerente do Núcleo de Prestaç3'o de 
Contas • CPP, Código CDS-2, CARLOS ANDRE DA SILVA 
SOUTO. DANIELA MONTEIRO DA SILVA PAIVA e 
HERSVANIA MEDINA, Assessores Técnicos Nível I-CPP, 
Código CDS-1, do sede de suas atribuições Macapá·A.P até o 
cidade de Belém-PA, com objetivo de partiCiparem dÓ. curso 
de <X!pacitoção no portal de Convênios/SICONV • Sistema c;le 
Convênios poro Proponente, Convenente e Concedê.nte: na 
perlodÓ de 28 e 29.05.2012, 30 e 31.05.20!2, 
respectiwmente. 

Dê-se Ciência, Publique- l umpro-se. 
I·· 

Mocapó-AJI.·l -~i maio de 2012. 
r~\'• \ 

MARCOS ROrkl~ MA~QUES DA SILVA 
Secretário de Estqda'clci Justiça e ~eguronço P~i.ço 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 059/2012-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso dos otrobuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 0012 de 03 de 
janeiro de 2011, e tendo em visto o contido no Processa n° · 
28580.187/2012-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidora ELIZABETE 
SANTOS SILVA, Coordenadora Administrativo Financeira
CAF/SEJUSP, Código CDS-3, da sede de suas atribuições 
Macopó-AP, até a cidade de Belém-PA. cam objetivo de 
participar da capacitaç3'o do sistema de Gestão de convênios 
e contratos de Reposse-SICONV. no período de 30 à 
31.05.2012. 

No oportunidade indico o servidor TONY ELSON SILVA 
FRANCO, Chefe do ·Unidade de Finanças, Código CDS-1, paro 
exercer acumuloti\l<lmente e em substituição no referido 
período, 

Dê-se Ciência. Registre-se e 

Mocopd-AP, 2 

MARCOSROBE 
_Secretário de _Estada 

ia de 2012. 

UES DA SILVA 

PORTARIA N" 066/2012-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 0012 de 03 de 
ja~ira de 2011, e: tendo em vista o cantido no Processo n• 
28580.188/2012-GAB/SEJUSP. . 

RESOLVE: 

Autorizo o deslocamento dos servidores MAYLON DA 
SILVA PAES. Assessor Técnico Nível II, Comandante de 
Aeronov, ANAC n• 122481>, FRANK PINON MARECO, 
Agente de Palrei~. Comandante de Aeronave, ANAC n° 
134350 e WALDECY TELES CAMPOS, 3° Sgt. Policia 
Militar, Tripulante Operacional, éc1 sede de suas atribuições 
MACAPÁ-AP, até. a cidade de BELÉM-PA, a fim de 
efetuarem as suas respectivos renovações do Certificado de 
Capacidade Física ·'{CCF} junto ao Hospital da Aeronáutica · 
HABE. no período de 02 à 01>.06.12 

Dê-se Ciência, Registre-se 

io de 20!2. 

Secretário de•Esta 

PORTARIA N° 083/2012-GAB/SEJUSP 

0 SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreta n° 0012 de 03 de 
janeiro de ·2011, e tendo em visto o contido no Processo 
28580.225/2012 

RESOLVE: 

Autoriza o deslocamento dos servidores Elinaldo Farias de 
Assis, Coordenador do CPP, Carlos Contídio Corte Ne.ta e 
Fobia de Souza da Sii\1<1-SGT PMAP. Reginaldo Padilha 
Aguiar, TEN PMAP, Denise Hellen Quintanilha Muniz. 

. Assessor Técnico Nível II. da sede de suas atribuições 
Mocapó-AP até as Municípios de Ferreiro Gornes, Cutios do 
Aroguori e Tartorugolzinho-AP, com objetivo de 
ocomponhore1n o Secretário de Estado do Justiça e 
Seguninço Pública, em visita aos destacamentos e delegacias 
dos referidos município,,~ período de 21 à 23/06/2012. 

''''i 
Dê-se Ciência, Publiq umpro-se. 

I 

Mai:apo ~ e junho de 2012. . 

i \i .. 
í ~· ' 

MARCOS RÓB ·o MARQUES DA SILVA . 
Secretário de Estad da iustiça e Segurança PúbJica 

PORTARIA N" 109/2012-GAB/SEJUSP 

O SE~ETÁRIO D~ ESTAM DA JUSnÇA E SEGURANÇA 
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PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe sao conferidos pelo Decreto n• 0012 de 03 de 
janeiro de 2011, e tendo em vista o contido no Prócesso n° 
28580.305/2012-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocomento do servidor MAURO DE LIMA 
SOUZA, Presidente do Comissao Permanente de Licitoçaa
CPL)SEJUSP. Cód1go CDS-2. CPL/SEJUSP, do sede de suas 
atribuições Macopó-AP, até o cidade de Brasília-DF. com 
objetivo de realizar visita ao SENASP. a fim de trator 
assuntos sobre as futuros aquisições de moteroal e 
equipamentos poro o estado e implementar as ações .nos 
municípios de lAranjal da Jari e Oiopoque, no período de 12 à 
17.08.2012. 

Dê-se Ciência, Registre· 

o de 2012. 

MARCOSRO 

COORDJ::!\'ADORIA nt: I'ROGRA.\IAS E PROJETOS 

A Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
Pública iàrna público que reqi.Jereu ju'nto ao 
Instituto -de Meio· Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá- IMAP a Licença 
Previa e de Instalação, Para Construção da 
Cadeia Pública fina no Município de 
Laranjal do 1 capacidade para 200 

Urbana no Bairro sem 
io de Laranjal do Jari, 

TERMO DE APROVEITAMENTO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO OEPREÇOS N° 0212012 
· PREGÃO ELETRONICO N' 05/2012 

DECLARO para os devidos fins que a SECRETARIA DE 
ESTADO DE. JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA' DO 
ESTADO DO AMAPÁ, nos termos do Decreto 7.892, de 23 
de Janeiro de 2013, Declara o aproveitamento dos preços 
registrados na Ata de Registro de Preços no 0212012, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 0512012 desta 
Secretaria de Justiça e Segurança Pública, tendo como 
registrada à empresa YAMAHA DA AMAZONIA LTOA, 
CNPJ (MF) 04.817.05210001·06, para aquisição· de 27 
MOTOCICLETAS 250cc, Off/Road, caracterizadas, na cor 
branca, Valor Unitário 18.800,00 (dezoito mil e 
oitocentos reais) tot I . o valor Global de R$ 
507.600,00 (quinhentos · e.selscentos reais). 

Macapà-AP 

rto arques da Silva 
Secretario de Est do c Justiça e Segurança 

Púb ·c ílo Amapá 

(Cultura 
José Miguel de Souza Cyrlllo 

PORTARIA N° 01212013. SECULT 

O Secretário de Estado da Cultura do 
Amapá/SECUL T, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pala Lei n°. 1073 
em seu artigo 9°, Inciso XVIII, seçao 11, anexos lX, 
X e Decreto n•. 1089 de 02 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor 
lran Lima de Sousa - Sub Gerente Cle Captação 
de Recursos GEEPEISECULT que irá 
acompanhar o secretario José Miguel de Souza· 
Cyrillo • SECUL T da sede de suas atribuições 
Maca pá - AP até a é idade Salvador-BA "com a 
finalidade de participarem no Encontro de 
Gestores Estaduais de Pontos de Cultura, no 
periodo de 24 a 27 de Fevere1ro de 2013. 

) 

\ 



I'C·HTARIA. W )',·Ji2ü·IJ- SECUL r 

J :.ecretilri0 Gt• Estado •iê C•Jilura do 
1\mapâ/SECULT no uso de suas atribu<çõe:; 
legais que lile sáo contendas pela Lei n". 1013 
;,m seu artigo 9°, inciso XVIII, seção !1, anelíos IX. 
X e Decreto n'. 1089 de 02 de abril de 2007, 

R E SOL. V!:: 

. ~.utorizar o ar:E:Iocamento dos servidore~ 
Neidian;: 5uct;pita dr, .A!•~~mç ?.o·::":oo:-dr;n~'jor; 
~·~ F'!\=-3-EIVaçtit~ da Mei~l-~\·ié; tlaf~rl;l e lr~Dhn;i='· 

.:~o:.~ult.! Mon:IBs ~-.:·\.1~·.;;:; Moton3t~ 

\..'if:C!õ:li.iSf:GJ;:_";" da sede SLCtS aldDLJit,Õb;. 

Macapa - AP ati: ·:> Mu:.:c;pi!J de Otapoqu~ - AP, 
':J~a pJrtir:!par da XXI Assembieia de Avaliação 
~.:~s ?ovo~ lndigen?< •jr Oiapoaue no periodr, 
dS' ~~5 Qrl F:II/H~':~·r:; ;, r:·· J.' M:.~~~--:· (':' '?0":'!. 

DP·n'! r;;õ,:·;i·1. ··,'q·~·tr·3~'!::: ~t ~·.i~!i-':'jL•=·'::.. 

t{o;lcap;i tA'?\. #(!' :~vr.rei~o :Js 2r~ J 

:_uis ~JL':.;~ ~i!•/a 9aPin 
St:·C!'êtári.) dt. Es!a0.:.: j& :..:ulhua· En: E:tc:ch~ic; 

~ho e Empreendedorismo _j 
Sivaldo da Silva Brito 

PORTARIA ~·01~ i 2013- SETE 

O St:CRET.ÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E 
F:\IPRI:E~DEOORJS~IO, usando das atribuiç<les legais 4U< lhe s!o 
~unferida5. nos termos do Artigo 123 da Constituição do Estado Uo 
AÍnupá c ~o:onside1ando o comidn no ~lemoraodu nu. 0J0:201J 
~.\IT!('TISlTE, ~<.i' de ~evercuo U< 21113 

RfSOI.I'E: 

lksignar t~ dcslu..:am..:nhl tl11~ :-.~'1\ li.lort:-. l.ino f(udril;!u Si h ;1 t' 

Silra. (lerem; J( Cap!açllo d..- Vagas CCidiJ,w CD~- L ~.dilson 
Aman~j:h Brito. AhiSICil\(' .'\dmumTrall\\l·SD/SINI·. pmi.l \ li.lJar da 
sede de ~uns mriburçUes l'\'1acnpâ·Ap. ate (! M1mr~·ipu' de Oadrqut:. 1111 

pt:riodo dt: 18 n 22i02í201 3. pnra !CCcpcwnar ~•s 1\'qu~.:nmciUo..: d1• · 
.. Seguro o~srmpl'rJ!O PtSl'H'dor Artrsanal". 

GAJli!\ETE 0.~ SI:CRETARI.\ or EST.~DO DO TRAIIALHO E 
DlrRH\OF:DORIS.\10, em 15 Fcm<irn de 201 J 

(Infra estrutura ) 
Joel Banha Picanço 

A Secretaria de Estado da Infraestrutura . SEINF/GEA, 
torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente 
e ·de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá • 
IMAPIGEA. Licença de lnstalaçao para a obra de 
Construçao de uma Maloca no Museu Kuahi no Município 
de Oiapoque. Não foi determinado o Estudo de Impacto 
Ambiental. · 

A Secretaria de Estado da Infraestrutura • SEINF/GEA, 
torna público que requereu do Instituto do Meio Ambienle 
e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá -
IMAP/GEA, Prorrogaçao da Licença de Instalação de 
n"0052/20 10, para a Implementação da obra de construção 
da Escola Esladual Bairro Elesbão no Municlpio de 
Santana. Não foi determinado o Estudo de Impacto 
Ambiental. 

Edivan 
Secret 

(DIÁRIO OFICIAL) 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Exlroto do 5" (quinto) Termo Aditivo ao conlroto n• 006/2012 
• SEINF. que entre si celebram o G.E.A.. através da 
Secrelorla de Eslado da lnlroeslrutura - SEINF. como 
CONTRATANTE e ' o empresa VELOZ PRESlADORA DE 
SERVIÇOS liDA como CONTRATADA. que lem cõmo 
objetivo os serviços de Adequação do rede elétrico e 
climallzação da Escola Eslodual Nanei Nino da Costa. no 
Município de Macapó-AP, para os fins nele declarados. 

Onde se lê: 
Macopó (AP). 14/01/2013 . 
Leia· se: 
Macopó (AP). 04/01/2013 

(Comunicação 

Carlos Henrique Schidt 

UNIDADE DE CONTR4. TOS E CONVÊ:NIOS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N' 
OOin012-SECOM 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE COPEIRAGEM, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO .E 
HIGIENIZAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, 
COMO CONTRATANTE E CARAJÁS LTDA- EPP, 
COMO CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- D()FlJNDA.<'v!ENTO LEGAL: 
O presente TERMO ADITIVO lem respaldo legal no art. 57, 
§ 1'; an. 58, inciso!,§§ I" e 2', e art. 65, inciso 11, allnea 'd' 
e § 6", da Lei n• 8.1>66/93 e o que consta no Processo 
Licitalório n" 37.000.200/11 na modalidade Pregão 
presencial n' 002120 li - CPLISF..COM, Parecer Jurídico n' 
124/2013-NCA/PGE e Parece Jurldico n"'OS/2013; 
ASSEJUR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 
Alteram·se as Cláusulas: SEGUNDA - DO VALOR DO 
CONTRATO, TERCEIRA- DA DESPESA, que passa a 
ter a seguinte redaçl!o: 

CLÁUSULA ~EGUNDA ·DO VALOR DO 
CONTRATO 
I. O valor lotai deste contrato para o perfodo de sua vigéncia 
é de R$ 348.174,60(Trezentos e quarenta c oito mil cento e 
setenta c quatro reais e sessenta centavos), conforme as 
tabelas a seguir: 

CL,\USULA TERCEIRA· DA DESPESA 
I. A despesa orçamentária da execuçl!o deste contrato 
correrá à conta da NatureZll da Despesa 33.90.37 -
Locação de MAo-de~bra, do Program·a de Atividade 
1091012412211902012 - Manulenção de Serviços 
Administrativos, no valor de R$ 306.152,83 (Trezentos e 
seis mil cento c cinquenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), correspondente a lO (dez) meses e 13 (treze) dias 
do exercício 20 I J, confonne Nota de Empenho 
20 JJN EOO , emitida em: · I 12013. 
2. A ·despesa para os exerclcios subscquentes, no valor de 
R$ 42.021,77 (Quarenta e dois mil vinte um reais e setenta e 
sete centavos), correspondente a 1 (um) mês e 15 (quinze) 
dias, quando for o caso, será alocada à dotaçl!o orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada. 
a Secretaria de , Estado da Comunicaçl!o, pela Lei 
Orçamentária Anual, independente de Termo Aditivo 

) 

PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS DO CONTRATO ORJGINÁRIO 

PARTE REPRESENTANTE 
OSWALTER DA SILVA MONTENEGRO 

Macapâ- AP;} 5 de fever.eiro dj 2013. 

~~ lf(fl ___ :J!j 
CARLOS HENRIQUE SCHMIDT 

SECRETARIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
CONTRATANTE 

Pág. 19 

UNIDA DF, DE CONTRATOS E CONVENIOS 

JUS T 1 F 1 C A T 1 V A N' 001/2013-UCC/SECOM 

~kfl~ 
Carlos HcnrÍque Schmidl 

Secretário de Estado da Comunicação. 

2' Alteração 
Contrato n" 001/12 
Partes: Governo do Estado do Amapá, por intermédio 
da s~rctaria de Estado da Comunicação - SECOM, 
como contratante e a empresa CARAJAS LTDA -
EPP, como Contratada . 

Justifica-se o 2' Termo Aditivo ao Contrato 
001/12, celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Comunicação- SECOM e a empresa CARAJAS LTDA · 
EPP, nos tennos do Art. 57, Inc. 11, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações, em vinude da necessidade da 
continuidade dos serviços, com locação de mão de obra de 
02 (duas) copeiras, 04 (quatro) serviços gerais, 02 (duas) 
recepcionista, 02 (duas) telefonista, 02 (dois) operador de 
reprografia, 04 (quatro) motoristas·e OI (um) moloboy, 
pela essencialidade desta prestação junto a SECOM. 
Tendo em vista que esta empresa vem prestando a 
execução dos serviços de fonna adequada e para que esta 
não venha sofrer solução de continuidade, o que 
ocasionaria prejufros junto à administração, conforme o 
que consta no processo n' 37.000.34912012, Parecer 
Jurfdico n• 12412013-NCAJPGE e Parecer Jurfdico n' 
005120 13-ASSEJUR. 

Dessa forma solicitamos a prorrogação por mais 
12 (doze) meses, onde os recursos orçamentários 
ocorrerão por conta do exercicio financeiro de 201312014, 
obedecendo assim os créditos orçamentârios e financeiros, 
confonne lei n' 0101/2000, lei de responsabilidade fiscaL 

Macapà, 15 defevereiro de 2013. 

Áurea do 2 Oliveira Costa 
Chefe da UCC/SECOM 

Dec. n° 2174 

Autarquis Estaduais 

(Adap ) 
lvana Maria Antunes Moreira ) 

PORTARIA N'. 003113-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208, tendo em vista o 
teor do Memo. n• 00112013/CA/ADAP, de 07 de fevereiro de 
2013. 

RESOLVE; 

Art.1"- Autorizar o deslocamento dos servidores 
Raimundo Alex Gomes da Silva - Coordenador de 
Aquisições e Pregoeiro e Hermeson Moraes de Araújo -
Assessor Técnico e Presidente da CPL. da sede de suas 
atribuições Macapá.AP, até a Cidade de Foz do Iguaçu - PR, 
no periodo de t 7 a 22/03/2013, com o objetivo de participarem 
do VIII Congresso Brasileiro d~.Pregoeiros. 

D~-SE CI~NCIA: CUMPRA·SE E PUBLIQUE·SE. 

Macapá ·AP. 20 de fevhir!; de 2013. 

;az~q_ ·.ufttt- · 

(Detran 

lvana Mar:la Antunes Mor~ 
·..___Dirt;/or~:~b~ident~ 

Francisco Sávio Alves Pinto 

AVISO DE LICITACÃO 

O Departamento Estadual de Ttânsito do 
Amapá - DETRAN/AP, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria n° 207/2012-DETRAN, torna públl~o 



/ 

I. 

Maca á 27.02.2013 

para o conhecimento dos interessados que as 
09h:OOmin (nove) horas do dia 11103113, pa .Sala 
da CPL do DETRANIAP, sito à Rua Tancredo 
Neves, no 217, São Lázaro, Macapá-AP, 
REALIZARÁ, licitação na modalidada PREGÃO 
na forma. PRESENCIAL N° 001/2013-
CPUDETRAN, referante ao Processo n° 
.014.009787/2012 objetivando Registro da 
Preços para eventual-contratação apurado pelo 
menor valor ofertado pela prestação do serviço de 
Agenciamento de Viagens,' em valor único para 
contratação de empresa especializada em SERVIÇOS 
DE EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO 
DE. -PASSAGENS AÉREAS NACIONAL E 
IN.TERNACIONAL, para suprir as necessidades do 
Departamento Estadual de Trânsito do Amapá, 
conforme especificações do Termo de 

· Referência, mediante as condlç6es 
estabelecidas neste edital e seus anexos, 

Os interessados poderão adquirir, 
· QJ:Stuitamente, o Edital completo e seus Anexos 
na sala da CPL do OETRAN, na Rua Tancredo 
Neves, n° 217, São Lázaro, Macapá-AP, no 
horário das 08h às 13h:OOmin, ou ainda 
solicitar através do e-mail 
cpl@detran .ap.gov .br. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

As despesas decorrentes para execução deste 
termo aditivo correrão por conta da aprovação 
dos orçamentos previstos para o ano de 2013, 
na FO.NTE 240 (Recursos diretamente 
arrecadados ROA), PROGRAMA 
06.452.0380.2591.160000 (Manutenção 
Administrativa), ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 (Outros serviços de terceiros- Pessoa 
Juridica). 

DA RATIFICAÇAO: 

Ficam ratificadas e inalteradas as demais 
clá~o~sulas provistas no Contrato N° 02/2011, 
entre a Empresa LUNIC L TOA EPP e . o 
DETRAN/AP, bem como de seus termos de 
aditamento e de seu ROStiiamentos. 

Macapá·AP, 27 de fevereiro de 2013. ATO FORMAL DE JUSTIFICATIVA (3° TERMO 
/ ADITIVO) 

Enivaldo Ba~~ Machado Aditamento do Contrato n• 0212011- LUNIC 
P.re~~~i~o L TDA EPP 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AG· 
CONTRATO N° 0212011 - DETRAN/AP X 
EMPRESA LUNIC lTDA EPP. 

PARTES: 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO .ESTADO 
DO AMAPÁ- DETRAN-AP e a EMPRESA LUNIC 
LJDA EPP. 

o_elo presente TERMO ADITIVO, as partes 
. Identificadas no pórtico do mes·mo, declaram 

aceitar e ajustam qua o instrumento acima 
Identificado tem alterado "quantitativa mente" a 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, bem como a 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATO N° 

· 02/2011, que passa a vigorar conforme redação 
abaixo, mantidas as demais aqui não referidas, 
na forma _como se acham redigidas e que neste 
ato e ocasião ficam totalmente ratificadas para 
todas as conseqüências de direito. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Termo aditivo do contrato em 
epigrafe tem como fundamento lagal o artigo . 
65, Inciso I, allnea "b", §1° da Lei n°.8.666193, 
bem como no Parecer n° 040112 
PROJURIDETRAN-AP, nos Autos do Processo 
n° 014.01007812012. 

DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto 
alterar quantitatlvamente a Cláusula Primeira -
Objeto do Contrato n° 02/2011, passando da 20 
postos d!l seryiços 24h, conforme projeto 
básico anexo I do Edital de PregAo Presencial 
n• 0212011, . para 22 postos de ~ervlço 24h, 
tendo em vista as novas lnstalaç6es do prédio 
da vistoria desta Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Tal alteração aumentará 
em 20% (vinte por cento) o valor do Contrato n° 
0212011, que de R$100.890,40 (cem mil 
oitocentos e noventa reais a quarenta -
centavos) mensal, passará para 'R$121.068,48 
(cento e vinte e um mil e sessenta e oito reais e 
quarenta e oito centavos). · 

DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI~-

Em decorrência d~ste Aditivo se pagará a 
quantia mensal de R$ 121.068,48 (cento e vinte 
a um mil e sessenta e oito reais e quarenta e 

-oito centavo$), e o valor global pelo período de 
12 (doze) meses (conforme Cláusula Segunda 
do 2" (Sagundo) Termo Aditivo), será de R$ 
1.452.821,76 (um milhão quatrocentos e 
ctnqOenta e dois mil oitocentos e vinte e úm 
reais e setenta e seis centavos). 

AUTORIZO, na efma d artigo 65, inciso 1, 
alínea "b" d el 8.66 3. 

/ 

Processo ~14.01007812012-DETRANIAP 

~o Termo Aditivo do Contrato n° 

rsSUNTO ~2111 - LUNIC L TOA EPP 

!Serviços de Agentes de Portaria 
OBJETO [Para os prédios doDETRANIAP. 

FUNDAMENT ~rtigos. 57, inciso li e 65, inciso I,. 

~ÇÃO 
~línea "b" da Lei Federal 

LEGAL ~.666/93. 

CONTRATAO LUNIC L TOA EPP ~ . 

~ALOR ~S 121.068,48 (cento e vinte e um 
~NITÁRIO ~~~ e sessenta e oito reais e 
~ENSAL ~uarenta e oito centavos). 

~ALOR R$ 1.452.821,76 (um milhão, ~OTAL 
(período:07 

~uatrocentos e cinquenta e dois 

sete) 
~il. oitocentos e vinte e um reais 

meses). e setenta e seis centavos): 

Atualmente contamos com 20 (vinte) postos 
24h, conforme Cláusula Primeira - Objeto do 
Contrato n° 0212011, anexo I do Edital de 
Pregão Presencial. n• 02/2011, porém, em 
decorrência das nóvas instalaç6es do prédio 
da vistoria deste Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá, faz-se necessário um 
aumento. no quantltati~o de p~stos, 

consequentemente de funcionários, devido a 
necessidade do serviço pr,estado pela 
CONTRATADA, qual seja a prestação de 
serviços de agente de portaria nos prédios 
desta Autarquia, para controle e fluxo de 
pess'oas, bem como assegurar a integridade do 
acervo patrimonial neste novo prédio. Sendo 
assim, submeto a Vossa apreciação, o 
presente ato formal de justificativa, cujo objeto 
é a alteração quantitativa da Cláusula Primeira 
• Objeto do Contrato n° 0212011, celebrado 
entre o DETRANIAP e a EMPRESA LUNIC L TOA 
EPP. 
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Através do Oficio n• 4019/2012-
CAF/GABIDETRAN-AP, a CONTRATADA 
recebeu expediante próprio a fim de apresentar 
proposta através de planilha relativo a mais 2 
(dois) postos 24h (vinte e quatro horas), para 
análise por parte do DETRAN/AP, no dia 14 de 

·dezembro de 2012 a_ Contratada apresantou 
proposta, na qual foi mantida as mesmas 
condiçõe·s Inicialmente pactuadas. 

Paio exposto 'faz-se necessário a. alteração 
quantitativa no objeto do Contrato n• 0212011, 
com vistas ao atendimento do interesse 
público, ressaltamos que a ·prerrogativa da.· 
imutabilidade . da essência do objato está 

. sendo atendida, pois a prestação de serviço e 
as condições inicialmente pactuadas paio 
Edital de Pregão Presencial n° 02/2011, e seus 

· anexos foram mantidas. Abaixo Adilson Abrau 
- Dalari, consigna a seguinte exegase sobre o 

tema: 

"( ... ) o contrato administrativo celebrado em 
decorrência de uma licitação está por ela 
condicionado, mas tem vida própria. Ele pode 
ser alterado, sim, por razões de interesse 
público, até o ponto em que esse vinculo ou 
esse condicionamento não se rompa". ( cf. 
Limites à alterabilidade do contrato de ·obra 

·pública, ROA n. 201, p. 61). 

Há ainda os comandos praséritos no Art. 65 do 
Estatuto Licitatórlo, c.om relação a alteração 
quantitativa do objeto do contrato: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

I- unilateralmente pela Administração: 

a) 

( ... ) 
~ quando necessária a modificação do valor 
contratual em décorrência de acréscimo ou . 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por essa lei". 

( ... ) 
§1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizeram nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de raforma de 
ediflcio ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinq!Jenta por cento). para os . seus 
acréscimos" (grifo nosso). 

A ailnea "b", que trata especificamente da 
hipótese de acréscimo ou diminuição 
quantitativa d·o objeto, estabelece, 
expressa·mente, que este deve ocorrer "nos 
limites permitidos pela lei". Assim, resta clara a 
intenção do legislador em restringir estes . 
acréscimos e supress6es a limites percentuais. 

As alterações quantitativas do contrato, sifo 
manifestações unilaterais da Administração, 
por motivo de conveniência do serviço, que se 
podem processar, dentro dos limites. 
permitidos, sem que se modifiquem as 
especificações do contrato e os critérios 
definidos nas planilhas que o Integram. A 
ordem a ser emitida, de obrigatório acatamento 
pelo contrato, pressupõe, nos explicitos 
tarmos da lei, o atendimento das 'mesmas 
condlç6es contratuais', que é o caso em 
questão. · 

Quanto ao custo da. contrataçllo, temos que a 
alteração contratual quantitativa no objeto do 

- Contrato· em análise sob o aspecto da 
economicidade, qual seja, a comprovação de 
preços e condiç6es .vantajosas apresentada 
pela Contratada ainda se mostra de forma mais · 
vantajosa, pois a as condições Inicialmente 
pactuãdas foram mantidas, representando 
apenas 20% (vinte por canto) a mais no valor 
do contrato que de R$100.890,40 (cem mil 
oitocentos e noventa reais e '!'quarenta 
centavos) mensal, passará para R$121.068,48. 
(cento e vinte e um mil e sessenta e oito reais e 
quarenta e oito ce_ntavos_1__ 
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A Procuradoria Jurídica manifestou-se 
favorável a prorrogação, nos . termos do 
Parecer Jurídico n• 040/12- PROJURIDETRAN
AP, acostado ao Processo n• 014.010078/2012. 

Desse modo, rogo que Vossa Senhoria 
AUTORIZE a presente justificativa, diante das 
razões aqui lançadas com a consequênte 
publicação no Diário Oficial do Estado do 
Amapá. 

Macàpá-AP, 19 de Dezembro de 201!_. 

!L:----~ ... ~" 
·, 

ANAILCE RUBIA MENDES DE SENA SOUZA 
Coordenadrfra, em exercfcio (Portaria n• 555-
DETRAN-AP) 
CÓordenadoria Adm1nistrativo
Financeira/DETRAN-AP 

(IMAP 

Mauricio Oliveira de Souza 

Notificação N°. 01 

) 

J 

O Diretor Presidcmte do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n• 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Zilomar Flexa Maia, para no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação 
desta notificação, apresentar as alegações finais, 
referente ao processo n• 4000.22014152/2013. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 

Mauri~fofiJá:~ j;'?c,:;a • 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 02 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Waldemir Lobato Chaves, para no 
prazo de 05 (cinco) "dias, a contar· da data da 
publicação desta notificação, para tomar ciência 
da decisão, referente ao processo n• 
4002.397/2009. 

4 

Macapá, 20 de fevereiro de 2.013 

Mauriddbii~ir~ ~/~~du;~ 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 03 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente c de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n• 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Richard Rossy de Almeida Ferreira, 
para·no prazo de 05 (cinco) dias, a cont'ar da data 
da publicação desta notificação, para apresentar 
as alegações finais, referente ao processo n" 
4001.979/2011. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 

MaunJJO,f~~-:d~~?u;a 
Diretor PresiQ.ente 

·Notificação N°. 04 

O Diretor Presidente. do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
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Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr expedito pereira de Azevedo, .para 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para apresentar as 
alegações finais, referente ao processo no 
4004.832/201 o. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 

Mauriblf'&2eTf.i ~:~~-~za 
Diretor Presidente 

Notificação N° 05 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o empreendimento GA de Medeiros/ME, 
para no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação desta notificação, para apresentar 
as alegações finais, referente ao processo n° 
4003.30411/2011. 

Macapá, 20·de fevereiro de 2013 

rr '!:U--{J. (1._; •a ~ ·· 
Mauricio Oliveira ãe Sóuza 

Diretor Presidente 

Notificação N°. 06 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

• 
RESOLVE: 

Notificar o Paulo Araújo Orphion, para no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da publicação 
desta notificação, para apresentar as alegações 
finais, referente ao processo n° 4003.673/2011. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 

Mauri~;fó?.v~ ~oÚza 
Diretor Pr~c 

Notificação N°. 07 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto no 006, de 03 de 
janeiro de .2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Francisco de Assis Batista de Gois, 
para no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação desta notificação. para apresentar 
as alegações finais; referente ao processo n" 
4001.590/2009. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 

Maundff61ÍV~iF'~ á~·S'ou~a 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 08 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
sào conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Genival da silva Lima, para no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar i:ta data da publicação 

1 
desta notificação, para apresentar as alegações 

· finais. referente ao processo n" 4003.631/2011. 
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Macapa, 20 defevereiro de 2013 

'i'~..:-Qo:;(C':)·· 
Maurició Olive1ra de Souza 

Diretor Presidente 

Notificação N°. 09 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapâ, ·no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. · 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Diniz Ferreira de Almeida, para no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para tomar ciência 
da decisão, referente ao processo n° 
4003.308/2009. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 

. Mauricl~JB~i~lfr'd~'S6~;a 
Diretor Presid~l]te 

Notificação N° 1 O 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Orden~mento Territorial do 
-!:stado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas p·elo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Luiz Eduardo Silva Costa, para no 
prazo de os' (cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para apresentar as 
alegações finais, referente ao processo n° 
4003.384/2011. 

Maca pá, 20 de fevereiro de 2013 

MauricfolíóJi~rf:'d~.>~u;a 
Diretor Presidente 

Notificação N".11 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. · 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Rafae.l da Silva Nogueira, para no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta· notificação, para apresentar as 
alegações finais, referente ao processo n" 
4003.675/2011. 

Maca pá, 20 de fevereiro de 2013 

Mauri~\"Jbfl8el~~-dt~~ciuza 
Diretor Presidente 

NÓtificação N°. 12 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Or®namento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe. 
são conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar a Prefeitura Municipal de Macapá/PMM, 
para no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data 
da publicação desta notificação, para apresentar 
as alegações finais, referente ao ·processo n• 
4003.289/2011. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 

Y"wb .~:...·,v-, -
Mauricio' Oliveira de Sóuza 

Diretor Presidente 

Notificação N°. 13 

O Diretor Presidente do Instituto 
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do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Belannino Borges Gomes. para no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para tomar ciênc1a 
da decisão, referente ao processo n° 
4001.034/2011' 

Macapá. 20 de fevereiro de 2013 

h-r.·•--,.c<,·~c:·• · 
MauricioOitve1ra de Sóuza 

Diretor Presidente 

Notificação N°. 14 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
"Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são' conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de .2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Arnaldo Lopes de Almeida, para no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para tomar ciência 
da decisão, referente ao processo n° 
4000.202/2011. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 

i ~,·.c.,:< íÇ· . ., _ 
Mauricio Oliveira de S'ouza 
Diretor Presidente 

Notificação N". 15 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 

. são conferidas pelo Decreto n° 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Luiz Eduardo Silva da Costa, para 
· no prazo de OS (cinco) dias, a contar da data da 

publicação desta notificação, para tomar ciência 
da decisão, referente , ao processo n° 
4001.187/2010. 

Maca_p~. 20 de fevereiro de 2013 

tr?, Od: ia,. 
Mauricio Oliveira de Souza 

Diretor Presidente 

Notificação N°. 16 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo· Decreto n". 006, de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Renilton Faria, para no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da publicação desta 
notificação, para tomar ciência da decisão, 
referente ao processo n° 4000.445/2011. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 
v~··::>~~!~;:._,.· 

Mauricio'Oiiveira de Souza 
Diretor Presidente 

Notirycação N". 17 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente c de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá, no uso das atribuiÇões que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 006. de 03 de 
janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Fabrycio Vasconcelos Lessa e CIA 
L TOA; para no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
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da data da publicação desta notificação, para 
tomar ciência da decisão, referente ao processo n" 
4000.0103693/2012. 

Macapá, 20 de fevereiro de 2013 • 

rtc,:C" <o.: '·ç.) _ 
Mauric1o'Oiiveira de Souza 

' Diretor Presidente 

O Diretor Presidente do Instituto do Meio Ambiente 
c de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

. no uso <h1s atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n' 0006. de 03·de janeiro de 2011, resul>e 
puhtirar as seguintes decisões: 

PROCESSO: 4001.734/2009 
AUTO DE INFRAÇ\0 AMBIENTAl. n".: 312U
Série A. 
AliTLADO: Antônio Carlos Rabclo Mira. 
INFRAÇ\0: Por transportar subpro!luto nore.,tal 
(madeira senada da cspccJe Acapú), sem 
autoriza\'>io do órgão ambiental competente. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, hem •·omo a 
atribuição conferida pelo artigo 2" da Lei Estadual 
n". 1.07R, de 02 dt abril de 2007 e artigos H a 79 do · 
Decreto l::sta<.lual n" 3009, de 17 de novetnbro de 
1998, adoto como relatório • razões de decidir o 
parecer conclusivo da Assêssoria "Jurídica do 
Instituto de \leio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do AmapatiMAP, cujo Jexto 
passa a fazer parte infegrante da presente derisiio. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A manutenção do ,·alnr <l• multa aplicada an 
autuado no AIA n° 3120 que, adorando os critérios c 
parâmetros dispostos nos artigos IR e 2R. I, ·•r'' do 
Del'reto Estadual n" 3009/98, mantenho em RS 
2.000,00 (dois ,mil reais); 
b) Que o Núcleo de Fiscalização do Instituto do Meio 

Ambiente e de Ordenamento Tcl'l'itorial do Estado 
do Amapá adote as medidas necessárias a destinnr os 
subprodutos apreendidos a <Írgiios ou entidades 
públicas, observando o disposto rH> § 2" do art. 4S do 
Decreto Estadualn" 3009/98; 
c) Caso o rcc'olhimento da multa aplicada não seja 
efetuado dentro do prazo esljpulado nu indso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam encaminhados à ProcurHdoria Geral do 
Estado do AJ11apá para inscrição em· Dívida Ativa c 
posterio'r cobrança judicial, conforme estabelece o § 
I 0 do r·ctro citado artigo; 
d) A remessa das peças informativas ou do processo 
administrativo ao .Vlinistério Público, nos termos do 
mtigo 7R do Ueueto l::stadual3.009/98. 
Dê-se ciência .ao autuado. Publique-se. 

1\larap:i-AP, 18 de março de 2011. 

1·· <"c r' rl ' '·.':~: ·· · 

MAlRiÓÕ ól:rn;iru nE sot:u 
Diretor Prcsidente/11\1.\P 

Oecrelo n"ll0612011 

PROCESSO: 4002.39512009 
AUTO DE INFRAÇ.\0 AMBIENTAL n".: 11129 · 

. Série A. 
.Al!TlADO: Frani:ism Conceição de OliYeira. 
INI'RAÇ..Í.O: Por desmaiar vegetação nati,·a sem 
autorização do c'rrgão ambiental competente. 

L>t::CIS..Í.O 
Considerando o que dos autos <'Onstn, bem como a 
atribuiçiio conferida pelo artigo 2" da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
·Derreto Estadual n• 3009, de 17 ·de novembro de 
1998, adoto como relatório e razões de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurídica do 
Instituto de !\leio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do ,f.:stado do Amapá/1:\"IAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisão. 
Ante ao e>pusto, determino: 
a) ·A manuten1·iio do valor da multa aplicada ao 
autuado no AIA n° 11129 que, ndotando os critérios 
e parlimetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, ~c" do 
Decreto Estadual n• 3009/98. cmantenho em RS 
1.251,00 (mil duzentos e cinquenta e um reais); 
b) Ca.so o recolhimento da multa aplicada niio seja 
efetuado deJ."ro dn prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decr·eto 3009/98, determino que os autos , 
sejam' encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do . .\mapá pard inscrição em Dívida Ativa e 
r•osterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo; 
c) A remessa das peças informativus ou do processo 
a4w'"' <rati•o ao Ministério Público. nos termos do 
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artigo 78 do Decreto Estadua13.009/9R. 
Oê-;c l'iênria ao autuado. Publique-se. 

'1acapá-AP, 02 de fe>erciro de 2011. 

fr r~ c r:(: ~.o ' .-
1\-IAL.Rició ÓL.I\·EJRÁ.DE SOl'ZA 

mrctor Presidente/IMAP 
Decreto n" 006/20 li 

PROCESSO: 4000.506/2011 
ALTO DE 1\FRAÇ . .\0 AMBIDITAL n".: 11047-
Séric A. 

Al'TLADO: \'aluir da Silvâ Lima . 
INFRAÇÃO: Por traiisportar subproduto florestal 
do tipo madein1 serrada da espé<·ie Acapú, sem 
a·urorizaçiio do órgão ambiental competente. 

DECIS..Í.O 
Considerando o que dos autos consta, bem como n 
atribuição conferida pelo artigo 2" da Lei Estadu~l 
n". 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto [;tadual n" 3009, de 17 de novembro de 
1998,. adoto como relatório e razões de decidir o 
pareeH conclusivo dn Assessoria Jurídi<'n do 
Instituto de l\lcio Ambiente .c Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/1:\fAI', cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisão. 
Ante ao uposto, determino: 
a) Que a multa aplicada pelo Órgão Autuante 
(Batalhão Ambiental) seja, adotando os critérios e 
parâmetros dispostos nos ·artigos 18 e 28, I, "c" do 
Decreto Estadual n" 3009/98, reduzida. nesta forma, 
arhilro em RS 1.400,00 (mil e qrwtroccntos reais); 
b) Que o Núcleo de Fiscalização do Instituto do :\-leio 
Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado 
do Amapá adote as medidas necessi~rias á destinar os 
subprodutos :1preendidos a órgãos ou cnlidades 
públil'as, caso não tenham sido doado's. observando n 

disposto no §2" do art. 45 do Decreto Estadual n" 
3009/98; 

c) A liberação do veículo apreendido através do 
Termo de Apreensão n• 10690-Série·B, fica 

<'ondicionada ao pagamento das penalidades 
imuostas, nos termos do art. 46 do Decreto F.stadual 

n" 3009/98: 
d) Caso· o recolhimento da multa aplkuda não seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
se_jam encaminhados à. Procuradoria Gernl do 
Estado do Amapá para inscrição em Divida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
I o do retro citado Hrtigo; 
e) A remessa das peças informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
~rtigo 7R do Decreto Estadual 3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

:vlacapá-AP. 18 de março de 20 1.1. 

. '( '9~<8·"! \-.;)'_. . 
MACRICIO O IV F: IRA DE SOUZA 

Diretor Presidentc/IMAP 
Decr·eto n" 006/2011 

·PROCESSO: 4003.31112011'9 
AliTO DE INFRA.Ç..\0 AMBIENTAL n".: 11172-

Série A. 
AliTUADO: Luiz Carlos Brandiio Gomes . 
INFRAÇ..Í.O: Por causar poluição sonora mediunte 

utilização de aparelho de som {som mecânico). 

DECIS . .\0 
Considerando o que dos autos ~onsta, bem como a 
atribuição conferida pelo artigo 2" da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de ubril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto corno relatório e razões de decidir o 
pa•·ecer conclusivo da Assessmia .Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amap:i/IMAI', cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisão. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A manutenção dos termos da infr~çiio 

considerada de natureza grave contidos no AIA n" 
11172, entretnnto, quanto ao valor da multa, 
adotando os critérios e parâmetros dispostos nos 
artigos 18 e 28, I, "h" do Derreto Estadual n" 
3009198, arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais); · 
b) A liberação do material apreendido mediante o 
Termo de Apreensão/depósito n" 11516-Série B de 
ns. 04, sob a condição de súbmetê-io a aferi1·iio de 
seus níveis sonoros, com o objetivo de haver a 
adequação a legislação pertinente; 
c) A remessa das peças info·rrnath·as ou.do~rocesso 
udministrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 7R do Decreto Estadual3.009/911. 
.l?..ê-se ciência ao autuado. Publique-se. 
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\·Jacupá-AP. OI de fel'ereir'o de 2011. 

·,. ·;'.- ~~.-:: .·~, <.0 .. : . 
MAlRÍCIO OLIVEIRA DE SOUZA 

Diretor President~/li'vlAP 
Decreto n'' 006/2011 

PROCESSO: 32000.0515/2008 
A l/TO DF: INFRAÇÃO A \IBIE\TAL n".: 003257-
Série :\. 
:\lTUADO: O. F. \1a(·hado-\·IE. 
INFRAÇÃO: l'or está poluindo àguns do Igarapé 
C:orti1·o. 

DECIS.ÁO 
Co~siderando o que dos autos wnsta, bem como a 
atribuição conferida pelo nrtigo 2" da Lei Estadunl 
n". 1.078. de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estaduál n' 300'1, de 17 de novembro de 
199!1, adoto como relatório e rar.ões de decidir o 
parecer conclusivo . da ,\ssessoria Jurídica dO 
Instituto de .'vleio Ambiente c .Ordermmcnto 
Ter;ritor·iul do Estado do Amapá/IMAI', cujo te.~to 
pnssa a fazer parte integrante da presente decisão .. 
Ante no exposto. determino: 
a) Que a advertência aplicada no AIA n" 3257 seja 
substituída por multa no importe de R$ 5.001,!10 
(rinco mil reais), atendendo, assim, os parãmetros . 
estabelecidos nos artigos 18 c 27. I, •·c" do Decreto 
Estadual n' 3009/9!1; 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada não sejâ 
efetuado dentro do prazo estipu·tado no inciso 11 do 
artigo 36do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejllm encamiuhados il Procuradoria (;cnll do 
Estado do Am:1pà para inm·ição em Dh·ida Ativa e 
ftosterior cobrança judicial, conforme estubelc.-e o § 
I 0 do retro citado artigo. 
c} A remessa das pe1·as informati\'as ou do processo 
administrativo no ;\'linistério Pírbliro, nos termos do 
:rrtigo 78do Decretei Estadual 3.009/98. 
Uê-se ciêndu ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 30 de muio dt• 2011. 

. ,:·:;;:r.(!: ~o., -
MAliRICJO OL)VEIRA 'DF. SOlZA 

Diretor Presidente/1M AP 
Dec.reto n• 006/20 I 1 

PROCESSO: 4003.011/201'0 
AUTO DE li'iFRAÇ..\0 AMBIENTAL n'.: I 1905-

. s~ric A. 

Al'Tl!ADO: \azurcno Correa Lobo. 
I'IFRAÇ . .\0: Por causar poluição sonora mediante 
utilização de apurelho de som merlinico. 

• 
DECISÃO 

Considerando o que dos autos cousta, bem como a 
atribuição conferida pelo artigo 2' da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 li 79 do 
Decreto Estadual n' 3009, de 17 de nol'embro de 
1998, adoto ~omo relatório e razões de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurídica do 
Instituto de Meio Am)>iente e Ordenamento 
Territori:rl do Estado do Am:~pá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da Jlresente decisão. 
Ante ao exposto, determino: 
li) Que a mult:~ aplicada pelo Órg:io Autuante 
(Batalhão Ambiental) seja. adotando os critérios e 
pa1·âmetms dispostos nos artigos 18 e _2~b" do. 

Decreto Estadual n' 3009/98. rnajoruda. Desta 
forma, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais); • 
b) .-\ liberação do material apreendido através do 
Termo de Apreensão n• I 1756-Série 8, fica 
condicion~da ao pagamento das penalidades 
impostas. nos termos do art . .t6 do Decreto Estadual 
n' 3009/98; 

.-) A remessa da~ peças informativas ou do processo 
administrativo ao :\1inistério Públko, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Éstnduai 3.009/98. 
Dê-se dênda ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 18 de fevereiro de 2011. 

. rqr:: c.<~',(,._,-
MAURICIO OLIVEIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente/II\1AP 
Oecreto n' 006/2011 

PROCESSO: 3200U.OIUI/2008 
AUTO DE INFR:\(.'.\0 A 'riBIEI\TAL n".: 4271-
Série:\. 
. .u:n.:ADO: Élson Brandão Rodrigues. 
INFRAÇÃO: Por transportar 40k (quarenta quilos) 
de animal sil\'estre abatido da espédc Caph·ara. sem 
autorização do órgão ambiental competente. 

DECIS,\0 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
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atribui1·ão conferida pelo artigo 2" da Lei E.,tndunl 
n". 1.07!1, de 02 de abril de 2007 c artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n" 3009, de 17 de novembro de 
199!1, adoto como relatório c razões de decidir o 
parecer r.onclnsii'O da A>scssoria Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Terr-itorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
JÍassa a fazer.Jiar·te integrante da presente decisão. 
Ante :w exposto. determino: 
a) A manutenção do valor da multn aplicada ao 
autu:ulu no AIA n° 4271 que, adotando os .-ritiorios c 
pnrâmctros disrostos nos arti~os Hl c 28, I, ·•c" do 
Oerretu Estadual n•· 3009198, mantenhio t•m RS 
1.2~1.00 (mil duzentos c cinquenta r um reais): 
b) Ciisn o recolhimento da multa aplicada nâo seja 
efetuado dentro do prazo estitlulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os :~utos 
sejam encaminhados i1 Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscrição em Dívida Ati\·a c 
posterior cobrança judicial. conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo; 
c) A remessa das pe1·us informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estaduul3.009/98. 
nê-sc ciência ao autuado. Publique-se. 

• Macapá-AP. 31 de janeiro de 2011. 
t'~ O·,,_. ·,ç, .. 

MAVRÍCIO OUVE IRA DE SOt;ZA 
-~ Oiretor Presidente/IM.AI' 

D~reto n" 006/2011 

I'ROCESSO: 4.000.762/2011 
AliTO llE INFRAÇ.\0 AMRIE.\TAL n'.: 109116-. 
Sérit• A. 

Al.iTl!,\1>0: t::dson 'ieto de Sou'"· 

INFRAÇ:\0: Por transportar· subproduto .Oore,shrl -. 
(madeira da espécie pareuúba), sem autori1A1ção do 
órgão amhient>rl competente. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como :r 

/ atribui1·:io .t·onferida pelo artigo 2" da Lei Est:~duul 
n•. 1.078, de 02 de abrll de 2007 c artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual· n" 3009, de 17 de no\·embro de 
1998, adoto como relatório e ralõcs de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria .Jurídica do 
Instituto de !\tei_o Ambievte e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrnnte da pt·esente decisão • 
Ante ao exposto, determino! 
a) A manutenção do \'alor da multa aplicada ao 
autuado no AIA n° 10986 que, adotando os critérios 
e punimetros dispostos nos >rrtigos 18 e 28, I, "c" do 
Decreto r.stadnal n" 3009/98, mantenho em RS 
1.251,00 (mil duzentos e dnquenta e um reais): 
b) Que o ~údeo de Fiscalização do Instituto do Meio 
Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado 
do i\rnap:i adote as medidas necessárias a destinar os 
subprodutos apreendidos a órgãos ou entidades 
públiras, caso não tenham sido doados, observando o 
disposto no §2' do art. 4~ do Decreto Estadual n' 
3009/98; 
r) Caso o recolhimento du multa aplicada não seja 
efetuado dentro do prazo cstijoulado nu -inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que-os autos 
seja;.. encamin·hados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscriç:io em Dívida Ati\'a e 
posterior cohrança judicial, c<infor·me estabelece o § 
1° do retro citado artigo. 
d) A remessa das peças informativas ou do processo 
administrativo ao·Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009/98. 
Uê-se riência ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 09 de d~zembro de 2011. 
l'{)r",,(.l '{1 ' .. . 

'\1AliRÍCIO oLiVEIR . .\ DE SOUZA 
Diretor Presidente/IMAP 

Oecreto n• 006/2011 

PROCESSO: 4.000.166112 . 
AUTO DE INFR-\ÇÃO AMBIENTAL n'.: 016405-
Série A. 
AliTl.IAUO: Pedro Barbosa do Rosári.o •. 
INFRAÇÃO: Por armazenar carne de animal 
silvesfre pura comercializar. 

DECIS.~O 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuição conferida pelo artigo 2' da Lei Estadual , 
n". 1.078, de 02 de. abril de 2007 e arti~:os 74 a 79 do 

· Decreto Estadual n" 3009, de 17 de RO\'embro de 
1998, adoto ·como relatório e razões de decidir o 
parecer ·conclusivo da Assessoria Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordemunento 
Te_r~i_torial ~o Estado do Amapá/IMAP, cujo tex_!!l 
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passa a fuzcr parte integrnnte da presente decisão. 
-\nte ao exposto, determino: 
l) :\ majora1·ão ilo \'alo r da multa aplicada ao 
wtuado no AIA n° 016405 Que, adotando os nitérios 

e parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "c" do 
Decreto Estud~ul n" 3009/98, arbitro em R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais): 
h) Que seja mantida a apreensão dos animais sob os 
cuidados do CETAS, nos termos do art. 45 do 
Decreto Estadual n' 3009/98; 
c) A dc\'oluçào dns. refrigeradores para o aut_uado. 
tendo em vista não' fazer mais parte da infração, 
sendo que ~s animais que estavam nt·ondicionados no 
mesmo já foram doados, portanto, não h :i mais nu.ão 
para manter esta apreens:io, conforme os termos do -
art. 45 do Deuetó Estadual n• 3009/98; 

' d) Caso o recolhimento da multa aplicada não seja 
efetuado dentro do· praw estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, delermino que os autos 
sejam encaminhados it Procuradoria Geral do 
F.stadu do Amapá para inscrição em Oívida Ati\'a c 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
I 0 do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério ·Público, nos lermos do 
artigo 78 do Decreto Estadua13.009/98. 
Dê-sé dênrin ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 15 de março de 2012. 

. r !I'·> n -"'-' ·[J.;> ·-· 
MAI!RICIO o'Livt:IRA DE .SOUZA 

Diretor Presidente do li\1AP 
neneto ti" 006/20 li 

I'ROCESSO: 4002.390/2009 . 
AlTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n'.: IIIÍI1-
Série A. 
A UTlJADO: Ma tia Grdcieti Lohato de Olil'einr. 
INFRAÇÃO: Por desmaiar vegetação nativa em 
,\ren de l'resen•açilo Permanente-APP, sem 
autorização do órgão ambient:rlrompctentc. 

UECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, hem como n 
atribuição conferida pelo artigo 2" da Lei Estadual 
n". 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razões de decidir o 
parece•· conclusivo da Assessoria Jurídica ·do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Arnapá/IMAP, t·ujlt texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisão. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A manutenção do \'alor da multa a111icada ao 
autuado no AIA n• 11101 que, adotando os critérios 
e paniinetros dispostos nos artigos 18 c 28, '·"c" do 
Decreto Estadual n• 3009/98, mnntcnho em R$ 
1.251,00 (mil duzentos e cinquenta e um reais); 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada não seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam 'encaminhados à Procuradoria Geral do 
1-:stado do Amapá para inscrição em Di,·ida Ati\·a e 
posterior .-obrança judicial. conforme estabelece o § 
f 0 do retrO citado Srtigu; '.. 
c) A remessa das peças informath·as ou do prm·esso 
adminístrati~-o ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 7!1 do Ueereto Estadual3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 02 de fevereiro de 201 I. 

MAURÍC~:g~~A-DE SOUZA 

Diretor Presidente/IMAP 
Decreto n' 006/2011 

PROCESSO: 4000.381/2010 
AL'TO DF. INFRAÇÃO AMBIE~TU'n'.: 10708-
Série A. 
AliTLAOO: Joel da Conceição. . 
INFRAÇÃO: Por extrair mudcira sem autorização 
do órgão ambiental competente. 

DECIS..\0 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuição conferida pelo artigo 2" da Lei !,;stadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n" 3009, de 17 de· novembro de 
199ÍI, adoto como relatório c razões de decidir. o 
parecer conclush·o da Assessoria Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente c Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte ínte~:rante·da presente decisão. 
Ante ao exposto, determino: • 
a) A manutenção do ~ator da multa aplicada ao 
a·uruado no AIA n° 10708 que, adotando os rrit~rios 
e parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "c" do 
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Dccr·cto Estadual n' 3009/98, mantcuho t•m RS 
1.2:01,00 (mil duzentos c rinquenta c urn r·c:~is): 

h) A manuten1ciiu dos 11rodutus subO~rcstais 
apreendidos, nos termos do ar1. 45 do ncrrcto 
Estadual 3009/98, casnniio tenham sido doados: 
r) Caso o recolhimento da multa aplica!! a niio sejn 
efetuado dentro do prJzo estipulado no iuciso 11 do 
ariiJ!O 36 do Decreto 3009/98. det~rmino que os autos 
sejam encaminhados à Prm·uradoria Ger.tl do 
Estado do Amapá parn inscrição em nívida Ati\•a c 
posterior cohr·ança judicial, conforme estabelece o § 

-(
0 do retro dtado artigo.; 

d) A remessa das peças informath·:rs on do processo 
ndministratim ao Ministério Público. nos termos do 
artigo 7/l do Decreto Estadual 3.009/98. 

.llê-se ciência no uutuado. Publiq.Íe-se. 
Macapá-AP, 02 de fevereiro de 2011.· 

j t"" 'J."/." ~:)t. 
!\l.\l'RÍCIO OU\'f.IR..{lJE S<RZA 

Diretor Presidcntc/IMAP 
Derreto n• 006nO li 

PROCESSO: -4.003.73712011 
AlTO DE 11\fRAÇ..\0 AI\IBII::,TAL n•.: 0151!~9-
Série A. 
ACTL'AOO: José !\lari:1 de Souza Barhos:1. 
I"'~R\Ç..i.O: Poluiçfto Sonora. 

UECJS..\0 
Considerando o qur dos autos consta, bem ~nnw a 
atrihui1·iio conferida pelo artigo 2" dn J.ci Estadual 
n•. I ,078, de 02 de abril de 2007 e urtigos 74 a 79 do 

. Dec.reto Estadual n• 3009, de 17 de no,·embro de 
19911, adoto como relatório e razões de decidir o 
parecer · conrlusivo da Assessoria Juridica· do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapálli\IAI', cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisão. 
.-\nte ao exposto, dcter·mino: 
a) A rcduçiio do valor da multa aplicada ao autuado 
no ·AIA n° 015859-A que, adotando os critérios e 
parâmetros dispostos nos artigos IR e 2/l. I, "b" do 
Decreto Estadual n• 3009/911, arbitro em RS I 000,00 
(mil reais): 
b) .c\ liheruçrio dos equipamentos lk:r condicionada 
ao pagamento da multa imposta, nos termos do art. 

· 46 do Oecretu Estadual n" 3009/98; 
c) Caso o recolhimento da multa aplicada não seja 
efetuado dentro du prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do llerreto 3909/98, determino que os autos 
sejam encaminhados il Procuradoria Geral do 
Estado do :\mnp:í para inscrição em o;,·ida Atil•a e 
posterior cobrança judicial, conrormc estabelece o§ 
1° do retro citado artigo. 
d) A remessa das peças informath·ris ou do prorcsso 
administrativo ao ~1inistério Público, !lOS lermos do 
artigo 78 do Derreto Estadual3.009/98. 
Dê-se ciênria ao autuado. l'ubliq1rc-se. 

Macnpá-AP, 03 de maio de 2012. 

; ir t'\· C>·~~ !':C• ! 

'1AlRICIO OLIVf.IRA DE SOliZA 
Diretor l'residente!IMAP 

Decreto u' 006/2011 

PROCESSO: .4.000.0102159112012 
Al.'TO I> E li\' FRAÇÃO i\1\IIIIENTAL n".: 016673-
Sér·icA. 
. .\l:Tl'AI>O: Elinéia Pereira do~ Santos. 
INFRAÇ . .\0: Poluição Sonora. 

DECISAO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuição confrrida pelo artigo 2" da Lei Estadual 
n•. 1.0711, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Occreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998. adoto como relatório e razões de decidir o · 
11arecer conclusi~·o da Assessoria Ju ri dica do 
Instituto de l\leio . .\mbiente c Ordenamento 
Territorial do l::stado do AmapÃII\1AP, cujo texto 
pass• a fazer parte integnrntc dn presente decisAo. 
Ante ao exposto,' determino: 
a) ;\ redução. do valor da multa aplicada ao autuado 
no AIA n° 016673-A que, adotando os critérios c 
parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28. I, "b" do 
Derr·cto Estadual n" 3009/98, arbitro em lU 1.000,00 
(mil ~ais): 
b) A liberação dos equipamentos fica condiCionada 
ao .pagamento da multa imposta, nos termos do art. 
-46 do Decreto Estadual n• 3009/98: · 
c) Caso o recolhimento da multa aplicada nrlo seja 

. efetuado dentnr do pn1zo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam cncaminhMdos à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá pan1 inscrição em Dívida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
I 0 do retro citado artigo. 
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d) A remessa d!ls p1·ças informati•n> ou do processo 
admini<trati\o ao Ministério l'ribliro. nos termos do 
a rti~:o 78 do Decreto Estadual 3.00919H. 
Q_ê:se ciência :Íq autuado. Puhlique-sc. 

:\1acapá-AI', 14 de agosto de 2012. 

. • \1 :r.':)-:-:, oCt7 -
MAURICIO OLIVEIRA IH: SOCZA 

Di retor-l'rcside ntc/11\1 A P 
Derreto n• 006/20 li 

PROCESSO: 32000.0100/2008 
AUTO DE 1\FRAÇÃO A!\·JBIENTAL n'.: 31l93-
Série~-

AliTliAI>O: Gc~silc)· Al.-cs Brasil. 
INFRAC.: . .\0: l>or transportar ll.B m' de madeira 
serrada dn csp'écie Vi rola, sem nutorizaç:\Õ do Ól')!iio 
ambiental competen1e. 

JJECJs,\o 
Consider:111du.u que dos auto' consta, bem como a 
atrihui1·•io confr.-ida pelo artiJ!o 2' da Lri Estadual 
n'. 1.078. de 0~ de ahril de 2007 C artigo> 74 H 71) do 
Decreto E'tad.unl n• 3009, de 17 de novembro de 
19911. ndoto cnmo relarilrio e razões de decidir o 
parecer conclusim da Assessoria .Juridka do 
Instituto de ' \feio Ambiente e Ordenamento 
Territorial doi Estado do Amapá!IMAP, cujo te~ to 
pàssa a fa1.er parte integrante da rrescntc decisão. 
,~nte ao exposto. determino: · 

a) Que n mUlta aplicada pelo Orglio Autuante 
(Batalhíio Ambiental) seja, adotando os critérins c 
parâmetros djspostos nos arts. IR e 28, I, "c" do 
Decreto Estndual n' 3009/9R, reduzida. Desta forma 
nrbitro em R$; UíOO,UO (mil c seiscentos r·eais); 
b) A manutenção dos produtos subOorestais 
nprecndidos, 'nos. termos do ar(. 4:'i do Uccreto 
Estadua13009/98, caso não tenham sido doados; 
c) A libcraçllo do veiculn caçamba apreendido 
mediante o AIÍto de Apreensão/depósitu :i Os. 03, fica 
condicionada iao pagamento da multo imposta, nos 
termos dos artigos 45 c 46 do decreto Estad.ual n" 
3009/98; 
d) Caso n rcr:ulhimento da multn nplicnda não se.ia 
efetuado dentro do praw estipulado no inciso I J' do 
nrtigo 36 do llerreto 3009/98. tlelerminu que os autos 
sejam enrnminhados à l'ro~uradoria Geral dn 
F.stndo do Aniapá para inscrição em Dil'ida Ati\'R c 
posterior i:ohrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro rit~do artigo: 
d) A remessa ;das peças informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério l'úblko, nos termos do 
nr1igo i8 do Decreto Estlidual3.009/98. 
Oé-se ciência ho autuado. Puhlíque-se. 

. 1\lar:;plr-AP, 31 de janeiro M 2011. 

MAl•Ricl'Jóü~í~·.rMsorzA 
:Oiretur Presidente/11\fAP 

Decreto n• 006/2011 

PROCESSO: -4.0011.928/2011. 
ALTO UE INFRAÇÃO A'\1UIEI\'TAL n'.: 015255-
Série A. · 
,\IJTIJADO: Raimundo \.harles Damasceno de 

1!\'FRAÇ.\0: Pur cxcrrer atividade rntençialmcntc 
poluidÓr.t s~~ licenca ambiental, ln\'ngem de carro-'-

Ut::CISÁO 
Coilsiderand(l o que dos autos constn, bem como a 
atribuição c~nferida.J!Cio artigo 2" da Lei Estadual 
n". 1.078, de j)2 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Derreto Estádual n' 3009.' de 17 de novembro de 
1998. adoto 

1
como relatório c nrzõcs de decidir o 

parecer coriclusim da Assessoria Jurfdica do 
Instituto dl Meio Ambieute c Ordenamento 
Territorial d~o Estadn do Amapli/lMAP, cujo te>to 
passa a fazer parte ih~grante da presenle r.lccisiio. 
Ante no expo

1
sto, deM·mino: 

a) A manutenção do '·alor da multa aplicada ao 
autuado no AIA n° 015255-A que; adotando os 
critérios c parâmetros dispostos nos anigos 18 e 28, 
I, "c" do Octreto Estadual n• 3009/9R, mantenho em 
RS 1.252,00 (mil duzentos e cinquentll.f.dois reais); 
b) Caso ·o recolhimento da multa aplicada rriio seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 3p do becreto 3009/98, determino que os autos 
sejam encalninhndos à Procuradoria Gcrnl do 
Estado do A'tnapá porn inscrição em Divida Ativa e. 
posterior cobrdnça judicial, conforme estabelece o § · 
1° do retro citado artigo.·. 
c) A remess~ das peças informath·as ou do processo 
administr·ativo ao !\1inistério 'Público.- nos termos do 
artigo 7R d() }ler reto ~stftduà13.009/98. 
Dê-se l'iênci:i. ao autuado. Publique-se. 
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Macapá-AI', (12 de março de 2012. · 

. i' f...:Oú7 50'-: ·-
MAl!IUC!O 01.1\'EIRA m: SOLZA 

. Diretor Presidente do IMAP 
Decreto n' 006/2011 

PROCESSO: 4000.R2!!nOIO 
AUTO DE 11'\FRAÇÃO AMBIENTAL n'.:.11531-
Série A~ · 
AUTUADO: Tim Rio :"'urte S(A. 
11\'FRAÇÃO: Por dar prosseguimento ao 
funcionamento da fonte de poluição· (emissão de 
radiaç:io eletromagnética não · ionizantes), sem 
autorização do órgão ambiental competente. 

I>E\.JSÃO 
Consider·ando o que dos autos consta, bem como a 
atribuição conferida pelo al1igô 2" da Lei Estadunl 
n'. 1.078, de 02 de abril de 2007 c artigos 74 a 79 do 
Decreto Estar.lunl n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razf>cs de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurídica do 
Instituto de !\leio Ambiente· e Orr.lennmcnto 
Territorial do Estado do Arnnp:í/J.YIAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisiio. 
:\nte ""exposto, determino: 
a) A manutenção do vnlor da multa aplicada ao 
autuado no AIA n° 11531 que, adotando os critérios 
e panim~tros dispostos nos artigos IR e 27, I ... ,.~ do 
Decreto Estadual n•. 30119/98, mantenho em RS 
25.000,0(1 (\'ÍII!C rinro mil reais); 
b) Caso o recolhimentn da rnultn Hplicada não seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso li do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, d~termino que os nu tos 

.sejam encaminhados :) Pronrrndoria Geral do 
Estado do Amap1í para inscl'ição em Dí,·id~ Ali,•a e 
posterior cobrançn judicial, conforme· estabelece o § · 
1° do retro fitado artigo: 
c) A remessa das peças informntivas ·ou do processo 
administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual 3.009/98. 
De-se ciência ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 31 de janeiro de 20 lI. 

r.!(·; C-riA ~ -
!\1AIJRÍé:J0 OLIÜIRÁ DF. SOUZA 

Diretor Presidente/1M AI' 
Decretu n' 006/2011 

I'HOCESSO: ~000.3-12/2010 
AUTO DE INFR:\Ç,\0 AMilllNTAL n•.: 10882-
Série A. · 
AUTUADO: Edicley Rodrigues Quintehr. 
INFRAÇÃO: Por comercinlizH pescado no período 
de defeso, sem autol'ização do órgiio ambiental . '• competente. 

DE\.IS,\0 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atrihuição conferida pelo artigo 2" da Lei F.stnr.lual · 
n". 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n' 3009, de 17 de no•·emhro de 
1998, ltdoto como relatório e razões de decidir o 
parecer conclusivo da' Assessoria Jurldica do 
Instituto de ~1eio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/11\fAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisão. 
Ante ao exposto, determino: 
a) Que a multa aplicada pelo Órglio Autuante , 
(Batalhão Ambiental) seja, adotando os critérios e 
parâmetros dispostos nos artigos IR e 28, I, "c" do 
Uccrtto Estadual n• 3009/98, majorada. Desta 
forma, ·arhitro em RS 1.400,00 (mil e quatrocentos 
reais); 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada não seja 
eretuadn dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198, determino que os autos 
sejam enuminhadns â Procuradoria Geral do 
f.stado do Amapá para inscrição em l>h•ida Ativa e 
posterior cobrança#judicial. conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo; 
c) A remessa das peças informativas ou do processo , 
administrativo ao Ministério Plrblico, nos termos do 
artigo 78 dn l>ecreto Estadual3.009/98. 
llê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

:\1acapá-AP, 18 de revereiro de 2011. 

. t.-<C~o ar. IP-) -
MAURICIO OLIVEIRA DE SOI:ZA 

Diretor rresidcntc/IMAP 
Decreto n' 006/2011 

PROCESSO: 4.002.824nOIO 
AUTO l>f.lNFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 011272-
Série A. " " 
AUTUADO: CHssiano Pelaes Braga. 
INFRAÇÃO: Por transpo~tar animais silvestres 
(passeriformes, c~rjó~. -· 
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DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta. bem como a 
atribuição conferida pelo artigo 2" da Lei !Cstadual 
n'. 1.078, de 02 de abril de 2007 e atiigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, Rdoto como relatório e razões de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento. 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo te>to 
passa a fazer parte integrante da Jlresentc decisão. 
Ante ao exposto, determino: 
a) Que a· multa aplicada pelo Órgão Autuante 
(IJatalhão Ambiental) seja, adotando os critérios e 
parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "b" du 
Decreto Estadual n" 300?/98, reduzida. Desta forma, 
arbitro em R$ 1.251,00 (mil duzentos e cinquenta c 
um reais): 
b) Caso o recolhimento dn multa aplicada não sejn 
efetuado dentro do pr·azo estipulado no inciso 11 do 
nrtigo 36 do Decretn 3009/98, determino qu~ os autos 
sejam encaminhados :i Procuradoria Geral do 
Estado do Amapír para insci'Íção em [)ívída Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o ~ 
1° do retro citado artigo: 
c) A remessa das peças informativas ou do processo 
administrativo .ao Ministério Púhlico, nos termos do 
arti)!.O 7!1 do Decreto Estadua13.009/98. 
Dê-se ciência ao nutuado. Publique-se. 

Macapoi-AP, 14 de junho de 2011. 

. 'r'-t:o('l!' ::y .. 
1\-lAL:RI<":IO OLIVEIRA DE SOl 1ZA 

llirctor Presidente/1:\-IAP 
Decreto n• 006/2011 

PROCESSO: 4.000.147/2010 
AUTO DE INfRAÇÃO AMBIE"'T,\1. 11°.: 10884-
Série A. 
AllTlADO: Claudemir.Souza da Sii\'H, 
INFRAÇÃO: Por comercializar pescado nu período 
de defeso. 

Ilf.CIS . .\0 
Considerando o que dos autos consta. bem como a 
at~ihuiçiio conferida pelo nrtigo 2" da Lei Estadual 
n°. 1.0711, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n" 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razões de decidir o 
paret·er conclush•o dn Assessoria .Juridicn do 
ll)stituto de Meio . Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado· do Amapá!IMAP, cujo texto ' 
passa a fnzer parte r'nt~rante da presente decisão. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A manutenção do valor dn multa aplicada no 
autuado no AIA n° 10884 que, adotando os critérios 
e parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, I,"~" do 
Decreto l::stadual n" 3009/9!1, mantenho em RS 
1.251.00 (mil duzentos e cinquenta e um reais); 
b) Caso o recolhimento da multa aplic;Jda niio seja 

• efetuado dentro do prazo estipuhrdo no inciso 11 do 
artigo 36 do Ilefreto 3009/98, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscrição em Divida Atim e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o§ 
1° do retro citado artigo. . · 

c) A remessn das peças informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério Púhliro, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009/98. 
Dê-se ciên·cia ao autuado. Publique-se. 

:\1acapá-AP, 28 de fevereiro de 2012. 
h::'r()~:;l/, · · 

:\1.-l.l'RÍCIOOUVEIRA In: SOCZA 
()iretor Presidente do 1:\1:\P 

Decreto no 006/2011 

PROCESSO: 4.001:1~7/2010 
AI'TO OE INFR.\ÇÃO AMBI.E~TAL n".: 011162-
Série A. 
;\liTUAL>O: Sidncy do Nascimento Ramos. 
INfRAÇ-\0: Por comercializar pescado no período 
de defeso (Pit·ar·ucu). 

L>J,:CJSÃO 
Con$iderando o que dos autos consta, bem como a 
atribuição conferida pelo ar1igo 2• da Lei Estadual 
n". 1.078, de 02 de abril de 2007 c artigos 74 a 79 do 
Oecreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório c razões de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Juridica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenámento 
Territorial do Estado do . .\mupá/IMAP, cujo texto 
passa n fucr parte integrante da presente decisão. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A manutenção do \'alor da multa aplicada ao 
autuado no AIA é 011162 que. adotando os critél'ios 
e parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "c" do 
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Decreto Estaduul n" 30119/98, mantenho em lU 
1.251,00 (mil duzentos e cinquenta e um reais): 
h) ·caso o recolhimento da mulla aplicada não seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 ·do 
artigo 36-do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscrição em Dívida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças informativas ou do processo 
ndministrativu ao '1inistério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

Macapá·AP, 27 de fevereiro de 2012. 

. ~t::~.·f...)·~;~,:t, 
MAlRICIÚ OLIVEIRA DE SOUA 

Diretor Presidente do ntAP 
Decreto no 006/20 li 

PROCESSO: 4.000.0703796/2012 
.\J;TO DE lNfR\Ç,\0 :\!\1 HIF.NTAL n'.: 015916-
Séríc .-\. 
.'\UTLAOO: Moacir do Carmo. 
INFR.-\ÇAO:' Comercializar pescado ilegal no 
período dc:defeso. 

I>ECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
.atribuição conferida pelo atiigo 2° da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de ahril de 2007 e artigos 74 H 79 do 
l)eneto Estadual n' 3009, de 17 de novembro de 
1998, mtoto como relntório e razões ele decidir o 
p;i·r·ecer conclusi,·o da Assessoria Juridica · do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/I"AP. cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisão. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A redução do vnlor da multa aplicada ao autuado 
no AIA n° 015916-,\ que, adotando os critérios e 
parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "c" do 
Decreto Estadualn" 3009/98, arbitro.em R$ 1.251,00 
(mil duzentos c cinquenta e um reais);. 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada não seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procuradoria Genrl do 
Estado do Amnp:i pnra insc~ção ·em Dívida Ati,·a e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças informath·as ou do processo 
administrativo. ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Oec;eto Estadual3.009/98. 
Oê-sc dência ao autuado. Publique-se. 

.Vlacnplí-AP, 03 de maio de 2012. 

. '\.' ~·0''·' :•)· ., , . 
. \·lALIRICIO OLIVEIRA DF. SOUZA 

Diretor Presidente/11\lAP 
Decreto n" 006/2011 

PROCESSO: 4.002.101/2011 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 016052-
Série A. 
AUTUADO: José Vilson de Sousa. 
INFRAÇÃO: Por exercer ati\•idade sem licença 
ambiental (funcionamento de bulnelirio). 

.DECIS . .\0 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuição ronfcrida pelo artigo 2o da Lei Éstadual 
n". 1.078, de 02 de ahril de 2Ó07 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n" 3009, de 17 de novembro de 
.1998, adoto como rclntório e razões de decidir o 
parecer .conclusivo da ,\ssessoria Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Tcn·itorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo te\to 
passa a fazer parte integrante da presente dedsiio. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A manutenção do valor da multa aplicada ao 
autuado no AI.\ n° 016052 que, adotando os critérios 
e par-lmetros dispostos nos artigos 18 e 2!1, 11, "c" do 
Decreto F.slndual n" 3009/98; mantenho em RS 
5.000,00 (cinco mil reais): 
b) Que o Núdeo de Fiscalização do lnstitnto do Meio 
Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado 
do Amapá odote as medidas necessárias o mHntcr os 
objetos apreendidos que serão liberados somente 
npós o pagamento integral da multa, nos termos do 
art. 45 e 46 do Decreto Estadual n" 3009/98; 
c) Ca~o o recolhimento dn multa aplicada não seja 

· efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 d~ 
artigo 36 do Oecreto 3009/98, determino que os autos , 
sejam encaminhados i• Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscrição em Hivida Ativa c' 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citndo artigo. 
d) A remessa das peças informativa$ ou do processo 
administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
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artigo 78 do L>ecrcto Estadual3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 30 de dezembro de 2011. 

'(:" çç' o 'XI. ~<)., -

MAURÍCIO OLIVEIRA DÉ SOl!ZA 
Diretor Presidente/IMAP 

Decreto n• 006/2011 

PROCESSO: 4000.252/2011 . 
AUTO DE lNf'RAÇÃO A:\IIJIENT AL n•.: 3793- · 
Série A. 
Al..iTliADO: Pedro José del\1oraes Silva. 
INFRAÇÃO: !'or causar poluição sonora mediante 
apresentação de música ao \'ÍVO. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
11tribuição ·conferida pelo artigo 2• da Lei F.stadunl 
no. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Oecreto Estadual n• 3009, de 17 de no,·embro de 
1998, adoto rumo relatório .e razões de decidir o 
paret·er conclusivo dn Assessoria .luridica do 
Instituto de Meio Ambiente c Ordenamento 
Territorial do [sllldo do Amapá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisão. 
Ante ao exposto, determino: 
u) Que a multa arlicada pelo Órgão Autuante 
(Batalhão Ambiental) seja, adotundo os critérios e 
parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "b" do 
Decreto Estadual n• 3009/98, reduzida. Desta forma, 
arbitro em R$ l.OOO,UO (mil reais); 
b) Caso o recolhimento da multa nplicada não seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam encaminhHdos il Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para insrri'çào em Dí\'ida Ativn e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1 o do retro citado artigo; 
c) t\ remessa das peças informativas ou do processo 
administrath·o ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009/98. 
De-se ciência 110 autuado: Publique-se. 

MacHpá·AP, 24 de fevereiro de 201 (. 

r•{Y'..~o a; .'ro·. ·-
MAIJRíclo OLIVEIRA ÓF. SOl:ZA 

Diretor Presidentc/IYIAP 
Decreto n" 006nn t t 

(Jucap 

Jean Alex de Sousa Nunes 

PORTARIA N' 00212013- JUCAP 25 de Fevereiro de 2013 

) 

O Presidente da Junta Comercial do Estado 

do Amapá, usando das aUibuições que lhe são 

contendas pelo an. 23. inCiso 1. da lei n• 8. 934194 

e an. 25. inciso XVII do Regulamento da JUCAP, 

aprovado pelo Decreto n° 0711 de 23103198 do 

G.EA 

Resolve, 

Art. , 0 'Conceder o adiantamento am nome da SerVidor 

RAIMUNDO NONATO PANTOJA SILVA. Responsãvel pelas 

Atividades de Serviços Gerais/DAA· FGI-2. a quantia de R$ 3,500.00 

(Três Mil e Quinhentos Reais), das Receitas Diretamente Arrecadadas, 

destinadas a custear despesas miudas de pronto pagamento com 

material de consumo. e prestaçAo de serviços visando a manutenção 

da Junta Comercial do Estado do Amapá . JUCAP. 

Art. 2' · O Adiantamento concedido deverâ ser aplicado até no 

prazo de 90 dias a contar da data do recebimento. 

Art. 3' ·A referida despesa deverá ser empenhada na fonte (040) 

de recursos próprios. no elemento de despesa 3390.30 Material de 

Consumo, R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais ). 3390.39 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica RS 1.000.00 (Hum Mil Reais). 

· Art. 4° · O responsável pelo cumprimento deverá apresenlar 

prestação de contas, devidamente homologada pelo Titular deste 

6rg1lo. dentro de 10 (dez) dias, comados o tennino do prazo de 

aphcaçAo constante no item 2' 

A~: ::. ~<Jncoa publique se e cum ra-se 

A~-seasdospoo • da~~é(l 

JUCAP 

PORTARIA N° 03/2013- JUCAP 27 DE 
FEVEREIRO 

O PRESIDENTE UA JUNTA 
COMECIAL DO Ar{;APA 
JUCAP. usando Jas suas 
atribuições que lhe conferidas 
p~lo art 23, inciso i'oa Lei n° 
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8.934/94 e art. 25. , c1so XVIL 

Decreto n• 1 800/9(, ::.c ar. 92, 

inCISO XVII do Re9t.. li !lento da 

Junta Comercial de, Estado do 

Amapá, aprovado f.·c·<C Decreto 

n• 0711 de 23103 de. ,_; EA 

Consl· .. ,,rando instrução Normati~:., n" 84 de 

29 d;; ;c evereiro de 2000. que disf.O<~ sobre 

a hac,lltação, nomeação, matric,r;a e seu 

cance ~mento de tradutor pt.ollco e 
interp1 !le comercial e de outras 
prov,J·.·:1cias. em seus arts 1 o• e ·1 ·:" 

RESC.VE 

Art. 1•- Nomear para Ir: 1u1or "ad 
hoc' :~:l idiorpa Espanhol o ~i· JOSÉ 

SAN! ,~NA DE ANDRADE P~,r~TES 

bras<~r· r:l, casado. docente. RG r· té34581-

AP, ~ I'F n• 000336422-49. re. ;:Jente e 

dom<; ado Av. Padre Júlio M. i. illlbaerd, 

3300 tlairro Central, CEP 68906~ J:.;. Para 

fins il ~duçao de 37 laudas de j1plomas 

resun· .;s e carimbos apresentado[, ;J<Jia Ora. 

Jilcine J de Sousa Duarte RG 018:!.'' 1 AP. 

Art. 2°- Revogam-;;e as 
dispc~. ·::ões em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-;., 

~;~fé 
- .. Vic~ - Presidente/ JuU\P 

I Sociedades de Economia Mista ~ 

(Caesa ) 
Ruy Guilherme Smlth Neves 

COMUNICADO 

. , A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ · 
CAESA, toma público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP, a Licença Prévia 
n•. 0088/2012, referente aos estudos e projetos visando a 
futura obra de imp\antaçao do sistema de abastecimento de 
Água tratada, com captaçao superficial do rio Amazonas, na 
localidade de ilha de Santana, municlpio de Santana, Estado 
do Amapá. 

Macapá- AP,~1 ~eJh'o de 2013 

Eng". RUY GU~i ~NEVES 
_ Oiretor·P(esidente/CAESA 

COMUNICADO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -
CAESA. toma publico que está requerendo do Instituto de 
Meio Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP, a 
renovaçao da Licença de Instalação n•. 0413/2012 que 
destina-se autorizar as obras de ampliaçAo do sistema de 
abastecimento de Agua Potável no município de Porto grande, 
Estado do Amapá. 

(AFAP 

Macapá - AP, ~de {freira de 2013 

En(. RUY GUI ERME S~ NEVES 
Oiretor-P sldente/CAESA_ 

) 
Sávlo José Peres Fernandes 

PORTA R I A N' 021/2013-AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
· S/A - AFAP, usando das atnbuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual n• 0027. de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vis!~ o Estatuto da E"}Presa. 

(DIÁRIO OFICIAL) . 

NolnJar VA~IE.~', C') CARMO AMANAJÁS 
para o éargo de provimento efetivo de Analista de 
Fomento- Jurídica. desta Agência de Fomento do Amapá 
S/ A- AFAP. a contar de 19 de fevereiro de 2013. 

Registre-se. Publique-se. Cump~s~ 

Macapá·AP. ·,9 ·él:revereiro.~ 2013. 

\'T' . 
' • 1-._.J.J . -.... 

SÁVIb Jv.x: ~ c,; li.NDES 
Presidenl!l/AF,AP 

PORTA R I A N' 02V2013-AFAP 

O Presidente da AgênCia de Fomento do Amapi 
SIA - AFAP, usando das atnbuiçôes que lhe são contendas 
pelo Decreto Estadual n' 0027. de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em visla o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Exonerar NUBlA LAFAIETE ROCHA DE 
SOUZA GARRIDO do Cargo em Comissão de CHEFE DO 
SE.IOR DE R~CURSOS HUMANOS. desta Agênc1a de 
Fomento do Amapá S/A - AFÃP, a contar de 22 de 
fevereiro de 2013. 

Registre-se. Publique-se. Cumpr~-se:.. __ 
Macapá-AP, 2t de fevereiro de 2013. 

/ 

.·~~~ 
SÁ VIO ·JOs~ FE~NAN;ES\ 

Presidel\te/AFAP ;:::.;-. 

PORTA R I A N' 023/2013-AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe são contendas 
pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar FLÁVIO MÁRCIO VALENTE DOS 
SANTOS - Agente de FomentoiSECRE e JOS~ ADRIANO 
AZEVEDO DOS SANTOS - Agente de FomentoiSECRE para 
viajarem da sede de suas atribuições - MacapáiAP ao Distrito 
de Bailique deste mun1cipio, no p~iodo de 25 de fevereiro de 
2013 a 01 de março de 2013; com vistas a efetuar atividades 
de admin1st(ação e concessão de financ1amentc. bem co;,o 
prospecção de novos clientes. cobranças de clientes alivos e 
levantãrrientos socTõeconOmicos. 

A referida portaria esta de acordo com o que 
estabelece o Manual de Normas- e Procedimentos 

· Administrativos da Agência de Fomento de Amapá-AFAP. 

Rec;,;;"-se Publiq\le-se. Cumpra-se. 

Macap;,AP, 22 de fevereiro de 2013. 

\ ri· ---- .. 
SÁVIÔJ~-,! • NDES 

Presiden~tiAFAP j 

@ER LEGISLATIVõj) 
···--··-·-·-·-·-·---·-···-··&··-·· ~·~ 
(Tribunal dE· Cc.•I'Llt !.J11 Estado ) 

Com;. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 
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Bittencourt 

Relatoria: Cons. ANTÓNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

03) PROCESSO N°. 00256112012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissao 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Luiz Mauricio do Vale Varella 

04) PROCESSO N•. 002867/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissao 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Ney Arnaldo Parente 

05) PROCESSO N". 00287012012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: lgor Ferreira Machado 

06) PROCESSO N•. 002871/2012-TCE 
ASSUNTO; Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Márcio Hiaggo Colares Caldas 

07) PROCESSO N". 002873/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissao · 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Ricardo Augusto Corrêa Araújo 

08) PROCESSO N•. 002876/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão. 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Charles Raimundo Dias Lacerda 

09) PROCESSO N•. 002877/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissao 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Pedro Augusto Teixeira Dias 

10) PROCESSO N". 002879/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissao 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- T JAP ·' 
INTERESSADO: Paulo da Silva Porto Neto 

11).PROCESSO N". 002880/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 

f 

PROCEDÊNCIÃ: Tribunal de Justiça do E~tado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: João Rodrigo Gurgel de Araujo 

12) PROCESSO N•. 00288212012-TCE 
ASSUNTO: Regislro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça .do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Anderson Lins Nunes 

13) PROCESSO N°. 002886/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapa- TJAP 
INTERESSADO: Victor Ribeiro Fonseca Vales 

14) PROCESSO N°. 002888/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCED~NCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá· TJAP 
INTERESSADO: André Martins Malheiros 

229" SESSÃO ORDINÁRIA 
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- 15) PROCESSO N•. 002891/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justi.,:a do Estado do 
Amapá- TJAP 

PAUTA DE APRECIACÀO/ HOMOLOGAÇÃO 

REGISTRO DE ADMISSÃO 

Relatoria: Cons. TEREZINHA DE JESUS BRITO 
BOTELHO 

01) PROCESSO N°. 006014/2012·TCE 
ASSUNTO: Regislro de Admissão 
PROOED~NCIA: Ministério Público do Estado de 
Amapá 
INTERESSADO: Evandro Barbosa da Silva 

02) PROCESSO N°. 000057/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissao ' 
PROCEDÊNCIA: Ministério Público do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Adolfo das ·Neves Teixeira 

INTERESSADO:· Leonardo Antonio dos Santos 
Cavaleiro 

16) PROCESSO N". 00289212012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Itamar Batista de Brito . 

17) PROCESSO N". 002895/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Ivo Tiago Barbosa Camara 

18) PROCESSO N°. 002898/2012-TCE . ~ 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
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INTERESSADO: Alberto Mendoça de Melo Filho 

19) PROCESSO N°. 00290312012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 

. PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá- TJAP 
INTERESSADO: Carlos Alberto Costa Cantuária 

20) PROCESSO N•. 00397312012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissllo 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá- TCE 
INTERESSADO: Josiel Fernandes da Silva 

Relataria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA 
TAVARES 

21) PROCESSO N•. 00483612012-TCE 
ASSUNTO: Registro tle Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá- UEAP 
INTERESSADA: Suelen Felix Pereira 

22) PROCESSO N•. 00483712012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDêNCIA: Umversidade do Estado do 
Amapá- UEAP 
INTERESSADA: Sílvia Simone dos Santos de 
Morais 

23) PROCESSO N•. 00484012012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admíssao 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá- UEAP 
INTERESSADA: Raimunda Kelly Silva Gomes 

24l PRoc·Esso N•. 00484412012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissao 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do· 
Amapá- UEAP 
INTERESSADA: Marine1de Pereira de Almeida 

25) PROCESSO N°. 00484712012-TCE 
ASSUNTO: Reg1stro de Admissão • 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá- UEAP 
INTERESSADA: Marcela Nunes Videira 

26) PROCESSO N°. 004850/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá - UEAP . 
INTERESSADA: Luiza Prestes de Souza 

27) PROCESSO N•. 004860/2012-TCE 
ASSUNTO: Req~<!!!1issao 

PROCEDENCIÃ: Universidade do Estado do 
Amapá- UEAP 
INTERESSADA: Elenílze Figueiredo Batista 

28) PROCESSO N•. 004863/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá- UEAP 
INTERESSADA: Danielle Dias da Costa 

29) PROCESSO N°. 00487412012-TCE . 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Universidade do Estado do 
Amapá- UEAP 
INTERESSADO:_!IIexandre Luiz Jordáo 

REGISTRO DE APOSENTADORIA 

Relataria: Cons. TEREZINHA DE JESUS BRITO 
BOTELHO 

30) PROCESSO N°. 003926/2008-TCE (Retirado 
de Pauta na 2241 Sessão Ordinária) 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Amapa Previdência- AMPREV 
INTERESSADA: Raímunda Santos da Gama 

31) PROCESSO N°. 000045/2010-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadona 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADO: Emmanoel Silva Barbosa 

Relatoria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA 
TAVARES 

. 32) PROCESSO N°. 003716/1998-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadona 
PROCEDÊNCIA: Prefeitura Municipal de Ma capa 
INTERESSADO: Antônio Nobre 

REGISTRO DE PENSÃO 

Relataria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER 
Cõ'i:ÃRÊS TÁVORA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

33) PROCESSO N•. 000348/2011-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensao 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência - AMPREV 
INTERESSADOS: Aldenice L1mâ Pereira 
Med~os. Thi~o lim~~deíros. Paulo Cesar 

Medeiros Junior e Pollyana Gabrielle Lima 
Medeiros. 

34) PROCESSO N°. 00311712012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensao 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADOS: Adiei Campos Ferreira. 
Malheus Salomão de Santana Ferreira e Vitona 
Salomão de Santana Ferreira 

Relatoria: Cons. JOSÉ MARCELO DE 
SANTANA NETO 

35) PROCESSO N•. 00388512008-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Macapâ Previdência 
MACAPAPREV 
INTERESSADOS: Madalena Cordeiro Pacheco 
Vieira e Pablo Pacheco Vieira 

36) PROCESSO N". 000430/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapa Previdência- AMPREV 
INTERESSADOS: Mirtes Maria de Oliveira 
Kaskelis e Ruan Miguel de Oliveira Kaskelis 

37) PROCESSO N°. 00058412012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensao 
PROCEDÊNCIA: ,4mapa Previdência- AMPREV 
INTERESSADOS: Elcilene Alves Correa Beleza e 
Eduardo Aarão Correa Beleza 

38) PROCESSO N°. 000597/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Macapá Previdência 
MACAPAPREV 
INTERESSADA: Maria Otilia Viana Serrâo 

39) PROCESSO N•. 000598/2012 -TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Macapá Previdência 
MACAPAPREV 
INTERESSADOS: Manoel Vanderlei Pereira 
Duarte, Emanoelly Vitória Santos Duarte e Patrick 
Santos Rosa 

PAUTA DE JULGAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 

40) PROCESSO N°. 00198212004-TCE 
ASSUNTO: Prestaçao de Contas da Câmara 
Municipal de Tartarugalzinho. referente ao 
exerci cio de 2003 
RESPONSÁVEL: Sr. Itamar Fernandes de Brito. 

41) PROCESSO N'. 001566/2005-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Con.tas do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Amapá - RURAP, 
referente ao exercício de 2004. • 
RESPONSÁVEL: Sr. José Florenço Correa de 
Matos: 

Relataria: Cons. ANTONIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

42) PROCESSO N•. 002317/2004-TCE 
ASSUNTO: Auditoria realizada no Departamento 
Estadual de Desporto e Lazer - DDL. referente ao 
exercício de 2001. · 
RESPONSÁVEIS: Sr. Arolde Mário Nina da Costa, 
Sr. Edson Ramalho de Oliveira e Sr. Deomir 
Franco de Mqnt'Aiverne. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 

43) PROCESSO N•. 005126/1999-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio n• 
011/1996-SEAGA/Associação Mista dos 
Agricultores Extrativistas Vegetal - AMAJA. 
RESPONSÁVEL: Sr. Francisco de Sá Coelho. 

Relataria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA 
TAVARES 

44) PROCESSO N•. 00131712003-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio n• 
054/2002-SEPLAN/Cãmara Municipal de Pedra 
Branca do Amaparí. 
RESPONSÁVEL: Sra. Rosa da Costa Lameira 
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TOMADA DE CONTAS 

Relataria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

45) PROCESSO N°. 003596/2007-TCE. 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
no Caixa Escolar José de Anchieta. refente aos 
Convên1os n•• 135 e 113612003, 170 e 1064/2004 
e 501/2005. · 
PROCED~NCIA: Secretaria de Estado da 
Educação. 
RESPONSÁVEL: Sr. Pedro Paulo Miranda Silva 

DENÚNCIA 

Relataria: Cons. TEREZINHA DE JESUS BRITO 
BOTELHO 
46) PROCESSO N°. 00214712011-TCE 
ASSUNTO: Denúncia em desfavor da Amapá 
Previdência 
DENUNCIADO: Sr. tlcio José de Souza Ferreira 
DENUNCIANTE: Sigiloso - Art. 96, §4°, do 
Regimento Interno. 

REPRESENT ACÃO 

Relataria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA 
T'AVARE's 

47) PROCESSO N°. 00267612012-TCE 
ASSUNTO: Representação 
PROCEbÊNCIA: Camara Municipal de -Ferreira 
Gomes 
INTERESSADO: Sr. Edenilton Lima Pere1ra 

EMISSÃO DE CERTIDÃO 

Relataria: Cons. PEDRO J'IURÉLIO PENHA 
TAVARES 

48) PROCESSO N°. 006456/2012-TCE 
ASSUNTO: Solicitação de Emissão de Certidões 
PROCEDÊNCIA: Secretaria de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Tesouro. 
INTERESSADO: Sr. Juliano Dei Castílo Silva 

Macapá. 21 de fevereiro de 2013. 

~'---~...._ 
·' ... l).i/j ...... 

Da milton ~ft[{~lo.mão ) 
Secretário-Geral do TCE-AP / 

Ministério Público Estadual~ 

(PfõCüfa~oria Geral de Just~ 
Ivan a Lúcia Franco Cei 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃÓ 

EXTRATO DO CONTRATO N' 03012012-MPEA 

OBJETO: a reforma, adaptaçao e urbanizaçao do prédio da 
Promoloria de Justiça do Meio Ambiente de Sanlana. 

N' DO PROCESSO: 3007144/2012-MPEA 

MODALIDADE: Tomada de Preços n•. 004/2012-MPAP. 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: Nascimento e Moreira Ltda. 

NOTA DE EMPENHO: n' 0701/2012-MPEA e n' 0702/2112-
MPEA. 

VALOR DO CONTRATO: RS 514.342,62 (quinhentos e 
quato12e mil e trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e 
dois centavos). 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. com ;nicio em 28/12/2012. 

ASSINATURA: 28/1212012. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar, Promolora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e: pela · 
Contratada: Sr. Delson Fernandes do Nascimenlo. 
representante legal. · 

Republicado por haver incorreções. 
Macapá. 26/0212013 

~~oo~~~~,S~· ~ 
Gestor. · · ativo dos Contratos do MPEA 

Portaria n•. 923/2009-DGtMPEA 
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MAX PETRÓLEO LTDA 
CNPJ. 09.405.430/0001-68 

Torno público que requereu ao IMAP a renovação 
da licença de ambiental (licença de operação) n. 
0193/2012 para (comércio varejista de 
cõmbustiveis e lubrificantes autórnotores) 
localizado na rua. Claudomiro de Moraes, n' 360, 
buritizal. com prazo de validade de mai/2012 .. 

MAX PETRÓLEO L TOA 
CNPJ. 09.405.430/0002-49 · 

Tomo público que requereu ao IMAP a renovação 
da licença de ambiental (licença de operação) n. 
028012012 para (comércio varejista de 
combustlveis e lubnficantes automotores) 
localizado na rua. Santos Dumont, n' 2881, 
bÜritizal, com prazo de validade de mai~012. 

R & R Serviços Florestais Ltda, CNPJ: 

03.914.265/0001'93, torna público que requereu ao 

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E 

ORDENAMENTO TERRITORIAL DO AMAPÁ -

IMAP, a renovação da LICENÇÁ DE OPERÀÇÃO 

para a atividade de Transporte Rodovíàrio de 

Produtos Perigosos, sob o 0° 016612010, de sua 

sede, localizada à Rua 100, sln, Bairro Industrial, 

CEP: 68.240-000. Monte Dourado-Aimeirim • Parà 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

ASSEJUFE/AP 

A Diretoria da ASSEJUFE/AP, no uso de 
suas atribuiçOes, CONVOCA todos os associados 
da Associação dos · Servidores da Justiça 
Federal no Estado Amapá - ASSEJUFE. a 
comparecerem à Assembleia Geral Extraordinària 
que se realizará no dia 13/0312013 (quarta feira). 
às 10h30 se atingidos o quorum regulamentar, e 
em segunda convocação, às 11 hOO, com qualquer 
quorum, no auditório da Justiça Federal, para 
deliberarem sobre a seguinte pauta: 
1) Eleição da Diretoria da ASSEJUFE para o 
Biênio 2013/2014 e, 
2) O que ocorrer. 

Graci~al 
President~ · 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RANGEL PINHÉIRO MONTEIRO .• CNPJ: 
04.195.558/0001-20 Torna público que·recebeu·do 
IMAP, a Licença de Operação de n• 
0350/2011(renovação) para atividade de Reciclagem 
de Papelão e Plásticos, localizado na Rua Caubi 
Sérgio de Melo, 820 Bairro Pantanal Macapá-AP. 

PEDRO RAIMUNDO CORR~A DA MATA 
Torna público que recebeu do IMAP/SEMA a Licença de 
Operaç~o !Renovação) m 0047/2012, para exttaçao de.Saibro 
IP•çarra), v~lida por um ano, no...km 09 d• Rod. Duca Serra -
ramal da E~taç.lo, 161, Bairro do Coração, mumctpio de,·Macapá, 
e>tado do Amapa Não foi dctermtnado o e1tudo de tmpacto 
ambtental. 

AMAZON-Comercial, Importadora e Exportadora ltda 

CNPJ/MF: 01.531.546/0001·31 
Estrada Nauta, 1075-Delta-Santan!J/ AP. 

Torna publico que requereu' ao IMAF' a renovação da 

licença de Operação N~ 0119/2012, para atividade de: 

Depósito e c.omercialização de palmitos em conserva, 

localizado na Estrada Nauta nQ 1075, no, Bairro Delta, 

no municlpio de Santana; no estado do Amapá. CEP 
68925-000. 

FRIGORÍFICO 21RMÃOS LTOA EPP. 

C.N.P.J: 13.576.405/0001-14 

Torna público que recebeu do IMAP a LICENÇA, DE 

INSTALAÇÃO (LI.) N• 0346/2012, destinada as 

obras de construção de um Matadouro, localizado 

·na rua São Benedito, 291 A· Centro- ltaubai-AP. 

FRIGORIFICO 21RMÃOS LTDA EPP 

C.N.P.J: 13.576.405/0001-14 

Torna público que requereu ao IMAP a LICENÇA DE 

OPERAÇÃO (L.O.), destinada ao funcionamento de 

um Matadouro, localizado na rua São Benedito, 291 
A- Centro- ttaubai-AP. 

PESQUE PAGUE DA ~ZENDINHA LTDA 

C.N.P.J: 10.714.621/0001-90 

Torna público que recebeu do IMAP a LICENÇA DE 

Operação (L.O.) N' 0039/2013, destinada ·ao 

fun~ionart)ento do Pesque pague, Boate/Casa de 

Show, locàlizado Rua Salvador Diniz, 354 A, Vila do 

Matadouro • Macapá-AP 

JOS{OOS SANTOS SUCATAS ME 

(SUCATARIA PADRE CÍCERO)· 
SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS C N p J· 07 104 511/0001-00 
DE EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, TRANSPORT!S .• '' . . . 

DE VALORES, CURSO DE FORMAçAO DE Torna público que recebeu do IMAP a LICENÇA DE 
. VIGILANTE, VIGILANCIA ELETRÔNICA, Operação (L.O.) N' 0031/2013, destinada ao 
VIGIUNCIA ORGÂNICA E SIMILARES DO funcionamento de um COmércio atacadista de 

ESTADO DO AMAPÁ. resíduos ~ sucatas me.tálicas localizado na rua 
CNPJ 23.072.713/0001-66 ' , 

Registro Sindical (MTE) no 24000.oo4860192 Euclides Rodrigues, 423 A, Nova Brasília - Sanfana-

CONTRIBUIÇÀO SINDICAL· EXERCI CIO DE 2013 
VIGILÃNCIA ESPECIAUZADA B VIGIIÁNCIA ORGOOCA 

LI!IS N"" 7.102/SJ I! 8.863/94 I! I>ECRETO NU 1.592/9J 

Prlo prt·stn[e fccam notificada.< todas ;u 
cmpn.,;;t.t.; '-'Spcdah:t.adas em ~rança Prin;<b (SCJ,.!Uf2fl(ó\, Vigilânoa l' 

Transporte de Valon:s, Scgur.~nça Pc.:s~oal, c;un;n:o: de: ForrnAçin c 
Especiali .. çiQ do Vi~,.;tantO$) c •• omprt<a< ~uc mantt,hatn Ctn !leU> 

~uodmo vigiJ:UIIC< contntado$ dirttamen<c (vigiJinci• orginit:2), tudo 
co~ forme u I <'is n~ 7.102/83 e 8.1!63/94 c Decreto n~ 1.592/95, de 
~ue a título de contribuição sindical prevista nu an. 57 R c seguintes da 
CLT, de>-.:tio JC$contar do todo• na seu• empregados n:pn:s<:ntados 
por eSia entidade oindical, a imponincia correopondc:nte à 
n:mun<raçln de 1 (wn) dia de tnbolho [C.:LT. art. 580, 1), da folha de 
pogtm<nto rdati,:a 10 mê.< de m1rço de 2013 (éLT, art. S82), 
recolhendo o• volon:. descontad05 à C.aixa Econrimica federal •o 
Banco do Bruil, ou 101 estabdràmentos lnncirios naci~s 
intcgranrcs do sistema de urecadaçio de tributos fcderaia (C.:LT, arr: 
5116), c:m nome do Sirtdicoto doa \'icilantes do etlado do Amapj • 
SINDIVIAP, duranr.: o mês de abâl dc 2013 (CI.T an. 583), sob as 
peno.lidadc. p=iatu nos arts. 598 e Wf! da CLT. O comprovanr.: de 
depósito, acompanhado da re1lçio nomirul dos =pectivos salirios, 
deve S<r tcmc:tido. a esta entidade tincbcal oo pruo de 30 (trint>) diu 
após o descomo (Precedente Nonru.livo do TST n° 41) .• ~,; GRC$. 
Guias de Rec<tlhimento ris Contribuição Sindical - encnntnrn-se à 
di.p<lllição du empn:su na sede dnlt Sind!catn profissional. 

./. M:-«· 26 de fn·crcmt d.c 211! .1 
OI~CtJOO CARMO 

Presidente SINOIVIAP 

AP 

• SERVIÇO PÚBLICO FEDEAAI. 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAPÁ 

RESOLUÇÃO CRO-AP N'. 00212012 · 

Constitui O Projeto CRO na 
Escol•, no •mblto do 
Conselho Regional de 
Odontologia do Am•p' -
CRO-AP. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
ODON-TOLOGIA DO AMAPÁ - CRO-AP, no uso de suas 
alribuiçOes que lhe sao conferidas peta Lei 4.324. de 14 de 
abril de 1964. a qual institui o Conselho Federal de Odontologia 
e os Conselhos Regionais de Odontologia regulamentada pelo 
Decreto N'. 68.704, de 03 de junho de 1971, bem como a 
Resoluçao CRO-AP N'. 01, de 21 de janeiro de 2002: 

CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira. 
dada a este CR~forme disposto no artigo 2" da Lei 
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4.324/64, bem como parágrafo único do artigo 1° da Resotuçao 
CRO-AP N'. 01/2002; 

CONSIDERANDO que a Consolidaçao das Normas para 
Procedimentos nos Conselhos ·de Odontologia (Resotuçao 
CF0-63/2005), nao estabelece critérlos pertinentes ao 
regramento do raferldo tema: 

CONSIDERANDO que o Conselho Regio~al de Odo~tologm do 
· Amapa - CRO-AP, nos lermos da alinea "c", par~grafo ünico, 

do artigo 6' do Regimento lntemo (Resoiuçao CRO-AP N'. 
01/2002), o qual estabelece que este Reg:onat 'exerce açao 
normativa regulamentar. 

CONSIDERANDO é uma das finalidades do CROIAP. zelar 
pelo bom conceito da profissao de e~rurglllo dentistas, be'" 
como orientar aperfeiçoar, dtsCiplinar e fiscalizar .o exerclcto da 
Odontoto;~:a, com a promoçllo e utiltzaçao deis meios de m~ior 
eficácia presumida. 

CONSIDERANDO que o CRO•AP, no atendimento de suas 
finalidades exerce taf'ltlém a açao ·concelluosa·. 

CONSIDERANDO que a Procuradonas dos Conselhos ae 
Odontologia sao órgaos essenciais à Admimsiraçao dos 
Conselhos, lendo em vista que representam em caráter 
exc:usivo, séus ·respectivos Conselhos, 'judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhes a defesa dv seus direitos e 
interesses, nas áreas judicial· e . adminlslrativa, exercendo, 
ainda, as a~Vtdades de consultoria e assesso,amenfo Jurídico 
do respectivo CRO. 

CONSIDERANDO a Procuradoria Jurldlca do CRO exerce as 
funçoes de Consultorta Jurldica à presidência e as delegacias e 
representantes municipais, por solicitaçao.daquela. 

RESOLVE: 

Art. 1'. ConsUiui o Projeto CRO NA ESCOLA no âmbito do 
Conselho Regional de Odontologia do Amapá- CRO/AP. 

Art. 2'. O CRO NA ESCOLA será coordenado pela 
Procuradona Jurldica do CRO/AP, na pessoa de seu respectivo 
procurador. 

Art. 3'. A Procwadoria Juridica do C R O/AP. na qualidade de . ~ 
órgao coordenador. poderá fixar parcerias e/ou convênios, 
inerentes a mellroria dos traba~os do retendo projeto. 

Art. 4'. Sao Objetivos básicos do CRO NA ESCOLA: 

I - Orientar as crianças e os jovens sobre o exercíCio ilegal e 1 

irregular da Odontologia, utilizando-se de linguagem clara e 
concisa para, melhor compreensão dos objetivos do projeto: 

11 -Apresentar as crianças e jovens as profis5Qes reconhecidas 
pelo Conselho Federal de Odontologia: 

111 - Informar as crianças e adolescentes sobre a import~ncia 
dos Conselhos de Flscallzaçao para a· sociedade, e quais as 
suas funções; 

§1°. As ações do CRO NA ESCOLA se resumlr:lo em Palestras 
proferidas pelo Procurador do CRO/AP e Conselheiros. nas 
escolas da Rede Pública é em Escolas particulares, mediante 
prévio acerto entre a Dircçao da Escola e a Procuradorta do 
CRO/AP. 

§2'. Poderá, a titulo de organtzaçao, ser criado um cronograma 
de Palestras. 

§3'. Por livre oportunidade e conveniência da presidência do 
CRO/AP, o CRO NA ESCOLA poderá ser realizado nos demais 
municlpios do Estado, por ocaslao do CRO ITINERANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Procuradoria do CRO/AP, poderá 
utilizar material de apolo para ilustrar suas aprosentaçoes de 
uso exclusivo do CRO/AP. 

Art. 5'. O CRO NA ESCOLA poderá também contar com o 
apolo dos Conselheiros Regionais. Membros de ComissOes, 
Funcionários e convidados. a convite da Coordenaçao do 
Projeto, para participar das Palestra~ nas Escolas. 

Art. 6'. Os casos omissos nesta Resoiuçao serão resolvidas 
pelo presidente e pelo Procurador Jurldico, "ad referendum· do 
Plenârio, nos casos em que a urgência requerida pelo assunto 
obrlgue a providência. 

Art. 7'. A presente Resoluçao. em nada altera o disposto 
em nenhuma Resotuçao do CFO e CRO/AP. 

Art. 8'. Esta Resotuçao entrará em vigor na data de sua 
publicaçao no Diário Oficial do Estado. 

Pr~sidente 

,,JQ1v 13~.~\J ~~~~ 
NELSON BENJAMIM ~·CARMO 

Secretário-Geral 
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